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     O Prefeito Marcos Mello 
foi convidado a estar no Pa-
lácio do Planalto no dia  21 
deste mês  dezembro (4ª fei-
ra)  para assinar  convênios e 
receber a autorização da obra 
do PAC 2  no valor de  R$ 
8.789.852,61, a ser liberado 
pelo Governo federal, através 
da Fundação Nacional da 
Saúde,  FUNASA que contou 
com o apoio fundamental do 
Deputado Federal André Var-
gas. Os projetos contemplam 

Um grande presente de fim de ano para Colorado

André Vargas com os prefeitos: Marcos Mello de Colorado, José Ronaldo Xavier de Andirá, Edgar Silvestre 
(DECA) de Marialva, Padre José Martins de Oliveira de Jardim Alegre, Mauro Lemos de Amaporã e Ailton 
Buso de Araujo de Cruzeiro do Sul

Após assinar os Convênios em Brasilia, 
Marcos Melo foi cumprimentado pela 
Ministra Chefe da Casa Civil  Gleise 
Hoffmam, quando vários municípios pa-
ranaenses também foram premiados

Marcos Mello assegurou:  
“Este projeto, representa 
principalmente a realização 
de um sonho de mais de 
30 anos de bairros onde a 
população já não tem onde 
viabilizar a construção de 
fossas céticas, uma situação 
muito difícil que requer  
muito investimento. Com o 
trabalho do André Vargas e 
com o trabalho do Governo 
Federal a gente pode im-
plantar um bom projeto e 
este projeto foi contemplado 
pelo PAC 2-Funasa e nós 
vamos aplicar aproximada-
mente R$ 8,8 milhões em 
saneamento básico no muni-
cípio de Colorado”

Para o prefeito de Cruzeiro do Sul  Ailton Buso de Araú-
jo, o PAC Saneamento vai ser um avanço : “Nossa cidade 
completou em dezembro 56 anos, não existe nada de rede 

de esgoto, não tem mais condições de furar fossas, isso 
vai ser um presente para toda comunidade de Cruzeiro 
do Sul. É aquilo que o ministro estava falando para nós 
prefeitos, que isso representa um avanço muito grande 

na área de saúde, a gente vai passar a ter uma qualidade 
de vida melhor e deixando de gastar na saúde. Vai ser um 
avanço muito grande para nós de Cruzeiro do Sul. Agra-

decemos o apoio do deputado André Vargas e torcemos 
para dar tudo certo no ano de 2012, quero agradecer 

também a emenda do deputado, referente ao ginásio de 
esportes, que depois de 15 anos precisando de reformas 

ele contemplou o nosso ginásio com R$ 200 mil, e nós 
estaremos iniciando esta obra agora em fevereiro”

o sonho de mais 25 anos dos 
moradores do Jardim Cairi 
e do Distrito de Alto Alegre, 
além de contemplar os bairros 
Jardim América, Jardim Santa 
Mônica , Jardim Universitário 
e melhorias nas lagoas de tra-
tamento do atual sistema de 
esgoto. Para o Prefeito, “esse 
investimento em saneamento 
básico é um sonho de mais 
de quarenta anos”. Segundo 
ele, o Cairi é um bairro que 
conta com boa infraestrutura, 

porém até agora 
a população de-
pende de fossas.
 E as notícias não 
param por aí. O 
deputado também 
informou que já 
foram empenha-
dos R$ 500 mil do 
Fundo Nacional 
de Desenvolvi-
mento da Educa-
ção (FNDE) para 
a construção de 
um centro de edu-
cação infantil na 

cidade. A Supercreche, como 
é chamado o projeto, contará 
com salas de aulas, laboratório 
de informática, biblioteca, 
brinquedoteca e parquinho e 
vai atender até 220 crianças 
em dois turnos. O Prefeito 
Marcos Mello declarou que 
com o dinheiro em caixa 
vai abrir imediatamente a 
licitação para que a obra seja 
iniciada o mais rápido possí-
vel. Outro recurso do governo 
federal liberado para Colorado 
por meio do trabalho desen-
volvido pelo Prefeito Marcos 
Mello  e a interveniência de 
André Vargas vai possibilitar 
a reforma da estação rodoviá-
ria. “Nossa rodoviária nunca 
recebeu obras de restauração 
desde que foi construída, há 
quarenta anos”, destacou o 
prefeito. Os R$ 250 mil foram 
empenhados pelo Ministério 
do Turismo. Vários  Ministros, 
Governadores, Senadores, 
Deputados Federal, além de 
centenas de lideres prestigia-
ram o grande acontecimento.

    A chegada do Papai Noel 
na quinta-feira (08.12) movi-
mentou a praça da Igreja de 
Itaguajé.  Centenas de crianças, 
acompanhadas de seus pais, 
esperavam ansiosas pelo bom 
velhinho, que trouxe mais de 
mil brinquedos. Depois de 
desfi lar pelas ruas da cidade 
ele chegou à casinha instalada 
naquela praça, onde recebia 
as crianças para entrega dos 
presentes. O prefeito Rubens 
Amorin acompanhado da es-
posa Lúcia Amorin entregou 
a chave simbólica da casinha 
para o dono:- o Papai Noel. 
Pirulito, algodão doce e pipo-
ca foram distribuídos para os 
pequenos, que também tiveram 
a disposição cama elástica 
(pula-pula) e escorregadores 
infl áveis. O evento foi organi-
zado pela prefeitura, por meio 
da Secretaria Municipal da 
Criança e Desenvolvimento 
Social . Na ocasião a gestora 
Lucia Amorin, destacou que a 
chegada do Papai Noel lembra 
a importância do Natal e au-
xilia no desenvolvimento das 
crianças.

ITAGUAJÉITAGUAJÉ Chegada do Papai Noel atrai centenas de crianças na praça da Igreja

Eleição do Conselho Tutelar de Jardim Olinda
   Na primeira quinzena 
de novembro do corrente 
ano, ocorreu  a  Eleição 
p a r a  c o n c o r r e r  a  v a g a 
de Conselheiro Tutelar. 

A e le ição fo i  rea l izada 
a t r a v é s  d o  C o n s e l h o 
Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, 
coordenada pela presidente 

A  Posse dos Membros aconteceu no ultimo dia de novembro, 
em ato ocorrido no recinto do legislativo municipal.

CONSELHEIROS:
01-ÉRICA CAROLINA DE SOUZA LEITE 136 VOTOS; 

02-LUCIVÂNIA ALVES DOS SANTOS 86 VOTOS,
03-DESCIMIRA ARAUJO DA COSTA 79 VOTOS,

04-APARECIDA QUINTILIANO CARVALHO 74 VOTOS, 
05-CRISTIANE BISPO DA SILVA MARTINS 61 VOTOS.

SUPLENTES:
01-PAULA FABIANA  DE MOURA 54 VOTOS, 

02-ANDRÉIA CRISTINA DOS SANTOS 37 VOTOS,
03-DILSON BARRETO DE SOUZA 26 VOTOS, 

04-FABRICIO AP. CARLUCCI BEZERRA 24 VOTOS. 

Ela ine  Lucia  Francisco 
Reis.  A apuração de votos, 
contou  com a  presença 
dos candidatos e fiscais as 
15 hs. Total de votantes: 

5 7 9  c o m   0 2  v o t o s 
nu los .  Def in indo  como 
conse lhe i ros  tu t e l a re s : 
os cinco primeiros mais 
votados. Sendo estes: 
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Súmula de Pedido de Licença Prévia

Luiz Alexandre Moser torna publico que requereu ao IAP, Licença Prévia (LP), 
para Avicultura de Corte, a ser implantada na Estrada Caiuaru Lote Nº 18, situada 
na Gleba Patrimônio Capelinha, Município de Nova Esperança - Pr.

Legislativo Municipal de Ourizona



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

25 de Dezembro de 2011. 3
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PROCESSO SELETIVO Nº. 002/2011 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 029/2011 

 
A Prefeitura Municipal de Floraí faz 
saber que fará realizar, Concurso 
Público para provimento de cargos, 
sob a égide da Legislação pertinente 
e de acordo com o Regulamento 
Geral dos Processos Seletivos de 
Empregos e/ou Cargos Públicos – 
Decreto nº.  049/2011, que fica 
fazendo parte integrante deste 
Edital. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
I - DOS CARGOS 
 
1. O Concurso destina-se ao provimento dos cargos em caráter efetivo, relacionados no Anexo I 
deste Edital, que estejam vagos, que venham a vagar ou a serem criados no prazo de validade do 
Concurso. 
2. Os cargos, salários, jornadas de trabalho, número de vagas, taxas de inscrição, requisitos 
legais e tipos de avaliação são os estabelecidos no Anexo I do presente Edital. 
 
II - DAS INSCRIÇÕES 
 
1. As inscrições ficarão abertas no período de 02 de janeiro de 2012 a 27 de janeiro de 2012, 
na Prefeitura Municipal de Floraí em horário de funcionamento. 
2. Para inscrever-se o interessado deverá no período de inscrição: 

2.1. Preencher, o formulário de inscrição e retirar a guia para pagamento da taxa de 
inscrição, de acordo com o Anexo I do presente Edital e preencher a ficha de inscrição com 
a taxa correspondente à opção desejada. 
2.2. Entregar, obrigatoriamente, a ficha de inscrição devidamente preenchida, acompanhada 
de cópia do comprovante de pagamento de taxa, juntamente com cópia do RG, para fins de 
validação da inscrição,  

2.2.1. A entrega dos documentos mencionados no item 2.3 pode ser feita diretamente na 
Prefeitura Municipal de Floraí, localizada à Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – 
centro. 

2.3 O candidato que, mesmo efetuando o pagamento da taxa de inscrição, não entregar a 
ficha de inscrição e cópia do RG na Prefeitura Municipal de Floraí até o dia 27 de janeiro 
de 2012, NÃO TERÁ SUA INSCRIÇÃO VALIDADA. 
2.4. O pagamento da importância poderá ser efetuado em qualquer agência bancária. 

3. Não haverá em hipótese alguma devolução da importância. 
4. O deferimento da inscrição dependerá do correto preenchimento pelo candidato, do 
documento da inscrição. 
5. O preenchimento correto da Ficha de Inscrição, assim como sua entrega no posto de 
recebimento, será de total responsabilidade do candidato. 
6. O candidato ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da Lei, satisfazer as seguintes 
condições: 
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a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida 
igualdade, nas condições previstas no Decreto nº 70.436 de 18/04/72; 

b) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral; 
c) estar no gozo dos seus direitos políticos; 
d) estar com o cadastro de pessoa física – CPF regularizado junto a Receita Federal; 
e) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos no ato da posse; 
f) quando do sexo masculino, haver cumprido as obrigações para com o Serviço 

Militar; 
g) atender aos requisitos solicitados para o provimento dos cargos, de acordo com o 

Anexo I do presente Edital. 
h) não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de atos 

desabonadores; 
i) não estar suspenso do exercício profissional nem cumprido qualquer outra 

penalidade disciplinar; 
j) ter sua situação regularizada junto ao Órgão Fiscalizador de sua categoria 

profissional, quando se tratar de profissão regulamentada; 
k) ter capacidade física e mental para o desempenho das funções; 
l) estar de acordo com os termos do presente Edital e do Regulamento Geral dos 

Processos Seletivos de Empregos e/ou Cargos Públicos – Decreto nº. 049/2011. 
6.1. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos, acima fixados, serão 
exigidos, apenas, dos candidatos aprovados e convocados para a posse, não sendo aceitos 
protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópia não autenticadas. 

7. No ato da inscrição NÃO serão solicitados comprovantes dos requisitos legais contidos 
no Anexo I do presente Edital, e das exigências contidas no item 6. deste capítulo. No 
entanto, será automaticamente desclassificado o candidato que não os apresentar no ato 
da posse na Prefeitura Municipal de Floraí, sendo revogada a sua nomeação. 
8. Os candidatos portadores de deficiência deverão declarar, no ato de inscrição, serem 
portadores de deficiência, e apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme estabelece o decreto 
Federal nº 3.298/99, de 20.12.99, publicado no DOU de 21.12.99. 

8.1. quando convocado, o candidato portador de deficiência, deverá ser submetido,  a 
perícia médica,  a qual será ser realizada por profissional de saúde da Prefeitura Municipal de 
Floraí que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e 
o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo 

8.2. Consideram-se deficiências aquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos. 
8.3. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual 
passíveis de correção. 

9. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, classificação, horário e local 
de realização das provas. 
10. O candidato portador de deficiência, ou aquele que necessitar de condições especiais para a 
realização da prova, deverá solicitá-las, através de requerimento dirigido a Comissão Especial 
de Concursos e entregue na Prefeitura Municipal de Floraí, no período de realização das 
inscrições. 
11. O candidato cego ou amblíope deverá solicitar, através de requerimento dirigido a Comissão 
Especial de Concurso e entregue na Prefeitura Municipal de Floraí, a confecção de prova 
ampliada ou com ledor especificando o tipo de deficiência e a opção em que se inscreveu, 
durante o período de realização das inscrições. 

11.1. O candidato que não solicitar a prova especial no prazo mencionado não terá a prova 
preparada, seja qual for o motivo alegado, estando impossibilitado de realizar a mesma. 
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11.2. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho 
de letra correspondente a corpo 24 ou ledor. 

 
III – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 
1. As inscrições serão homologadas e publicadas no Diário Oficial do Município em até 10 
(dez) dias após o encerramento das inscrições. 
2. É obrigação do candidato conferir seus dados na homologação das inscrições, bem como, 
tomar conhecimento do seu número de inscrição no Concurso, data, horário e local de realização 
das provas.  
3. Caso haja qualquer inexatidão na informação relativa à opção de inscrição, o candidato 
deverá dirigir-se, através de requerimento à Comissão Especial de Concurso e entregar na 
Prefeitura Municipal de Floraí para solicitar correção dos dados de inscrição. Em não o fazendo, 
estará assumindo total responsabilidade pelos dados registrados no mesmo.  

3.1. Somente será procedida a alteração, na hipótese de que o dado expresso pelo candidato 
em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente para as listas. 
3.2. Os eventuais erros de digitação de nome, número do documento de identidade, etc, 
deverão ser corrigidos somente no dia das provas, na própria lista de presença. 

 
IV – DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO 
 
1. O concurso Público compreenderá a realização de Provas, de acordo com a natureza das 
atribuições dos cargos. 

1.1 PROVA OBJETIVA: Prova de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada 
por todos os candidatos. 

1.1.1. Prova composta de questões de múltiplas escolhas, distribuída no Anexo I – 
QUADRO DEMONSTRATIVO DA PROVA OBJETIVA, tomando-se como base, 
conteúdos constantes no CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E ATRIBUIÇÕES DOS 
CARGOS a ser divulgado em anexo. 
1.1.2. Cada questão da prova objetiva terá 4 (quatro) ou 5 (cinco) alternativas e 1 (uma) 
única opção correta. 
1.1.3. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Serão 
divididos os 100 (cem) pontos por número de questões que compõe a prova objetiva, 
sendo que cada questão terá o mesmo peso na prova, considerando habilitado o 
candidato que obtiver no mínimo 50 (cinqüenta) pontos. 

V – DOS PROCEDIMENTOS 
 
1. As provas realizar-se-ão exclusivamente no Município de Floraí, na Escola Municipal Elena 
Maria Pedroni no dia 07 de fevereiro de 2012 às 19h00min. (relógios ajustados pelo serviço 
de hora certa da Brasil Telecom) 
2. Não será permitida a prestação de provas fora do local, datas e horários previamente 
designados, seja qual for o motivo alegado. 
3. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido da ficha de inscrição e 
documento de identidade original ou cópia autenticada. 

3.1. Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou 
Conselhos de Classe, que por lei federal valem como documento de identidade, como por 
exemplo, as do CREA, OAB, CRC, etc, Carteira de Trabalho, Previdência Social e a 
Carteira Nacional de Habilitação com foto. Como o documento não ficará retido, será 
exigida a apresentação do original. 
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3.2. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, 
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade 
Funcional de natureza privada, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, etc. 
3.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições de forma a permitir, com clareza, 
a identificação do candidato. 

4. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova pelo menos 30 (trinta) minutos antes do 
inicio da prova, munidos de cartão de identificação (comprovante de inscrição) e um dos 
documentos citados no item 3.1, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
5. O candidato deverá assinalar suas respostas, na Folha de Respostas Definitiva, com caneta de 
tinta preta ou azul. 

5.1. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 
resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6. Será excluído do Concurso o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido ou em local diferente do designado; 
b) não comparecer à prova seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal ou antes de 

decorrido 30 (trinta) minutos do início das provas; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, 

notas ou impressos não permitidos ou calculadora; 
f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 

comunicação; 
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
i) agir com descortesia em relação aos examinadores e seus auxiliares ou 

autoridades presentes. 
7. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, em quaisquer das formas de avaliação, nas 
diferentes fases do concurso público, seja qual for o motivo alegado. 
8. Na realização das provas os seguintes itens: 

8.1. O candidato deverá comparecer ao local designado, no horário estabelecido, assinar a 
lista de presença e aguardar instruções para inicio da prova. 

9. O tempo destinado para a realização das provas será de 3 (três) horas; 

 
VI - DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
 
1 - A nota final dos candidatos ao cargo de GARI, será igual o total de pontos obtidos na 
Prova Objetiva. 
2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com a nota final, em lista 
de classificação para cada opção. 

2.1 - O candidato que, no ato da inscrição declarar ser portador de deficiência, se 
classificado, além de figurar na lista geral de classificação, terá seu nome publicado em 
relação à parte, observada a respectiva ordem de classificação. 

3. Em caso de empate na nota final, terá preferência, pela ordem: 
a) o mais idoso; 
b) o que tiver maior número de filhos menores de 16 (dezesseis anos) anos; 
c) sorteio. 

 
VII - DOS RECURSOS 
 
1. O prazo para interposição de recursos será de até 48 (quarenta e oito) horas após a divulgação 
dos resultados de cada etapa. 
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2. Os recursos devidamente fundamentados e dirigidos a Comissão Especial de Concurso, 
deverão ser entregues pelo candidato ou seu procurador na Prefeitura Municipal de Floraí. 
3. Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, para cada etapa, sendo desconsiderado 
recurso de igual teor. 
4. Somente serão apreciados os recursos, interpostos dentro do prazo, expressos em termos 
convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifiquem, bem como tiverem 
indicados o nome do candidato, número da sua inscrição, documento de identidade (R.G.), 
opção a que está concorrendo, endereço e telefone para contato e assinatura. 
5. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada, para tanto, a 
data do protocolo do mesmo. 
6. Os pontos relativos a questões das provas eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes. 
 
VIII - DA HOMOLOGAÇÃO 
 
1. O resultado final do Concurso será encaminhado ao Prefeito Municipal, através do Presidente 
da Comissão Especial de Concurso, para homologação. 
 
IX - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
1. O provimento dos cargos obedecerá à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
2. A convocação dos classificados para preenchimento das vagas disponíveis, será feita 
oficialmente através do Diário Oficial do Município de Floraí e em editais afixados no Paço 
Municipal, estabelecendo a data, horário e o local para apresentação do candidato. 
3. Perderá os direitos decorrentes do Concurso Público o candidato que: 

3.1. não comparecer na data, horário e local estabelecidos na convocação; 
3.2. não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeitura 
Municipal de Floraí; 
3.3. recusar a nomeação ou, consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou de entrar em 
exercício nos prazos estabelecidos pela legislação municipal vigente; 

4. É facultado à Prefeitura Municipal de Floraí exigir dos candidatos nomeados, além da 
documentação prevista no Estatuto dos Servidores do Município de Floraí, outros documentos 
que julgar necessários; 
5. O candidato que no ato da convocação, não puder assumir o cargo poderá solicitar através de 
requerimento a sua desistência ou a transposição do seu nome para o final da lista de aprovados. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das condições 
do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e no Regulamento 
Geral dos Processos Seletivos de Empregos e/ou Cargos Públicos – Decreto nº. 049/2011. 
2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente, acarretarão a perda 
dos direitos decorrentes do Concurso Público. 
3. Cabe à Prefeitura Municipal de Floraí o direito de aproveitar os candidatos classificados, em 
número estritamente necessário para o provimento dos cargos vagos existentes ou que vierem a 
existir durante o prazo da validade do Concurso, não havendo, portanto, obrigatoriedade de 
nomeação total dos aprovados. 
4. De acordo com a legislação vigente, 5% (cinco por cento) dos cargos vagos existentes serão 
destinados aos portadores de deficiência compatível com o exercício do cargo. 

4.1. Quando o número de cargos de uma carreira for inferior a 20 (vinte), o percentual de 
que trata o item anterior será de 10% (dez por cento). 
4.2. Não havendo candidatos aprovados, para o atendimento previsto neste item, os cargos 
vagos serão preenchidos por candidatos não portadores de deficiência. 
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5. O Prazo de Validade do Concurso será de 02 (dois anos), contados da data da Publicação da 
Homologação do Resultado final no Diário Oficial do Município de Floraí, podendo ser 
prorrogado, uma vez, por igual período. 
6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso e pela Assessoria 
Jurídica do Município. 

6.1. Recursos relativos ao Edital e Regulamento Geral dos Processos Seletivos de Empregos 
e/ou Cargos Públicos – Decreto nº. 049/2011 deverão ser interpostos no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a contar do 1º dia útil subseqüente. 

7. Decorridos 90 (noventa) dias após a homologação e não se caracterizando qualquer óbice, é 
facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo 
de validade do concurso, os registros eletrônicos. 
8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da 
convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em 
edital ou aviso publicado. 

 
Floraí ( Pr ), 22 de dezembro de 2011. 

 
 
 
 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO Nº002/2011 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 020/2011 
 

ANEXO I - QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS, VAGAS, PRÉ-
REQUISITOS, JORNADA, SALÁRIOS, TIPO DE PROVA E TAXA DE INSCRIÇÃO. 

NOMENCLATURA 
DO CARGO VAGAS PRÉ-REQUISITOS / 

ESCOLARIDADE 
JORNADA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
(R$) 

TIPO DE 
PROVA 

TAXA 
DE 

INSCRIÇ
ÃO 
(R$) 

GARI 05 Ensino Fundamental Incompleto; 40 545,00 CB 
CE R$ 20,00 

Legenda:  CB -  Conhecimento Básico 
  CE – Conhecimentos Específicos 
   

 
Floraí( Pr ), 22 de dezembro de 2011. 

 
 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO Nº. 002/2011 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 020/2011  

 
ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
 
CARGO: GARI 
 
PORTUGUÊS:  

 Interpretação de texto  
 Fonologia: Conceito; Encontros Vocálicos; Encontros Consonantais Dígrafos; Divisão 

Silábica; Ortoepia; Prosódia; Ortografia; Acentuação.  
 Morfologia: Estrutura e Formação das palavras; Classes de Palavras.  
 Sintaxe: Termos da Oração; Período Composto; Conceito e Classificação das Orações; 

Concordância Verbal e Nominal; Regência Verbal e Nominal; Crase; Pontuação;  
 Semântica: A significação das palavras no texto;  

 
MATEMÁTICA :  

 Conjunto dos Números Naturais (N): Operações: (adição /subtração /multiplicação 
/divisão/potenciação/radiciação)Expressões numéricas; Teoria dos números: 
pares/ímpares/múltiplos divisores/primos/compostos/fatoração/divisibilidade, 
MMC/MDC.  

 Conjunto de números racionais (Q): Frações “ordinárias” e decimais; Operações: 
adição/subtração/multiplicação/divisão/potenciação/radiciação Simplificação; Ordem.  

 Conjunto de números inteiros relativos (Z); Propriedades/comparação; Operações: 
adição/subtração/multiplicação/divisão/potenciação/radiciação  

 Matemática Financeira: Razão/Proporção; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem/juros.  

 Função polinominal real: Função do 1o e 2o graus; Equação do 1o e 2o graus; Inequações 
e sistemas do 1o grau.  

 Geometria plana: Ponto; Reta; Plano; Ângulos: Classificação/medida; Triângulos: 
Classificação; relações métricas; congruência; soma dos ângulos internos e externos; 
círculo/disco; Quadriláteros; Polígonos: classificação, cálculo de diagonais; Áreas.  

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 QUESTÕES QUE SIMULAM AS ATIVIDADES DA ROTINA DIÁRIA DO TRABALHO 
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PROCESSO SELETIVO Nº. 002/2011 
 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 020/2011  
 
 
 
ANEXO III –  ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO 
 
CARGO:  GARI 
 

 realizar serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de áreas 
públicas, coletar resíduos domiciliares, resíduos sólidos de serviços de saúde e 
resíduos coletados nos serviços de limpeza e conservação de áreas públicas. 
Preservar as vias públicas, varrendo calçadas, sarjetas e calçadões, 
acondicionando o lixo para que seja coletado e encaminhado para o aterro 
sanitário. Conservam as áreas públicas lavando-as, pintando guias, postes, 
viadutos, muretas e etc. Zelar pela segurança das pessoas sinalizando e isolando 
áreas de risco e de trabalho. Trabalhar com segurança, utilizando equipamento 
de proteção individual e promovendo a segurança individual e da equipe; 
executar outras tarefas afins. 
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PROCESSO SELETIVO Nº. 002/2011 
 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 020/2011 
 
ANEXO IV –  CRONOGRAMA DE PROGRAMAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO 
 
 

DATAS DESCRIÇÃO 
16 de junho de 2011 Decreto nº. 049/2011 – Regulamento de Concursos Público 
19 de junho de 2011 Publicação do Decreto nº049/2011 - Regulamento de Concursos Público 

22 de dezembro de 2011 Edital de abertura de Concurso Publico 
25 de dezembro de 2011 Publicação do Edital de abertura de Concurso Publico 

26 e 27 de dezembro de 2011 Prazo de Interposição de recursos ao Edital de abertura 
29 de dezembro de 2011 Resposta de Recurso Interposto ao Edital 

02 à 26 de janeiro de 2012 Período de Inscrições 
27 de janeiro de 2012 Edital de Homologação das Inscrições 
29 de janeiro de 2012 Publicação do Edital de homologação das inscrições 

30 e 31 de janeiro de 2012 Prazo de Interposição de recursos ao Edital de  homologação das inscrições 
02 de fevereiro de 2012 Resposta de Recurso Interposto ao Edital de homologação de inscrições 
07 de fevereiro de 2012 Realização das Provas Objetivas 

07 de fevereiro de 2012 Correção das Provas Objetiva na Câmara Municipal de Vereadores logo após o termino das 
Provas Objetivas 

08 de fevereiro de 2012 Edital de Divulgação Resultado Provisório das Provas Objetivas e Divulgação dos Gabaritos 
das Provas Objetivas 

12 de fevereiro de 2012 Publicação do edital de divulgação do resultado Provisório das Provas Objetivas e dos 
Gabaritos das Provas Objetivas 

13 e 14 de fevereiro de 2012 Prazo de Interposição de recursos a Provas Objetiva e aos Gabaritos 
16 de fevereiro de 2012 Resposta de Recurso Interposto as Provas Objetiva e Gabaritos 
17 de fevereiro de 2012 Edital de Divulgação do Resultado Oficial da Prova objetiva e Classificação Final 

19 de fevereiro de 2012 Publicação do Edital de Divulgação do Resultado Oficial da Prova objetiva e Classificação 
Final 

24 de fevereiro de 2012 Decreto de Homologação do Resultado Final 
26 de fevereiro de 2012 Publicação do Decreto de Homologação do Resultado Final 
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                                             LEI Nº 1234/2011 

 

                                                                SUMULA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A FIRMAR PARCELAMENTO SIMPLIFICADO - ASSUNTOS 

PREVIDENCIÁRIOS, JUNTO AO MINISTÉRIO DA FAZENDA - 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

                                                              A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, E EU, 

EDSON LUIZ RATTI, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE, 

 

                                                          L E I,   

 

Art. 1.º -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, em nome do Município de Florai – Estado 

do Paraná, a firmar  Parcelamento simplificado ( portaria conjunta PGFN/RFB nº 15/2009 ), 

relativo à divida decorrente de débitos de contribuições previdenciárias, no Valor de R$ 32.976,48 

( Trinta e Dois  Mil, Novecentos e Setenta e Seis Reais e Quarenta e Oito  Centavos ),  em   60 ( 

Sessenta ) meses: 

  

Art. 2.º -  Para cobrir as despesas decorrentes desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, 

autorizado a abrir, através de Decreto, Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente, bem 

como a anulação parcial de dotação orçamentária, para dar cobertura ao Crédito Adicional 

Suplementar. 

 

 Art. 3.º -  Fica autorizado o Executivo Municipal, a proceder a alteração dos anexos do PPA,  LDO,  e  LOA 

a fim de compatibilizar a referida despesa criada no Art. 1º. 

                                   

Art. 4º -   Esta Lei entra em vigor  nesta  data,  revogadas as disposições em contrário. 

 

                  Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos  22 ( vinte e dois )  dias  do mês de 

Dezembro de 2011 

  

 
EDSON LUIZ RATTI 

      PREFEITO MUNICIPAL 
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Nova Esperança, Domingo, 
25 de Dezembro de 2011.

PÁGINA 

4

           MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO,       Prefeito Municipal de PARANACITY, faz saber a todos os habitantes do
Município, que a Câmara Municipal aprovou e  ele sanciona a seguinte Lei:

O Orçamento Geral do Município de PARANACITY para o exercício de 2012 estima a Receita em R$ 22.461.626,00
(vinte e dois milhões, quatrocentos e sessenta e um mil e seiscentos e vinte e seis reais) e fixa a Despesa em R$
22.461.626,00 (vinte e dois milhões, quatrocentos e sessenta e um mil e seiscentos e vinte e seis reais), sendo R$
20.198.926,00 (vinte milhões, cento e noventa e oito mil e novecentos e vinte e seis reais) do Orçamento Fiscal  , R$
2.262.700,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e dois mil e setecentos reais) do Orçamento da Seguridade Social .

Artigo 1º:

'Do Orçamento do Município '

Dos Orçamentos das Unidades Gestoras Prefeitura e Câmara Municipal

Artigo 2º: O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2012 estima a Receita em R$ 22.461.626,00 (vinte e dois milhões,
quatrocentos e sessenta e um mil e seiscentos e vinte e seis reais) e fixa a Despesa para a Câmara Municipal em
750.805,00 (setecentos e cinquenta mil oitocentos e cinco reais), em 21.710.821,00 (vinte e um milhões, setecentos e
dez mil e oitocentos e vinte e um reais) a Despesa da Prefeitura Municipal.

A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de
Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos com o seguinte desdobramento.

§ 1º  -

22.461.626,004.RECEITAS
20.943.076,004.1.RECEITAS CORRENTES

127.050,004.2.RECEITAS DE CAPITAL
1.391.500,004.7.RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

22.461.626,00Total:
Total geral: 22.461.626,00

§ 2º  - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a
classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte maneira.

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

01.000 - CAMARA MUNICIPAL 750.805,00
02.000 - SECRETARIA DE GOVERNO 638.880,00
03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 196.020,00
04.000 - OUVIDORIA MUNICIPAL 43.560,00
05.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 1.501.610,00
06.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS 1.544.620,00
07.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 3.169.870,00
08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE 4.904.977,00
09.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.017.210,00
10.000 - SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1.048.344,00
11.000 - SECRETARIA DE ESPORTES 413.215,00
12.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 555.995,00
13.000 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 98.010,00
14.000 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIARIOS 110.110,00
40.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 2.262.700,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.970.334/0001-50

LEI Nº 1856

DATA: 14 DE DEZEMBRO DE 2011

Estima a Receita e fixa a despesa do Múnicipio de Paranacity, Câmara e do
Instituto de Previdência Social do Município de Paranacity - FUNPAR, para
o exercício de 2012, e dá outras providências.

SÚMULA:

           MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO,       Prefeito Municipal de PARANACITY, faz saber a todos os habitantes do
Município, que a Câmara Municipal aprovou e  ele sanciona a seguinte Lei:

O Orçamento Geral do Município de PARANACITY para o exercício de 2012 estima a Receita em R$ 22.461.626,00
(vinte e dois milhões, quatrocentos e sessenta e um mil e seiscentos e vinte e seis reais) e fixa a Despesa em R$
22.461.626,00 (vinte e dois milhões, quatrocentos e sessenta e um mil e seiscentos e vinte e seis reais), sendo R$
20.198.926,00 (vinte milhões, cento e noventa e oito mil e novecentos e vinte e seis reais) do Orçamento Fiscal  , R$
2.262.700,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e dois mil e setecentos reais) do Orçamento da Seguridade Social .

Artigo 1º:

'Do Orçamento do Município '

Dos Orçamentos das Unidades Gestoras Prefeitura e Câmara Municipal

Artigo 2º: O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2012 estima a Receita em R$ 22.461.626,00 (vinte e dois milhões,
quatrocentos e sessenta e um mil e seiscentos e vinte e seis reais) e fixa a Despesa para a Câmara Municipal em
750.805,00 (setecentos e cinquenta mil oitocentos e cinco reais), em 21.710.821,00 (vinte e um milhões, setecentos e
dez mil e oitocentos e vinte e um reais) a Despesa da Prefeitura Municipal.

A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de
Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos com o seguinte desdobramento.

§ 1º  -

22.461.626,004.RECEITAS
20.943.076,004.1.RECEITAS CORRENTES

127.050,004.2.RECEITAS DE CAPITAL
1.391.500,004.7.RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

22.461.626,00Total:
Total geral: 22.461.626,00

§ 2º  - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a
classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte maneira.

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

01.000 - CAMARA MUNICIPAL 750.805,00
02.000 - SECRETARIA DE GOVERNO 638.880,00
03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 196.020,00
04.000 - OUVIDORIA MUNICIPAL 43.560,00
05.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 1.501.610,00
06.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS 1.544.620,00
07.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 3.169.870,00
08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE 4.904.977,00
09.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.017.210,00
10.000 - SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1.048.344,00
11.000 - SECRETARIA DE ESPORTES 413.215,00
12.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 555.995,00
13.000 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 98.010,00
14.000 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIARIOS 110.110,00
40.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 2.262.700,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.970.334/0001-50

LEI Nº 1856

DATA: 14 DE DEZEMBRO DE 2011

Estima a Receita e fixa a despesa do Múnicipio de Paranacity, Câmara e do
Instituto de Previdência Social do Município de Paranacity - FUNPAR, para
o exercício de 2012, e dá outras providências.

SÚMULA:

           MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO,       Prefeito Municipal de PARANACITY, faz saber a todos os habitantes do
Município, que a Câmara Municipal aprovou e  ele sanciona a seguinte Lei:

O Orçamento Geral do Município de PARANACITY para o exercício de 2012 estima a Receita em R$ 22.461.626,00
(vinte e dois milhões, quatrocentos e sessenta e um mil e seiscentos e vinte e seis reais) e fixa a Despesa em R$
22.461.626,00 (vinte e dois milhões, quatrocentos e sessenta e um mil e seiscentos e vinte e seis reais), sendo R$
20.198.926,00 (vinte milhões, cento e noventa e oito mil e novecentos e vinte e seis reais) do Orçamento Fiscal  , R$
2.262.700,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e dois mil e setecentos reais) do Orçamento da Seguridade Social .

Artigo 1º:

'Do Orçamento do Município '

Dos Orçamentos das Unidades Gestoras Prefeitura e Câmara Municipal

Artigo 2º: O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2012 estima a Receita em R$ 22.461.626,00 (vinte e dois milhões,
quatrocentos e sessenta e um mil e seiscentos e vinte e seis reais) e fixa a Despesa para a Câmara Municipal em
750.805,00 (setecentos e cinquenta mil oitocentos e cinco reais), em 21.710.821,00 (vinte e um milhões, setecentos e
dez mil e oitocentos e vinte e um reais) a Despesa da Prefeitura Municipal.

A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de
Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos com o seguinte desdobramento.

§ 1º  -

22.461.626,004.RECEITAS
20.943.076,004.1.RECEITAS CORRENTES

127.050,004.2.RECEITAS DE CAPITAL
1.391.500,004.7.RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

22.461.626,00Total:
Total geral: 22.461.626,00

§ 2º  - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a
classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte maneira.

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

01.000 - CAMARA MUNICIPAL 750.805,00
02.000 - SECRETARIA DE GOVERNO 638.880,00
03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 196.020,00
04.000 - OUVIDORIA MUNICIPAL 43.560,00
05.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 1.501.610,00
06.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS 1.544.620,00
07.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 3.169.870,00
08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE 4.904.977,00
09.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.017.210,00
10.000 - SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1.048.344,00
11.000 - SECRETARIA DE ESPORTES 413.215,00
12.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 555.995,00
13.000 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 98.010,00
14.000 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIARIOS 110.110,00
40.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 2.262.700,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.970.334/0001-50

LEI Nº 1856

DATA: 14 DE DEZEMBRO DE 2011

Estima a Receita e fixa a despesa do Múnicipio de Paranacity, Câmara e do
Instituto de Previdência Social do Município de Paranacity - FUNPAR, para
o exercício de 2012, e dá outras providências.

SÚMULA:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

99.000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 205.700,00
Total: 22.461.626,00

Total geral: 22.461.626,00

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 - Legislativa 750.805,00
04 - Administração 2.964.500,00
08 - Assistência Social 1.048.344,00
10 - Saúde 4.904.977,00
12 - Educação 4.764.925,00
13 - Cultura 208.725,00
15 - Urbanismo 3.114.210,00
16 - Habitação 110.110,00
17 - Saneamento 55.660,00
18 - Gestão Ambiental 12.100,00
19 - Ciência e Tecnologia 43.560,00
20 - Agricultura 543.895,00
22 - Indústria 98.010,00
27 - Desporto e Lazer 413.215,00
28 - Encargos Especiais 960.190,00
40 - PREVIDENCIA SOCIAL 2.262.700,00
99 - Reserva de Contingência 205.700,00

Total: 22.461.626,00
Total geral: 22.461.626,00

III- CLASSIFICAÇÃO POR SUBFUNÇÃO

31 - Ação Legislativa 750.805,00
32 - Controle Externo 95.590,00
92 - Representação Judicial  e Extrajudicial 196.020,00
121 - Planejamento e Orçamento 210.540,00
122 - Administração Geral 2.933.282,00
123 - Administração Financeira 177.265,00
125 - Normatização e Fiscalização 51.425,00
126 - Tecnologia da Informatização 43.560,00
128 - Formação de Recursos Humanos 170.005,00
129 - Administração de Receitas 145.200,00
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 251.075,00
244 - Assistência Comunitária 719.829,00
272 - Previdência do Regime Estatutário 2.262.700,00
301 - Atenção Básica 4.611.915,00
303 - Suporte Profilático e Terapêutico 35.090,00
304 - Vigilância Sanitária 35.090,00
305 - Vigilância Epidemiológica 90.750,00
306 - Alimentação e Nutrição 197.835,00
361 - Ensino Fundamental 3.704.360,00
365 - Educação Infantil 406.560,00
366 - Educação de Jovens e Adultos 94.380,00
367 - Educação Especial 181.500,00
392 - Difusão Cultural 162.745,00
451 - Infra-Estrutura Urbana 60.500,00
452 - Serviços Urbanos 2.863.740,00
482 - Habitação Urbana 53.240,00
512 - Saneamento Básico Urbano 128.260,00
541 - Preservação e Conservação Ambiental 12.100,00
601 - Promoção da Produção Vegetal 291.005,00
661 - Promoção Industrial 8.470,00
812 - Desporto Comunitário 350.900,00
843 - Serviço da Dívida Interna 813.780,00
846 - Outros Encargos Especiais 146.410,00

���������������������

������������������������������������������������������������������������

IV - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

1    - PROCESSO LEGISLATIVO 750.805,00
10   - PROGRAMA DE APOIO A AGRICULTURA 543.895,00
14   - MANUTENÇÃO E PLANEJAMENTO URBANO 3.114.210,00
15   - PROGRAMA DE HABITAÇÃO 110.110,00
16   - PROGRAMA DE SANEAMENTO 55.660,00
17   - PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 12.100,00
18   - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS 4.764.925,00
2    - PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 638.880,00
20   - PROGRAMA DE APOIO A INDUSTRIA E COMERCIO 98.010,00
24   - APOIO AO DESPORTO COMUNITÁRIO E LAZER 413.215,00
25   - APOIO A CULTURA 252.285,00
26   - SAUDE PARA TODOS 4.904.977,00
28   - PROGRAMA DE AÇÃO SOCIAL 1.048.344,00
3    - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO 1.741.190,00
30   - PREVIDENCIA SOCIAL 2.262.700,00
31   - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 205.700,00
7    - GESTÃO ORÇAMENTÁRIA  E FINANCEIRA 1.544.620,00

Total: 22.461.626,00
Total geral: 22.461.626,00

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 20.981.171,00
10.037.812,003.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

336.710,003.2.00.00.00.00.00.00 - JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
10.606.649,003.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 1.274.755,00
797.685,004.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS
477.070,004.6.00.00.00.00.00.00 - AMORTIZACAO DA DIVIDA

RESERVA DE CONTINGENCIA 205.700,00
205.700,009.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA

22.461.626,00Total: 
Total geral: 22.461.626,00

III- CLASSIFICAÇÃO POR SUBFUNÇÃO

999 - Reserva de Contingência 205.700,00
Total: 22.461.626,00

Total geral: 22.461.626,00

O Orçamento da entidade PREFEITURA para o exercício de 2012 estima a Receita em R$ 20.344.126,00 (vinte milhões,
trezentos e quarenta e quatro mil e cento e vinte e seis reais) e fixa as Despesas em  R$ 19.448.121,00 (dezenove
milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil e cento e vinte e um reais).

A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas,
Transferências de outras esferas de gorverno, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e
discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

§ 1º  -

20.344.126,004.RECEITAS
20.217.076,004.1.RECEITAS CORRENTES

127.050,004.2.RECEITAS DE CAPITAL
20.344.126,00Total:

Total geral: 20.344.126,00

§ 2º  -

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

04 - Administração 2.964.500,00
08 - Assistência Social 1.048.344,00
10 - Saúde 4.904.977,00
12 - Educação 4.764.925,00
13 - Cultura 208.725,00
15 - Urbanismo 3.114.210,00
16 - Habitação 110.110,00
17 - Saneamento 55.660,00
18 - Gestão Ambiental 12.100,00
19 - Ciência e Tecnologia 43.560,00
20 - Agricultura 543.895,00
22 - Indústria 98.010,00
27 - Desporto e Lazer 413.215,00
28 - Encargos Especiais 960.190,00
99 - Reserva de Contingência 205.700,00

Total: 19.448.121,00
Total geral: 19.448.121,00

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 17.985.816,00
9.502.387,003.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

336.710,003.2.00.00.00.00.00.00 - JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
8.146.719,003.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 1.256.605,00
779.535,004.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS
477.070,004.6.00.00.00.00.00.00 - AMORTIZACAO DA DIVIDA

RESERVA DE CONTINGENCIA 205.700,00
205.700,009.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA

19.448.121,00Total: 
Total geral: 19.448.121,00

Do Orçamento do(a) PREFEITURA

Artigo 3º - 

A Despesa da entidade PREFEITURA será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei,
obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

O Orçamento da entidade FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PARANACITY para o exercício de 2012 estima a
Receita em R$ 2.117.500,00 (dois milhões, cento e dezessete mil e quinhentos reais) e fixa as Despesas em  R$
2.262.700,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e dois mil e setecentos reais).

A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas,
Transferências de outras esferas de gorverno, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e
discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

§ 1º  -

2.117.500,004.RECEITAS
726.000,004.1.RECEITAS CORRENTES

1.391.500,004.7.RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS
2.117.500,00Total:

Total geral: 2.117.500,00

§ 2º  -

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

40 - PREVIDENCIA SOCIAL 2.262.700,00
Total: 2.262.700,00

Total geral: 2.262.700,00

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 2.256.650,00
2.256.650,003.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 6.050,00
6.050,004.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS

2.262.700,00Total: 
Total geral: 2.262.700,00

Do Orçamento do(a) FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PARANACITY

Artigo 4º - 

A Despesa da entidade FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PARANACITY será realizada segundo a apresentação
dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza,
distribuídas da seguinte forma:

O Orçamento da entidade CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES para o exercício de 2012 estima a Receita em R$
() e fixa as Despesas em  R$ 750.805,00 (setecentos e cinquenta mil oitocentos e cinco reais).

A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas,
Transferências de outras esferas de gorverno, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e
discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

§ 1º  -

§ 2º  -

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 - Legislativa 750.805,00
Total: 750.805,00

Total geral: 750.805,00

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 738.705,00
535.425,003.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
203.280,003.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 12.100,00
12.100,004.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS

750.805,00Total: 
Total geral: 750.805,00

Do Orçamento do(a) CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Artigo 5º - 

A Despesa da entidade CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES será realizada segundo a apresentação dos anexos
integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da
seguinte forma:

Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros
riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para obtenção de resultado primário positivo, conforme
abaixo:

Artigo 6º -

UNIDADE GESTORA : PREFEITURA

RESERVA DE CONTINGENCIA 205.700,00
205.700,009.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA
205.700,00Total: 

A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal,
observando o limite para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo.

§ 1º  -

Para efeito desta lei entende-se como "Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos", as despesas diretamente
relacionadas ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades gestoras  não
orçados ou orçados a menor.

§ 2º  -

Não se efetivando até o dia 10/12/2012 os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes e intempéries previstos
neste artigo, os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para
atender "Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos", conforme definido no § 2º deste artigo, desde que o Orçamento
para 2013 tenha reservado recursos para os mesmos riscos fiscais.

§ 3º  -

Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada
projeto, atividade ou operações especiais.

Artigo 7º -

Artigo 8º - Os poderes Executivo e Legislativo estão autorizados, nos termos do Artigo 7º da Lei Federal nº 4320/64, a abrir créditos
adicionais suplementares, até o limite  de 20% (vinte por cento) da Receita Estimada para o orçamento de cada uma das
unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício.
II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas.
III - superávit financeiro do exercício anterior.

Paragrafo único: Excluem-se deste limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas
aprovadas no exercício.

As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização
extraordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurando o seu ingresso no fluxo de
caixa.

Artigo 9º -

Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados
como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações
especiais por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Artigo 10º -

As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas
para efeito de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e
especiais.

Artigo 11º -

Durante o exercício de 2012 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de
programas priorizados nesta lei.

Artigo 12º -

Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir
custeio de competência de outros entes da Federação.

Artigo 13º -

Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou
através de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Artigo 14º -

A presente Lei vigorará durante o exercício de 2012, a partir de 1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário.Artigo 15º -

________________________________
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO

PREFEITO MUNICIPAL
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.000,00 182 - 3.3.90.39.00.00 01495

08.000.00.000.0000.0.000. DEPTO EDUCACAO E CULTURA
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.001.12.361.0035.2.050. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 2.000,00 228 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.001.12.361.0035.2.054. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 600,00 250 - 3.3.90.39.00.00 01104

Total Suplementação:  85.320,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.005. SERV/DE ADMINISTRACAO GERAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 20 - 3.1.90.13.00.00 01000
03.001.04.122.0003.2.006. MANUT/DA DIVISAO DE PESSOAL

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS

 1.500,00 30 - 3.1.90.01.00.00 01000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.000,00 33 - 3.1.90.11.00.00 01000

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 34 - 3.1.90.16.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANCAS
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRACAO GERAL
04.001.04.122.0003.2.008. MANUT/DIV.CADASTRO E RECEITAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.500,00 46 - 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  500,00 50 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 500,00 53 - 3.3.90.39.00.00 01000

04.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE CONTABILIDADE
04.002.04.124.0003.2.010. MANUTENCAO DA CONTABILIDADE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.000,00 67 - 3.3.90.39.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO RODOVIARIO MUNICIPAL
05.001.00.000.0000.0.000. DIV DO SERVICO RODOVIARIO MUNICIPAL
05.001.26.782.0004.2.012. CONSERVACAO DE ESTRADAS VICINAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 8.000,00 86 - 3.3.90.39.00.00 01000

OBRAS E INSTALAÇÕES  8.000,00 88 - 4.4.90.51.00.00 01000
05.001.26.782.0004.2.014. MANUTENCAO DA GARAGEM E OFICINA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.000,00 92 - 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 95 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 97 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
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06.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO SERVICOS UTILIDADE PUBLICA
06.001.15.452.0007.2.015. MANUTENCAO DOS SERVICOS URBANOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.500,00 110 - 4.4.90.52.00.00 01000
06.001.15.452.0007.2.016. MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA

MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00 118 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.720,00 121 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.001.15.452.0007.2.017. MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA
MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 128 - 3.3.90.30.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 145 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.000,00 147 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.002.00.000.0000.0.000. DIV OBRAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA
06.002.16.482.0029.1.009. APOIO À ELABORAÇÃO DE PLANOS HABITANCIONAIS DE 

INTERESSE SOCIAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.000,00 153 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.029. MANUTENÇÃO DA SAÚDE PAB/FIXO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.000,00 181 - 3.3.90.36.00.00 01495

08.000.00.000.0000.0.000. DEPTO EDUCACAO E CULTURA
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.001.12.361.0035.2.060. PROGRAMA DE COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 261 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.000,00 263 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 900,00 264 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. DIVISAO DO DESPORTO AMADOR
09.001.00.000.0000.0.000. DESPORTO AMADOR
09.001.27.812.0011.2.021. MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR

SUBVENÇÕES SOCIAIS  500,00 269 - 3.3.50.43.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 270 - 3.3.90.30.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.500,00 272 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.000,00 274 - 3.3.90.39.00.00 01000

11.000.00.000.0000.0.000. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIV DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001.20.601.0016.2.028. AUXILIO A PEQUENOS E MÉDIOS PRODUTORES

MATERIAL DE CONSUMO  500,00 282 - 3.3.90.30.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  1.000,00 285 - 4.4.90.51.00.00 01000

11.001.20.601.0016.2.062. MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL
MATERIAL DE CONSUMO  700,00 286 - 3.3.90.30.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AÇÕES SOCIAIS
12.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.004.08.244.0029.2.039. MANUTENÇÃO DAS AÇõES SOCIAIS
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PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00 300 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 900,00 303 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.000,00 306 - 3.3.90.39.00.00 01000

12.004.16.482.0029.1.006. CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÃO DE CASAS A PESSOAS 
CARENTES
MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 310 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 100,00 312 - 3.3.90.39.00.00 01000

OBRAS E INSTALAÇÕES  1.000,00 314 - 4.4.90.51.00.00 01000
12.005.00.000.0000.0.000. FUNDO PARA A INFANCIA E A ADOLESCENCIA
12.005.08.243.0029.6.062. CONSELHO DO MENOR ADOLESCENTE

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  500,00 326 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.500,00 327 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  85.320,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  16 de dezembro de 2011.

CLAUDIR BORRI
CONTADOR - TC.CRC.PR.10942

RUBENS AMORIM
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 66/2011 de 16/12/2011

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 85.320,00 (oitenta e 
cinco mil trezentos e vinte reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 748 de 24/11/2010.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.005. SERV/DE ADMINISTRACAO GERAL

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 23 - 3.3.90.30.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.500,00 25 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.000,00 26 - 3.3.90.36.00.00 01000

03.001.04.122.0003.2.007. CONTRIBUICAO AO PASEP
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  6.000,00 44 - 3.3.90.47.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANCAS
04.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE CONTABILIDADE
04.002.04.124.0003.2.010. MANUTENCAO DA CONTABILIDADE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 500,00 66 - 3.3.90.36.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO RODOVIARIO MUNICIPAL
05.001.00.000.0000.0.000. DIV DO SERVICO RODOVIARIO MUNICIPAL
05.001.26.782.0004.2.012. CONSERVACAO DE ESTRADAS VICINAIS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 500,00 76 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO SERVICOS UTILIDADE PUBLICA
06.001.15.452.0007.2.015. MANUTENCAO DOS SERVICOS URBANOS

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 105 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 6.000,00 107 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.001.15.452.0007.2.017. MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 25.000,00 132 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.022. MANUTENÇÃO DAS AÇõES DE SAÚDE

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  220,00 164 - 3.1.91.13.00.00 01303
07.001.10.301.0012.2.029. MANUTENÇÃO DA SAÚDE PAB/FIXO

REPUBLICAÇÃO
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CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DE ATALAIA – CDMA 

Lei Municipal nº 0957/2011 de 15 de dezembro de 2011 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2011 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

 
Dispõe sobre a composição dos membros do Conselho 
de Desenvolvimento Municipal de Atalaia – CDMA e dá 
outras providências. 

 
 

O Presidente do Conselho de Desenvolvimento 
Municipal de Atalaia – CDMA no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 7º inciso V da Lei Municipal nº 0957/2011, 

 
 

Considerando o resultado de eleição da reunião 
convocatória extraordinária realizada no dia 19 de dezembro de 2011. 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Fica composto o Conselho de Desenvolvimento 
Municipal – CDMA, para o mandato de 02 (dois) anos, com os seguintes membros que 
representam organizações formais, informais e de indicação do Prefeito Municipal 
como segue: 

 
  

DIRETORIA TITULAR 
 
Presidente – CARLOS HENRIQUE GILIO- (Não Governamental – 2º Representante de 
entidades profissionais); 
 
Vice-Presidente – CLAUDIR FACCHINI (Não Governamental- Representante de 
Associações de bairros da zona urbana); 
 
 
SECRETARIA EXECUTIVA 
 
JOSIANE APARECIDA BENGOZI – (Governamental – 4º Representante da 
administração pública); 
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MEMBROS TITULARES 
 
NIVALDO APARECIDO MARTINS - (Não Governamental - Representante da Associação 
de Desenvolvimento Comunitário de Atalaia - ADECA); 
 
OUVÍDIO CORREIA FREITAS - (Não Governamental - Representante da Associação de 
bairros da zona rural); 
 
JOSE CARLOS VIEIRA- (Não Governamental- Representante do segmento empresarial); 
 
DEJAIR CARREIRA - (Não Governamental - Representante de associações de 
trabalhadores); 
 
PE. ROBERTO APARECIDO DE SOUZA - (Não Governamental – 1º Representante de 
entidades religiosas); 
 
PR. WAGNER BATISTA - (Não Governamental – 2º Representante de entidades 
religiosas); 
 
VANDERLEI BERTI – (Não Governamental – 1º Representante de entidades 
profissionais); 
 
FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA – (Não Governamental – Representante Da 
Câmara de Vereadores); 
 
VALMIR ROGÉRIO LODDI – (Governamental – 1º Representante da administração 
pública); 
 
JOSÉ ANDREY CESTARO – (Governamental – 2º Representante da administração 
pública); 
 
CRISTIANO RODRIGO AFONSO – (Governamental – 3º Representante da 
administração pública); 
 
GILBERTO FLÁVIO ROVERI – (Governamental – 5º Representante da administração 
pública); 
 
AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE – (Governamental – 6º Representante da 
administração pública); 
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MEMBROS SUPLENTES 
 
EDVALDO MARIO BOSSO - (Não Governamental - Representante da Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Atalaia - ADECA); 
 
JOSÉ GOMES DE PAULO - (Não Governamental - Representante da Associação de 
bairros da zona rural); 
 
JOSE ROBERTO ROVERI - (Não Governamental- Representante do segmento 
empresarial); 
 
VANDERLEI APARECIDO STORTI (Não Governamental- Representante de Associações 
de bairros da zona urbana); 
 
CLAUDEMIR MOREIRA DE SOUZA - (Não Governamental - Representante de 
associações de trabalhadores); 
 
ADELCIO BOLONHA - (Não Governamental – 1º Representante de entidades 
religiosas); 
 
BRAULIO DA SILVA - (Não Governamental – 2º Representante de entidades religiosas); 
 
RAFAEL NALIN BERTI – (Não Governamental – 1º Representante de entidades 
profissionais); 
 
OSWALDO DE ABREU MARTINEZ – (Não Governamental – 2º Representante de 
entidades profissionais); 
 
JOSE MAURO CAETANO – (Não Governamental – Representante Da Câmara de 
Vereadores); 
 
MARIA DAGMAR DA SILVA DE OLIVEIRA – (Governamental – 1º Representante da 
administração pública); 
 
SUZI APARECIDA DE SOUZA ROSÁRIO – (Governamental – 2º Representante da 
administração pública); 
 
VERA LUCIA CONSTANTIN RUFFO – (Governamental – 3º Representante da 
administração pública); 
 
SOLANGE CEZANI RUFFO – (Governamental – 4º Representante da administração 
pública); 
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ELISÂNGELA ALVES RIBEIRO MARTINS – (Governamental – 5º Representante da 
administração pública); 
 
MARIA DE LOURDES LUCREDI – (Governamental – 6º Representante da administração 
pública); 
 
 

Art. 2º - Encaminha ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal para conhecimento e homologação através de Decreto Municipal. 

 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Atalaia/PR, 19 de dezembro do ano de 2011. 
 
 
 
 
 

CARLOS HENRIQUE GILIO 
Presidente 

Conselho de Desenvolvimento de Atalaia - CDMA 
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RESOLUÇÃO Nº 002/2011 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011. 

 
 

SUMULA: Aprova empréstimo entre Governo do Estado 
e Município de Atalaia do Paraná para obras de 
pavimentação e galerias pluviais e dá outras 
providências. 

 
 

Os membros do Conselho de Desenvolvimento 
Municipal de Atalaia – CDMA em conformidade com Artigo 7º inciso V da Lei 
Municipal nº 0957/2011, em reunião extraordinária realizada no dia 21 de 
dezembro de 2011, nas dependências do Paço Municipal de Atalaia às 09:00 
horas, sito à Praça Jose Bento dos Santos, 02, Centro, de acordo com a ata nº 
002/2011. 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Aprovar obras de pavimentação e galerias 
pluviais nos bairros Jardim Copacabana, Tancredo Neves e Jardim Azevedo utilizando-
se de recursos financeiros oriundos de empréstimo junto ao Governo do Estado do 
Paraná e contra partida financeira com recursos próprios do município: 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Atalaia/PR, 21 de dezembro do ano de 2011. 

 
 
 
 
 

CARLOS HENRIQUE GILIO 
Presidente 

Conselho de Desenvolvimento de Atalaia – CDMA 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 
ESTADO DO PARANÁ 
CGC 75.731.018/0001-62 

 
 

Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 
                             CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br 

DECRETO Nº 139 

DE 22 DEZEMBRO DE 2.011.  

Súmula: Atualiza, para o exercício de 2012, os valores 

unitários de metro quadrado de construção e de terreno 

constantes da Planta Genérica de Valores, o valor limite 

de metro quadrado de terreno de imóveis, bem como 

concede desconto para pagamento à vista do IPTU. 

 
NILSON APARECIDO MARTINS, Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Ficam atualizados em 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), para 
o exercício de 2012: 
 
I – os valores unitários de metro quadrado de construção e de terreno, utilizados para apuração 
da base de cálculo e correspondente lançamento dos Impostos Predial e Territorial Urbano no 
exercício de 2011; 
      
Art. 2º. Fica concedido desconto de 10% (dez por cento) para o pagamento à vista, até a data de 
vencimento normal da primeira parcela, dos Impostos Predial e Territorial Urbano do exercício 
de 2012. 
 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
1º de janeiro de 2012. 
  
 
  

NILSON APARECIDO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 0140/2011 

 
 

O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 

 
 

DE C R E T A 
 
 

Art. 1º - Exonerar a pedido a partir de 19 de 
Dezembro de 2011, a Sra. LORENA YAEL LANGUER LODDI, portadora da 
Cédula de Identidade nº 4.312.568-0 SSP-PR. Servidora Pública Municipal 
Ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, regida pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Atalaia, conforme requerimento 
protocolado sob o nº 0896/2011. 

 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na Data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 22 de 
Dezembro de 2011. 
 
 
 
 

NILSON APARECIDO MARTINS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 0141/2011 

 
 

O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 

 
 

DE C R E T A 
 
 

Art. 1º - Exonerar a pedido a partir de 19 de 
Dezembro de 2011, a Sra. LENIRA MARTA DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade nº 5.725.773-3 SSP-PR. Servidora Pública Municipal Ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, regida pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Atalaia, conforme requerimento protocolado 
sob o nº 0901/2011. 

 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na Data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 22 de 
Dezembro de 2011. 
 
 
 
 

NILSON APARECIDO MARTINS 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 0143/2011. 
 
 
SÚMULA: Designar o Pregoeiro e a equipe de Apóio da 
Prefeitura Municipal de Atalaia e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Designar o Servidor Sr. MARCO AURELIO 
PEREIRA, portador do RG nº 5.936.871-0e CPF nº 016.880.019-56, lotado no setor de 
Licitações para atuar como pregoeiro do Município de Atalaia, Estado do Paraná, para o 
exercício de 2011. 

 
Art. 2º - Designar a equipe de apóio ao pregoeiro, 

composta pelos seguintes servidores Sr. Carlos Henrique Fernandes, portador do RG 
nº 6.945.888-2 e CPF nº 038.545.839-82, Srtª Josiane Aparecida Bengozi, portadora 
do RG nº 7.032.393-10 e CPF nº 033.479.179-1. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia em, 20 de 

Dezembro de 2011. 
 
 

NILSON APARECIDO MARTINS 
Prefeito Municipal  
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                LEI Nº. 1232/2011 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a habitação de interesse social, cria o 

Fundo Municipal de Habitação - FMH, o Conselho Municipal de 
Habitação do Município de Floraí, e dá outras providências. 
 
                             A Câmara Municipal de Floraí, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Edson Luiz Ratti, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,  
 
 
                                      L E I,   
  

CAPÍTULO I 
 

Do Fundo Municipal de Habitação 
 

Art. 1º. - Fica criado o Fundo Municipal de Habitação do Município de Floraí - 
FMH, com o objetivo de viabilizar recursos financeiros para implementação da 
política Municipal de habitação. 
 
Art. 2º. - Constituirão recursos do Fundo Municipal de Habitação - FMH: 
 
I. Dotações do Orçamento do Município, classificadas na função habitação e/ou 
infra-estrutura urbana, inclusive aquelas provenientes de convênios de repasses 
de recursos Federais ou Estaduais e de contratos de empréstimos ou 
financiamentos, quando previamente autorizados por lei específica; 
II. Cinco por cento do orçamento anual do município. (percentual este 
estabelecido de forma que possa ser assegurado um orçamento anual desejável 
de R$ 30,00 por habitante do Município, quando o mínimo esperado é de R$ 
10,00); 
III. Resultados das aplicações financeiras realizadas com recursos do FMH; 
IV. Recursos provenientes do pagamento de prestações decorrentes de 
empréstimos, arrendamentos e locações por parte dos beneficiados pelos 
programas e projetos desenvolvidos com recursos do FMH, inclusive multas, 
juros e acréscimos legais, quando devidos nas respectivas operações; 
V. Contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, bem como de organismos nacionais ou internacionais; 
VI. Receitas advindas da alienação de todo e qualquer bem móvel ou imóvel que 
tenha sido destinado ao FMH; 
VII. Outros que lhe vierem ser destinados. 
 

CAPÍTULO II 
 

Das Aplicações dos Recursos do FMH 
 
Art. 3°. - As aplicações dos recursos do FMH serão destinadas a ações que 
contemplem: 
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I. Aquisição, construção, conclusão e melhoria de unidades habitacionais em 
áreas urbanas e rurais; 
II. Produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; 
III. Urbanização, regularização fundiária e urbanística de áreas ocupadas por 
população caracterizada como de interesse social; 
IV. Implantação de saneamento básico, infra-estrutura urbana e equipamentos 
urbanos complementares aos programas e projetos habitacionais; 
V. Aquisição de materiais para construção e reforma de moradia; 
VI. Intervenção em áreas encortiçadas e outras áreas deterioradas, recuperando 
ou produzindo imóveis para fins habitacionais de interesse social e;  
VII. Outras ações que venham ser aprovadas pelo CMH. 
 
Art. 4º. - Os bens produzidos com os recursos do FMH serão repassados às 
famílias beneficiárias mediante financiamento, locação social, arrendamento 
residencial com ou sem opção de compra e direito de uso. 
 
§ 1° As decisões do Conselho Municipal relativas à distribuição e alocação 
de recursos do FMH deverão observar condições que garantam o retomo dos 
recursos. 
§ 2º CMH estabelecerá o índice de correção monetária segundo o qual os 
contratos serão firmados com os beneficiários. 
§ 3° A aplicação de recursos, quando provenientes de Convênios de repasses de 
recursos e/ou de financiamentos de outras instituições, observarão as respectivas 
condições de repasses às famílias beneficiadas. 
 
Art. 5° - As disponibilidades financeiras que não estiverem sendo utilizadas nas 
finalidades próprias, poderão ser aplicadas no mercado de capitais, objetivando o 
aumento das receitas do FMH, cujos resultados a ele reverterão. 
 
Art. 6° - Além dos recursos só poderem ser destinados às finalidades do FMH, 
definidos nos artigos 3°, 4", e 5° desta Lei, poderão ser utilizados para despesas 
administrativas necessárias ao desenvolvimento dos programas, como 
equipamentos, materiais permanentes, insumos e despesas necessários à 
celebração de contratos, à cobrança de prestações, à manutenção de cadastro e 
controle mutuários, e sistema de cobrança e controle de receitas e despesas. 
 

CAPÍTULO III 
Das Condições de Acesso à Moradia 

 
Art. 7°. - O acesso à moradia deverá ser assegurado aos beneficiários do FMH, 
garantindo o atendimento prioritário às famílias de mais baixa renda e adotando 
políticas de subsídios implementadas com recursos do FMH, por meio da  
 
concessão de financiamento habitacional, de arrendamento residencial e de 
outras formas de acesso que não envolvam a transferência de propriedade. 
 
Parágrafo Único - No atendimento habitacional das famílias de mais baixa renda 
deverão ser priorizadas as modalidades de acesso à moradia que não envolvam 
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a transferência imediata de propriedade, tais como o direito de uso, a locação 
social, o arrendamento residencial com ou sem opção de compra. 
 
Art. 8°. - O Conselho Municipal de Habitação - CMH definirá os parâmetros para 
a concessão dos subsídios, observada a capacidade de pagamento familiar. 
 
Art. 9°. - O CMH, na definição das normas básicas para a concessão de 
subsídios, deverá levar em consideração as seguintes diretrizes: 
 
I. Os valores dos subsídios, quando possíveis, devem guardar relação inversa 
com a capacidade de pagamento das famílias beneficiárias; 
II. Identificação dos beneficiários das políticas de subsídios, em cadastro 
municipal, de modo a controlar a concessão dos benefícios; 
III. Concessão do subsídio como beneficio pessoal e intransferível, concedido 
com a finalidade de adequar a capacidade de pagamento do(s) beneficiário(s) 
para o acesso à moradia, ajustando-a ou ao custo do serviço de moradia, 
compreendido como retribuição de uso, aluguel, arrendamento, financiamento ou 
outra forma de pagamento pelo direito de acesso à habitação; 
IV. Suspensão ou revisão do beneficio, no caso de alterações nas condições que 
lhe deram causa ou inadimplemento contratual voluntário. 
 
Art. 10°. - Nos financiamentos à pessoa física, o subsídio poderá ser concedido 
no ato da contratação ou no encargo mensal. 
 
§ 1º. O subsídio concedido no ato da contratação tem como objetivo assegurar a 
compatibilidade entre o valor do imóvel, ou seu custo de produção e a 
capacidade financeira do beneficiário; 
§ 2º. O subsídio no encargo mensal poderá compreender a equalização da taxa 
de juros do financiamento. 
 
Art. 11° - O CMH poderá, face as particularidades das intervenções, 
estabelecer subsídios específicos para cada projeto, podendo alcançar até o 
valor total dos custos dos investimentos. 
 
 

CAPÍTULO IV 
Do Conselho Municipal de Habitação 

 
Art. 12º. - Fica criado o Conselho Municipal Habitação - CMH, como órgão de 
planejamento da política habitacional do Município, em caráter permanente e 
deliberativo. 
 
§ Único O CMH compõe a estrutura regimental do Município de Floraí, que 
proverá meios técnicos e administrativos para o seu funcionamento. 
 
Art. 13º. - O CMH terá as seguintes atribuições: 
 
I. Deliberar sobre a alocação de recursos do Fundo Municipal de Habitação - 
FMH, dispondo sobre a aplicação de suas disponibilidades, aprovarem os planos 
anuais e plurianuais de investimento; 
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II. Aprovar parâmetros e critérios de aplicação dos recursos, observado o 
princípio da sustentabilidade econômico-financeira dos recursos do FMH; 
III. Baixar normas regulamentares relativas ao FMH e dirimir dúvidas 
quanto à sua aplicação; 
IV. Definir as condições básicas de empréstimos e financiamentos com recursos 
do Fundo Municipal de Habitação -FMH; 
V. Estabelecer as normas básicas para a concessão de subsídios, de 
arrendamento, locação e cessão de uso de imóveis; 
VI. Acompanhar e avaliar a execução do orçamento e dos planos de aplicação 
anual e plurianual dos recursos do FMH, bem como o desempenho e resultados 
das metas conseqüentes dos investimentos realizados; 
VII. Adotar as providências cabíveis para correção de atos e fatos que 
prejudiquem o desempenho e o cumprimento das finalidades no que concerne 
aos recursos do FMH; 
VIII. Fixar normas, condições e critérios para seleção de famílias a serem 
atendidas com os programas, projetos e ações implementadas com recursos do 
FMH; 
IX. Promover ampla publicidade às formas de acesso aos programas, às 
modalidades de acesso à moradia, aos critérios para inscrição no cadastro de 
demanda e de subsídios, às metas anuais de atendimento habitacional, aos 
recursos aplicados e previstos identificados pelas fontes de origem, às áreas 
objeto de intervenção, aos números e valores dos benefícios e dos 
financiamentos concedidos, de modo a permitir o acompanhamento e fiscalização 
da sociedade das ações do FMH; 
X. Instituir um cadastro municipal de beneficiários das políticas de subsídios, 
zelando pela sua manutenção; 
XI. Avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balanço anual do FMH; e 
XII. Elaborar seu regimento interno. 
 
Art. 14º. - O Conselho Municipal de Habitação será constituído por membros 
efetivos e respectivos suplentes nomeados pelo Prefeito, compreendendo: 
I. O Secretário Municipal de Obras; 
II. O Secretário Municipal de Ação Social; 
III. O Secretário Municipal de Finanças; 
IV. Um representante da Câmara Municipal de Vereadores; 
V. Um representante de cada bairro com unidades habitacionais destinadas à população 
de baixa renda e um representante do Distrito de Nova Bilac; 
VI. Um representante dos Engenheiros atuantes no Município; 
VII. Um representante da Associação Comercial. 
 
§ 1° Na indicação dos membros do CMH deverá ser observado princípio democrático de 
escolha dos representantes e respectivos suplentes das instituições ou segmentos que 
terão assento no Conselho. 
§ 2° O mandato dos membros do Conselho será exercido gratuitamente, vedada 
qualquer tipo de remuneração, vantagem ou beneficio de natureza pecuniária, 
considerando-se serviço público relevante. 
 
Art. 15°. - Na composição e funcionamento do CMH será observado o seguinte:  
I. O mandato dos membros representantes será de 2 (dois) anos, podendo ser 
renovado; 
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II. O presidente do conselho será eleito por seus pares logo após a 
nomeação destes; 
III. As sessões do Conselho serão ordinárias, a cada 60 (sessenta) dias, e 
extraordinárias, quando necessárias, convocadas pelo Presidente, ou por 4 
(quatro) de seus membros, na forma que dispuser o Regimento interno; 
IV. As sessões serão realizadas na sede da Secretaria de Obras, que 
propiciará apoio técnico e administrativo ao Conselho, ou em local previamente 
designado pelo presidente; 
 V. O Conselho se reunirá com a presença, no mínimo, de 05 (cinco) de seus 
membros, e deliberará pela maioria simples; 
VI. O Conselho contará com um Regimento Interno próprio que orientará o seu 
funcionamento, o qual será apreciado em sua primeira reunião ordinária a ser 
convocada pelo Presidente num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
publicação da presente Lei, e, após homologado por Decreto do Executivo 
Municipal; 
 
Art. 16°. - O Conselho fica investido de plenos poderes de direção e de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial do FMH. 
 
 

CAPÍTULO V 
Da Operacionalização do Fundo 

 
Art. 17º. - O Fundo ficará vinculado operacionalmente à Secretaria Municipal de 
Finanças a qual será a responsável pela gestão dos recursos financeiros, com as 
seguintes atribuições: 
I. Apresentar ao CMH o Plano de Aplicação de Recursos do FMH para 
aprovação; 
II. Apresentar ao CMH, demonstração mensal da receita e da despesa executada 
com recursos do FMH; 
III. Emitir a assinar notas de empenho, cheques e ordens de pagamento das 
despesas do fundo; 
IV. Manter o controle dos contratos e/ou convênios firmados com instituições 
governamentais e não governamentais; 
V. Manter os controles necessários à execução das receitas e das despesas do 
FMH; 
VI. Manter o controle dos bens patrimoniais com carga ao fundo; 
VII - Encaminhar à contabilidade do Município: 
a) Mensalmente, demonstração da receita e da despesa; 
b) Os demonstrativos pertinentes do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal, para fins de consolidação pejo 
Poder Executivo Municipal; e 
c) Anualmente, inventário de bens móveis e imóveis e balanço geral do FMH, 
constituído pejo balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício e 
demonstração das origens e aplicações dos recursos. 
VIII. Praticar todos os atos inerentes à administração e execução orçamentária, 
financeira e contábil relativa aos recursos do FMH, obedecido o procedimento 
legal e vigente na administração Municipal; 
IX. Executar todas as atividades necessárias ao retorno dos recursos do FMH, 
sendo a Secretaria responsável pela cobrança das prestações de empréstimos 
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ou financiamentos e toda e qualquer taxa, aluguel, ou arrendamento 
conseqüentes das ações implementadas com recursos do FMH. 
 
Art. 18º - A Secretaria de Obras será a responsável pela implementação dos atos 
emanados do CMH relativos à aplicação dos recursos do FMH. 
 
§ Único A Secretaria de Obras será a responsável pela elaboração ou 
contratação dos projetos que atendam aos objetivos do FMH, e execução das 
obras e/ou serviços correspondentes por administração direta ou por empreitada. 
 
Art. 19°. - A Secretaria de Ação Social será a responsável pela seleção das 
famílias beneficiárias do FMH bem corno peja elaboração dos projetos e 
execução dos trabalhos sociais necessários. 
 
Art. 20°. - O Fundo Municipal será fiscalizado pelo Conselho Municipal de 
Habitação que apreciará em suas reuniões ordinárias os balancetes e relatórios 
bimensais a serem elaborados pela Secretaria Municipal de Finanças: relatório 
financeiro; pela Secretaria de Obras; relatório físico das obras executadas; e pela 
Secretaria de Ação Social; relatório sócio-econômicos das famílias beneficiadas. 

 
CAPÍTULO VI 

 
Das Disposições Finais 

 
Art. 22°. - Fica isento do Imposto sobre Transmissão Intervivos a qualquer Título, 
de bens imóveis - ITBI, o ato transmissivo relativo à primeira aquisição de 
unidades habitacionais produzidas com recursos do FMH. 
 
Art. 23°. - Em caso de extinção do FMH seus bens e direitos serão incorporados 
ao Patrimônio do Município. 
 
Art. 24°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

                               Paço Municipal “ Osvaldo da Silva ”, aos  22 dias do 

mês de dezembro de 2011. 
 

EDSON LUIZ RATTI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.326/0001-03 
 

______________________________________________________________________________ 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Colorado – Paraná – CEP 86.690-000 – Fone (44) 3323-3033 

 

DECRETO Nº 617/2011 
 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
GERAL, ALTERA AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ALTERA O 
PLANO PLURIANUAL 2010/2013 DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, TENDO O DISPOSTO NA LEI Nº 2479/2011, RESOLVE: 
 

 
             Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional especial no exercício financeiro 
de 2011, alterar as Diretrizes Orçamentárias de 2011 e alterar o Plano Plurianual de 2010 à 2013 do Município de 
Colorado. 
 
 
                Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no 
Orçamento Programa do Município de Colorado para o exercício de 2011, crédito adicional especial no valor de R$ 
14.096,00 (Quatorze mil e noventa e seis reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
  
09.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
09.02 – Departamento médico 
09.02.10.301.0007.2.049 – Manter os serviços básicos de saúde 
3.3.90.93.00.00.00 – 3.3.328 – Indenizações e restituições................................................................................R$ 13.146,00 
3.3.90.93.00.00.00 – 3.1.328 – Indenizações e restituições....................................................................................R$  950,00 
 
 
Total da Suplementação .................................................................................................................................. R$ 14.096,00 
 
  

Artigo 3º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito adicional especial, fica indicado o 
cancelamento das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
  
04.00 – Secretaria Municipal de Finanças 
04.03 – Divisão de receitas 
04.03.04.129.0003.2.016 – Manutenção da divisão de receitas 
520    3.3.90.93.00.00.00 – 3.3.328 – Indenizações e restituições......................................................................R$ 13.146,00 
529   3.3.90.93.00.00.00 – 3.1.328 – Indenizações e restituições...........................................................................R$  950,00 
 
 
Total do Cancelamento .................................................................................................................................... R$ 14.096,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de dezembro do 

ano de dois mil e onze. 
 

 
 
 
 
 

 
          Marcos José Consalter de Mello 
                                                    Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.326/0001-03 
 

______________________________________________________________________________ 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Colorado – Paraná – CEP 86.690-000 – Fone (44) 3323-3033 

 

DECRETO Nº 618/2011 
 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL, ALTERA AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E 
ALTERA O PLANO PLURIANUAL 2010/2013 DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, TENDO O DISPOSTO NA LEI Nº 2480/2011, RESOLVE: 

 
 
             Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no exercício 
financeiro de 2011, alterar as Diretrizes Orçamentárias de 2011 e alterar o Plano Plurianual de 2010 à 2013 do Município 
de Colorado. 
 
 
                Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no 
Orçamento Programa do Município de Colorado para o exercício de 2011, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
295.000,00 (Duzentos e noventa e cinco mil reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

08 DEPART. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
   02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

    12.361.0010.2.033 FUNDEF 60% 
     211 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.101     SALÁRIO-FAMÍLIA 

    
1.100,00 

212 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.101     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
  

199.700,00 
213 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.101     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

   
4.200,00 

        12.361.0010.2.034 FUNDEF 40% 
     215 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.102     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

  
60.000,00 

        08 DEPART. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
   02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

    12.361.0010.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
   224 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.104     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

  
17.000,00 

        09 SECRETARIA DE SAÚDE 
     02 DEPARTAMENTO MÉDICO 
     10.301.0007.2.049 MANTER OS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

   303 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.303     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
  

4.500,00 

        10 SECR. MUN. DE OBRAS, URBANISMO, SERVIÇO E SANEAMEN 
   02 DIVISÃO DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇO 

   15.452.0005.2.052 MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS DE UTIL. PÚBLICA 
   367 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  
8.500,00 

 
 

Total da Suplementação ............................................................................................................................. R$ 295.000,00 
 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o provável excesso 
de arrecadação: 
 
 
 RECURSOS EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA FONTE VALOR 
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4.1.1.1.2.02.01.01.00.00   IPTU – DO EXERCÍCIO - LIVRE  0.1.000 8.500,00 
    
4.1.1.1.2.02.01.01.00.00   IPTU – DO EXERCÍCIO - EDUCAÇÃO  0.1.104 17.000,00 
    
4.1.1.1.2.02.01.01.00.00   IPTU – DO EXERCÍCIO - SAÚDE  0.1.303 4.500,00 
    
4.1.7.2.4.01.01.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – 60% 0.1.101 205.000,00 
    
4.1.7.2.4.01.02.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – 40% 0.1.102 60.000,00 
    
 
Total do Provável Excesso de Arrecadação.......................................................................................... R$ 295.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de dezembro do 

ano de dois mil e onze. 
 
 
 
 
 
          Marcos José Consalter de Mello 
                                                    Prefeito Municipal  
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LEI Nº 2479/2011 
 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
GERAL, ALTERA AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ALTERA O 
PLANO PLURIANUAL 2010/2013 DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
                              
 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
             Artigo 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional especial no exercício 
financeiro de 2011, alterar as Diretrizes Orçamentárias de 2011 e alterar o Plano Plurianual de 2010 à 2013 do Município 
de Colorado. 
 
 
                Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no 
Orçamento Programa do Município de Colorado para o exercício de 2011, crédito adicional especial no valor de R$ 
14.096,00 (Quatorze mil e noventa e seis reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
  
09.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
09.02 – Departamento médico 
09.02.10.301.0007.2.049 – Manter os serviços básicos de saúde 
3.3.90.93.00.00.00 – 3.3.328 – Indenizações e restituições................................................................................R$ 13.146,00 
3.3.90.93.00.00.00 – 3.1.328 – Indenizações e restituições....................................................................................R$  950,00 
 
 
Total da Suplementação .................................................................................................................................. R$ 14.096,00 
 
  

Artigo 3º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito adicional especial, fica indicado o 
cancelamento das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
  
04.00 – Secretaria Municipal de Finanças 
04.03 – Divisão de receitas 
04.03.04.129.0003.2.016 – Manutenção da divisão de receitas 
520    3.3.90.93.00.00.00 – 3.3.328 – Indenizações e restituições......................................................................R$ 13.146,00 
529   3.3.90.93.00.00.00 – 3.1.328 – Indenizações e restituições...........................................................................R$  950,00 
 
 
Total do Cancelamento .................................................................................................................................... R$ 14.096,00 
 
 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de dezembro do 

ano de dois mil e onze. 
 

 
 
 
 
 
 

 
          Marcos José Consalter de Mello 
                                                    Prefeito Municipal  
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LEI Nº 2480/2011 
 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL, ALTERA AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E 
ALTERA O PLANO PLURIANUAL 2010/2013 DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
                              
 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
             Artigo 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no exercício 
financeiro de 2011, alterar as Diretrizes Orçamentárias de 2011 e alterar o Plano Plurianual de 2010 à 2013 do Município 
de Colorado. 
 
 
                Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no 
Orçamento Programa do Município de Colorado para o exercício de 2011, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
295.000,00 (Duzentos e noventa e cinco mil reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

08 DEPART. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
   02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

    12.361.0010.2.033 FUNDEF 60% 
     211 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.101     SALÁRIO-FAMÍLIA 

    
1.100,00 

212 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.101     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
  

199.700,00 
213 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.101     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

   
4.200,00 

        12.361.0010.2.034 FUNDEF 40% 
     215 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.102     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

  
60.000,00 

        08 DEPART. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
   02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

    12.361.0010.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
   224 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.104     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

  
17.000,00 

        09 SECRETARIA DE SAÚDE 
     02 DEPARTAMENTO MÉDICO 
     10.301.0007.2.049 MANTER OS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

   303 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.303     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
  

4.500,00 

        10 SECR. MUN. DE OBRAS, URBANISMO, SERVIÇO E SANEAMEN 
   02 DIVISÃO DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇO 

   15.452.0005.2.052 MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS DE UTIL. PÚBLICA 
   367 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  
8.500,00 

 
 

Total da Suplementação ............................................................................................................................. R$ 295.000,00 
 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o provável excesso 
de arrecadação: 
 
 
 RECURSOS EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA FONTE VALOR 
    
4.1.1.1.2.02.01.01.00.00   IPTU – DO EXERCÍCIO - LIVRE  0.1.000 8.500,00 
    
4.1.1.1.2.02.01.01.00.00   IPTU – DO EXERCÍCIO - EDUCAÇÃO  0.1.104 17.000,00 
    
4.1.1.1.2.02.01.01.00.00   IPTU – DO EXERCÍCIO - SAÚDE  0.1.303 4.500,00 
    
4.1.7.2.4.01.01.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – 60% 0.1.101 205.000,00 
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4.1.7.2.4.01.02.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – 40% 0.1.102 60.000,00 
    
 
Total do Provável Excesso de Arrecadação.......................................................................................... R$ 295.000,00 
 
 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de dezembro do 

ano de dois mil e onze. 
 
 
 
 
 
          Marcos José Consalter de Mello 
                                                    Prefeito Municipal  
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Nova Esperança, Domingo, 
25 de Dezembro de 2011.

PÁGINA 

15
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.970.326/0001-03 

 

______________________________________________________________________________ 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Colorado – Paraná – CEP 86.690-000 – Fone (44) 3323-3033 

 

DECRETO Nº 619/2011 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
GERAL, ALTERA AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ALTERA O PLANO 
PLURIANUAL 2010/2013 DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

TENDO O DISPOSTO NA LEI Nº 2481/2011, RESOLVE: 
 

 
                Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no exercício financeiro de 
2011, alterar as Diretrizes Orçamentárias de 2011 e alterar o Plano Plurianual de 2010 à 2013 do Município de Colorado. 
 
                Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento 
Programa do Município de Colorado para o exercício de 2011, crédito adicional suplementar no valor de R$ 725.975,00 
(Setecentos e vinte e cinco mil novecentos e setenta e cinco reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
  
02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
01 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2.001 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
1 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.000,00 
6 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00 

03 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
05.153.0016.2.004 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
17 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100,00 

05 OUVIDORIA GERAL E CONTROLADORIA 
     04.121.0003.2.006 MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA E CONTROLADORIA 

30 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.700,00 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

      04.128.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
45 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
47 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.400,00 
48 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.150,00 

         03 DIVISÃO DE C.P.D. 
04.126.0003.2.010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROC. DE DADOS 
55 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 60,00 
56 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.400,00 
57 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 450,00 

         04 DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.122.0003.2.011 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS 
63 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 
64 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200,00 

         04.122.0003.2.012 ADMINISTRAÇÃO GERAL E PAÇO MUNICIPAL 
72 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 27.500,00 
81 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
     02 DIVIDA INTERNA 
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28.843.0017.2.015 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTOS 
97 3.1.91.92.00.00.00.00.0.1.000      DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 59.500,00 

         03 DIVISÃO DE RECEITAS 
04.129.0003.2.016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECEITAS 
102 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.500,00 
463 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00 

      04 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.124.0003.2.017 MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE 
116 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00 

05 DIVISÃO DE TESOURARIA 
04.123.0003.2.018 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA 

     124 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 180,00 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE 
01 CHEFIA DE GABINETE 
04.122.0003.2.019 MANUT. DA SECRETARIA MUN. DE CHEFIA DE GABINETE 

   128 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.300,00 
130 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

      03.092.0002.2.020 MANUT. DA SECR. MUNIC. DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
135 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.200,00 
136 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300,00 

07 SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

      08.244.0008.2.022 GABINETE DO SECRETÁRIO - AÇÃO SOCIAL 
145 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.200,00 
146 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 250,00 

02 ASSISTENCIA SOCIAL 
08.241.0008.2.023 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA TERCEIRA IDADE 

   152 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.350,00 

08.244.0008.2.025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
160 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 37.000,00 
161 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.600,00 
162 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

 
500,00 

163 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.050,00 

08.244.0008.2.027 PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILIA 
178 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 700,00 

         08.244.0008.2.028 MANUTENÇÃO DO CRAS 
185 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.200,00 
187 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 50,00 

08 DEPART. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
   02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
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12.361.0010.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
223 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.103      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000,00 
224 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.104      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.000,00 
231 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.104      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
239 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.103      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 

12.361.0010.2.036 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.104      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
90.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.103      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00 

06 DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0013.2.046 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
279 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.500,00 
280 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
200,00 

281 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 300,00 

09 SECRETARIA DE SAÚDE 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
10.304.0007.2.048 MANTER OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E VIGILANCIA SANITARIA 

  295 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.200,00 

02 DEPARTAMENTO MÉDICO 
10.301.0007.2.049 MANTER OS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 
303 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.303      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 118.000,00 
304 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 23.000,00 

10.301.0007.2.050 MANTER PROGR. ESP. EM PARC. COM GOV. FED 
324 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.495      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.500,00 
325 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.500,00 
327 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
1.000,00 

10 SECR. MUN. DE OBRAS, URBANISMO, SERVIÇO E SANEAMEN 
02 DIVISÃO DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇO 
15.452.0005.2.052 MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS DE UTIL. PÚBLICA 
358 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.000,00 
360 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.300,00 
363 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 

15.452.0005.2.053 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
371 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 22.000,00 
372 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00 
373 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 800,00 

15.452.0005.2.057 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
393 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 55,00 
394 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.200,00 
397 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 220,00 

16.182.0005.2.013 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
344 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.300,00 
346 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
520,00 

349 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 320,00 
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03 DIVISÃO DE SANEAMENTO 
17.512.0006.2.060 MANUT. DO DPTO COMPREENDENDO O SERV. DE ABAST. DE ÁGUA 
413 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 21.000,00 
416 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 
417 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 
419 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.500,00 
420 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 

         11 SECR. MUN. DE AGRICULTURA, ABASTEC E MEIO AMBIENTE 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
20.601.0015.2.062 APOIAR E PROMOVER A AGRICULTURA, INCLUSIVE EM PARCERIA COM 
431 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 620,00 
437 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

 
 
Total da Suplementação ........................................................................................................................................... R$ 725.975,00 
 
  

Artigo 3º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito adicional suplementar, fica indicado o cancelamento 
das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
01 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2.001 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
2 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.900,00 

02 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
04.121.0003.2.003 MANUTENÇÃO DO DPTO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
8 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 

   
105,00 

9 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.500,00 
10 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.205,00 
11 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 105,00 
12 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.260,00 

         04 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
04.131.0003.2.005 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
21 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 210,00 
24 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 210,00 
25 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 210,00 

05 OUVIDORIA GERAL E CONTROLADORIA 
04.121.0003.2.006 MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA E CONTROLADORIA 
29 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 315,00 
31 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.575,00 
32 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.050,00 
33 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 700,00 
35 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
36 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.150,00 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
    01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

04.122.0003.2.007 CHEFIA DE GABINETE - ADMINISTRAÇÃO 
38 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
39 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
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144 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00 

07 SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT 
    02 ASSISTENCIA SOCIAL 

08.241.0008.2.023 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA TERCEIRA IDADE 
151 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 210,00 
153 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 210,00 
154 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 210,00 

08.244.0008.2.025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
166 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.500,00 

08.244.0008.2.028 MANUTENÇÃO DO CRAS 
186 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
6.400,00 

188 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

08 DEPART. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
12.361.0010.2.032 GABINETE DO SECRETÁRIO 

     202 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.103      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 
205 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.104      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0010.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

    219 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 2.000,00 
222 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.000,00 
225 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 
226 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 7.000,00 
228 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.104      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 14.000,00 
229 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
15.000,00 

234 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.104      MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
240 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.104      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.000,00 

12.365.0010.2.067 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
249 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 

   
2.625,00 

253 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.103      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 
252 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 110.000,00 
254 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.104      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 
255 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.100,00 
258 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
7.500,00 

260 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.104      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00 
262 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.104      MATERIAL DE CONSUMO 3.500,00 
264 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.104      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

13.392.0012.2.044 MANUTENÇÃO DO MUSEU E DA CASA DO ARTESÃO 
272 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.500,00 
273 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 105,00 

06 DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0013.2.046 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
282 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
1.000,00 

284 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 
285 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 
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09 SECRETARIA DE SAÚDE 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

      10.301.0007.2.047 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
286 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.303      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.000,00 
287 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800,00 
288 3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.303      DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.050,00 
289 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.303      MATERIAL DE CONSUMO 

   
1.000,00 

290 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.303      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.050,00 
291 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.303      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.050,00 
292 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.303      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

02 DEPARTAMENTO MÉDICO 
10.301.0007.2.049 MANTER OS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

    299 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.303      CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15.000,00 
301 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.303      SALÁRIO-FAMÍLIA 1.000,00 
305 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.500,00 
308 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.303      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 
307 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
5.500,00 

316 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.303      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00 

10.301.0007.2.050 MANTER PROGR. ESP. EM PARC. COM GOV. FED. 
323 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.495      SALÁRIO-FAMÍLIA 500,00 
326 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.495      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 

10 SECR. MUN. DE OBRAS, URBANISMO, SERVIÇO E SANEAMEN 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
04.122.0005.2.051 CHEFIA DE GABINETE - SERV. DE UTILIDADE PÚBLICA 
335 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 

       02 DIVISÃO DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇO 
15.452.0005.2.052 MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS DE UTIL. PÚBLICA 
356 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 2.500,00 
361 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 7.000,00 

         26.782.0005.1.021 VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIP. PARA SISTEMA VIÁRIO 
340 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 

15.452.0005.2.053 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
370 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 

   
4.000,00 

15.452.0005.2.055 MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO 
379 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 600,00 
380 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.000,00 
381 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 525,00 
382 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.500,00 
383 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 700,00 

15.452.0005.2.056 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
386 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 210,00 
387 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 
388 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 210,00 
389 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.500,00 
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390 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 
391 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 

         26.782.0004.2.058 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E EQUIP. P/ O SISTEMA VIÁRIO 
400 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 525,00 
401 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.000,00 
404 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

         03 DIVISÃO DE SANEAMENTO 
17.512.0006.2.060 MANUT. DO DPTO COMPREENDENDO O SERV. DE ABAST. DE ÁGUA 
415 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 

11 SECR. MUN. DE AGRICULTURA, ABASTEC E MEIO AMBIENTE 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

      04.122.0015.2.061 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
421 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 420,00 
422 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.500,00 
423 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

         20.601.0015.2.062 APOIAR E PROMOVER A AGRICULTURA, INCLUSIVE EM PARCERIA COM 
429 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
430 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
432 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 

         12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
20.601.0015.2.063 MANTER A PATRULHA MECANIZADA 
438 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

04.122.0014.2.064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
     442 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.960,39 

443 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.792,06 
444 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 210,00 
445 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 210,00 
448 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00 

02 TURISMO 
23.695.0020.2.066 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 
450 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 
451 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
3.000,00 

456 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 
 
Total do Cancelamento ............................................................................................................................................... R$ 725.975,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois 

mil e onze. 
 

 
 

          Marcos José Consalter de Mello 
                                                    Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 621/2011 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

Estabeleçe a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do exercício de
2011, e da outras providências.

O Sr. MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO, PREFEITO DE COLORADO no
exercício das  atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de
COLORADO e autorização contida na Lei Municipal nº 002413/2010.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar na
importância de R$ 20.500,00 (Vinte mil e quinhentos reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias:

02 EXECUTIVO MUNICIPAL
05 OUVIDORIA GERAL E CONTROLADORIA
04.121.0003.2.006 MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA E CONTROLADORIA
30 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
PAÇO MUNICIPAL - CNPJ/MF : 76.970.326/0001-03

Avenida Brasil, 1250 - PABX (044) 3323-3033 - FAX (044) 3323-5610
ESTADO DO PARANÁ

30 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
04.122.0003.2.007 CHEFIA DE GABINETE - ADMINISTRAÇÃO
38 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02 DIVISÃO DE PESSOAL
04.122.0003.2.009 CONTRIBUIÇÃO DO P.A.S.E.P.
52 3.3.90.47.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

03 DIVISÃO DE C.P.D.
04.126.0003.2.010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROC. DE DADOS
56 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
04.122.0003.2.012 ADMINISTRAÇÃO GERAL E PAÇO MUNICIPAL
73 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08 DEPART. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06 DIVISÃO DE ESPORTES
27.812.0013.2.046 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR
279 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

Artigo 2º - Como recursos hábeis para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, fica indicado o cancelamento 
da seguinte dotação orçamentária:

02 EXECUTIVO MUNICIPAL
04 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
04.131.0003.2.005 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
27 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
28 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05 OUVIDORIA GERAL E CONTROLADORIA
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04.121.0003.2.006 MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA E CONTROLADORIA
34 3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
04.122.0003.2.007 CHEFIA DE GABINETE - ADMINISTRAÇÃO
40 3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
42 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
43 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02 DIVISÃO DE PESSOAL
04.128.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PESSOAL
44 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000     SALÁRIO-FAMÍLIA
45 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
48 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS
50 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
51 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03 DIVISÃO DE C.P.D.
04.126.0003.2.010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROC. DE DADOS
59 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000     MATERIAL DE CONSUMO
60 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04 DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO
04.122.0003.2.011 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS
63 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
66 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS66 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS
67 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000     MATERIAL DE CONSUMO
68 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

05 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
04.122.0003.2.012 ADMINISTRAÇÃO GERAL E PAÇO MUNICIPAL
76 3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
77 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000     MATERIAL DE CONSUMO
79 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
80 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.000     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

08 DEPART. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06 DIVISÃO DE ESPORTES
27.812.0013.2.046 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR
283 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000     MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL DOS CANCELAMENTOS

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e tres dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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LEI Nº 2481/2011 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
GERAL, ALTERA AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ALTERA O PLANO 
PLURIANUAL 2010/2013 DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
                              

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 

 
                Artigo 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no exercício 
financeiro de 2011, alterar as Diretrizes Orçamentárias de 2011 e alterar o Plano Plurianual de 2010 à 2013 do Município de 
Colorado. 
                Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento 
Programa do Município de Colorado para o exercício de 2011, crédito adicional suplementar no valor de R$ 757.975,00 
(Setecentos e cinquenta e sete mil novecentos e setenta e cinco reais), destinados ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
  
02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
01 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2.001 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
1 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.000,00 
6 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00 

03 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
05.153.0016.2.004 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
17 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
100,00 

05 OUVIDORIA GERAL E CONTROLADORIA 
04.121.0003.2.006 MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA E CONTROLADORIA 
30 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.700,00 

         03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
04.128.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
45 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 13.500,00 
47 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.400,00 
48 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
1.150,00 

03 DIVISÃO DE C.P.D. 
04.126.0003.2.010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROC. DE DADOS 
55 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 60,00 
56 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.400,00 
57 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 450,00 

04 DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.122.0003.2.011 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS 
63 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 
64 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200,00 

04.122.0003.2.012 ADMINISTRAÇÃO GERAL E PAÇO MUNICIPAL 
72 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 27.500,00 
81 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 

         04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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02 DIVIDA INTERNA 
28.843.0017.2.015 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTOS 
97 3.1.91.92.00.00.00.00.0.1.000      DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 
59.500,00 

03 DIVISÃO DE RECEITAS 
04.129.0003.2.016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECEITAS 
102 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.500,00 
463 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00 

04 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.124.0003.2.017 MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE 
116 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00 

05 DIVISÃO DE TESOURARIA 
      04.123.0003.2.018 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA 

124 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 180,00 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE 
01 CHEFIA DE GABINETE 

      04.122.0003.2.019 MANUT. DA SECRETARIA MUN. DE CHEFIA DE GABINETE 
128 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.300,00 
130 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
    01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

03.092.0002.2.020 MANUT. DA SECR. MUNIC. DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
135 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.200,00 
136 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300,00 

07 SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT 
    01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

08.244.0008.2.022 GABINETE DO SECRETÁRIO - AÇÃO SOCIAL 
145 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.200,00 
146 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 250,00 

         02 ASSISTENCIA SOCIAL 
      08.241.0008.2.023 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA TERCEIRA IDADE 

152 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.350,00 

08.244.0008.2.025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
160 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 43.500,00 
161 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
4.600,00 

162 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00 
163 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.050,00 

08.244.0008.2.027 PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILIA 
178 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
700,00 

08.244.0008.2.028 MANUTENÇÃO DO CRAS 
185 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.200,00 
187 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 50,00 

         08 DEPART. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
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02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0010.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
223 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.103      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000,00 
224 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.104      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.000,00 
231 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.104      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
239 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.103      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 

12.361.0010.2.036 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
    4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.104      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 90.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.103      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00 

06 DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0013.2.046 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
279 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.500,00 
280 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200,00 
281 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 300,00 

09 SECRETARIA DE SAÚDE 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

      10.304.0007.2.048 MANTER OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E VIGILANCIA SANITARIA 
295 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.200,00 

02 DEPARTAMENTO MÉDICO 
10.301.0007.2.049 MANTER OS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

    303 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.303      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 118.000,00 
304 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 23.000,00 

10.301.0007.2.050 MANTER PROGR. ESP. EM PARC. COM GOV. FED 
324 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.495      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.500,00 
325 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
15.500,00 

327 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

10 SECR. MUN. DE OBRAS, URBANISMO, SERVIÇO E SANEAMEN 
02 DIVISÃO DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇO 
15.452.0005.2.052 MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS DE UTIL. PÚBLICA 

   358 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 27.000,00 
360 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.300,00 
363 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 

15.452.0005.2.053 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
    371 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 24.000,00 

372 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00 
373 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.300,00 

15.452.0005.2.057 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
393 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 

   
55,00 

394 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.200,00 
397 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 220,00 

16.182.0005.2.013 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
344 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.800,00 
346 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 520,00 
349 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 320,00 
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03 DIVISÃO DE SANEAMENTO 
17.512.0006.2.060 MANUT. DO DPTO COMPREENDENDO O SERV. DE ABAST. DE ÁGUA 

  413 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 23.000,00 
416 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 
417 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 
419 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.500,00 
420 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
30.000,00 

11 SECR. MUN. DE AGRICULTURA, ABASTEC E MEIO AMBIENTE 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
20.601.0015.2.062 APOIAR E PROMOVER A AGRICULTURA, INCLUSIVE EM PARCERIA COM 
431 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 620,00 
437 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

 
 
Total da Suplementação ........................................................................................................................................... R$ 757.975,00 
 
  

Artigo 3º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito adicional suplementar, fica indicado o cancelamento 
das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
01 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2.001 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
2 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.900,00 

02 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
04.121.0003.2.003 MANUTENÇÃO DO DPTO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

  8 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 105,00 
9 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.500,00 
10 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.205,00 
11 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 105,00 
12 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
1.260,00 

04 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
04.131.0003.2.005 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
21 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 210,00 
24 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 210,00 
25 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 210,00 

05 OUVIDORIA GERAL E CONTROLADORIA 
04.121.0003.2.006 MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA E CONTROLADORIA 
29 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 315,00 
31 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
1.575,00 

32 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.050,00 
33 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 700,00 
35 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
36 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.150,00 

         03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
04.122.0003.2.007 CHEFIA DE GABINETE - ADMINISTRAÇÃO 
38 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
39 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
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04.128.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
46 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
700,00 

03 DIVISÃO DE C.P.D. 
04.126.0003.2.010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROC. DE DADOS 
58 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00 

         04.122.0003.2.012 ADMINISTRAÇÃO GERAL E PAÇO MUNICIPAL 
71 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 210,00 
76 3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.000      DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 

04.122.0003.2.068 MANUTENÇÃO DO CORREIO DE ALTO ALEGRE 
83 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 

   
315,00 

85 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.200,00 
87 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 210,00 
88 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 105,00 
90 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300,00 

         04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
04.123.0003.2.014 CHEFIA DE GABINETE - FINANÇAS 
91 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.500,00 
92 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
600,00 

03 DIVISÃO DE RECEITAS 
04.129.0003.2.016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECEITAS 
101 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 1.000,00 
103 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 210,00 
104 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 525,00 

04 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.124.0003.2.017 MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE 
113 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.500,00 
115 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 210,00 
118 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 

05 DIVISÃO DE TESOURARIA 
04.123.0003.2.018 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA 
122 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
123 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE 
01 CHEFIA DE GABINETE 
04.122.0003.2.019 MANUT. DA SECRETARIA MUN. DE CHEFIA DE GABINETE 
129 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 210,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
03.092.0002.2.020 MANUT. DA SECR. MUNIC. DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
134 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 

   
210,00 

137 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 315,00 
138 3.1.90.91.00.00.00.00.0.1.000      SENTENÇAS JUDICIAIS 44.587,55 
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143 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00 
144 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00 

      07 SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT 
02 ASSISTENCIA SOCIAL 
08.241.0008.2.023 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA TERCEIRA IDADE 
151 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 210,00 
153 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
210,00 

154 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 210,00 

08.244.0008.2.025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
166 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.500,00 

08.244.0008.2.028 MANUTENÇÃO DO CRAS 
     186 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.400,00 

188 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

08 DEPART. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

      12.361.0010.2.032 GABINETE DO SECRETÁRIO 
202 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.103      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 
205 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.104      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
     12.361.0010.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

219 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 2.000,00 
222 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.000,00 
225 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 
226 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 7.000,00 
228 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.104      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 14.000,00 
229 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 
234 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.104      MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
240 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.104      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.000,00 

12.365.0010.2.067 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
    249 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 2.625,00 

253 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.103      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 
252 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 110.000,00 
254 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.104      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 
255 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.100,00 
258 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00 
260 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.104      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00 
262 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.104      MATERIAL DE CONSUMO 3.500,00 
264 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.104      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

13.392.0012.2.044 MANUTENÇÃO DO MUSEU E DA CASA DO ARTESÃO 
   272 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.500,00 

273 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 105,00 

06 DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0013.2.046 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 

    282 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
284 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 
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285 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 

09 SECRETARIA DE SAÚDE 
      01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

10.301.0007.2.047 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
286 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.303      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.000,00 
287 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800,00 
288 3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.303      DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

  
1.050,00 

289 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.303      MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 
290 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.303      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.050,00 
291 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.303      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.050,00 
292 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.303      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

02 DEPARTAMENTO MÉDICO 
      10.301.0007.2.049 MANTER OS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

299 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.303      CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15.000,00 
301 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.303      SALÁRIO-FAMÍLIA 1.000,00 
305 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.500,00 
308 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.303      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
2.500,00 

307 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.500,00 
316 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.303      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00 

10.301.0007.2.050 MANTER PROGR. ESP. EM PARC. COM GOV. FED. 
323 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.495      SALÁRIO-FAMÍLIA 

   
500,00 

326 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.495      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 

10 SECR. MUN. DE OBRAS, URBANISMO, SERVIÇO E SANEAMEN 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
04.122.0005.2.051 CHEFIA DE GABINETE - SERV. DE UTILIDADE PÚBLICA 
335 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 

   
6.000,00 

02 DIVISÃO DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇO 
15.452.0005.2.052 MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS DE UTIL. PÚBLICA 
356 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 2.500,00 
361 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 7.000,00 

26.782.0005.1.021 VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIP. PARA SISTEMA VIÁRIO 
340 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 

15.452.0005.2.053 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
    370 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 4.000,00 

15.452.0005.2.055 MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO 
379 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 600,00 
380 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.000,00 
381 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
525,00 

382 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.500,00 
383 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 700,00 

15.452.0005.2.056 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
386 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 

   
210,00 

387 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 
388 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 210,00 
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389 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.500,00 
390 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 
391 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 

   
2.000,00 

26.782.0004.2.058 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E EQUIP. P/ O SISTEMA VIÁRIO 
400 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 525,00 
401 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.000,00 
404 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
1.000,00 

03 DIVISÃO DE SANEAMENTO 
17.512.0006.2.060 MANUT. DO DPTO COMPREENDENDO O SERV. DE ABAST. DE ÁGUA 
415 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 

11 SECR. MUN. DE AGRICULTURA, ABASTEC E MEIO AMBIENTE 
   01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

04.122.0015.2.061 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
421 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 420,00 
422 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.500,00 
423 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
1.000,00 

20.601.0015.2.062 APOIAR E PROMOVER A AGRICULTURA, INCLUSIVE EM PARCERIA COM 
429 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
430 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
432 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
500,00 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO 
01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
20.601.0015.2.063 MANTER A PATRULHA MECANIZADA 
438 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

       04.122.0014.2.064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
442 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.960,39 
443 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.792,06 
444 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 210,00 
445 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  
210,00 

448 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00 

02 TURISMO 
23.695.0020.2.066 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 
450 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 
451 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 
456 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

 
Total do Cancelamento ............................................................................................................................................... R$ 757.975,00 
 
 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois 

mil e onze. 
 

 
 

          Marcos José Consalter de Mello 
                                                    Prefeito Municipal  
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                                                       LEI Nº 029/2011 
 

Súmula: Dispõe sobre criação das Atribuições 

dos Cargos  existentes na Lei Municipal n.º 

08/1990 de 23 de maio de 1990 e  Legislações 

posteriores que tratam do assunto e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte  

 
LEI 

 

Art - 1º - Ficam criadas as atribuições, dos  cargos  constantes na Lei Municipal n.º 

08/1990 e Legislações posteriores que tratam do assunto, conforme anexo I, parte integrante desta 

Lei. 

 

Art  -  2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23 dias de dezembro de 2011. 

 

 

 

MILTON MUZULON                                                           JOSÉ CARLOS G. MAGRO 

          Prefeito                                                                                            Procurador  Geral 

 

ROSA VÂNIA INSERILO 

Enc.Div. Pessoal 
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Anexo I  (Lei Municipal n.º 029/2011) 
DENOMINAÇÃO  

DOS CARGOS  

CARGOS/  

PROCURADOR 
MUNICIPAL 

 Atuar  em qualquer  foro  ou  instância  em nome  do  Município,  nos  feitos  em  que  seja  
autor,  réu, assistente ou oponente, no sentido de resguardar seus interesses; 

 Prestar  assessoria  jurídica  às  unidades  administrativas  da  Prefeitura,  emitindo  pareceres  
sobre assuntos   fiscais,   trabalhistas,   administrativos,   previdenciários,   constitucionais,  
civis   e   outros, através de pesquisas d a legislação, jurisprudências, doutrinas e instruções 
regulamentares; 

 Estudar e redigir minutas de projetos de leis, decretos, atos normativos, bem como 
documentos contratuais de toda espécie, em conformidade com as normas legais; 

 Interpretar normas  legais e administrativas diversas, para responder a consultas das 
unidades da Prefeitura; 

 Efetuar a cobrança da dívida ativa, judicial ou extrajudicialmente; 
 Promover desapropriações de forma amigável ou judicial; 
 Estudar questões de interesse da  Prefeitura que apresentem aspectos jurídicos específicos; 
 Assistir  à  Prefeitura  na  negociação  de  contratos,  convênios  e  acordos  com  outras  

entidades públicas ou privadas; 
 Analisar processos  referentes  à  aquisição,  transferência,  alienação,  cessão,  permuta, 

permissão e concessão de bens ou serviços, conforme o caso, em que for interessado o 
Município, examinando a documentação concernente à transação; 

 Prestar assessoramento jurídico aos Conselhos Municipais, analisando as questões 
formuladas e orientando quanto aos procedimentos cabíveis; 

 Elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  
fazendo observações   e   sugerindo   medidas   para   implantação,   desenvolvimento   e  
aperfeiçoamento   de atividades em sua área de atuação; 

 Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de 
atuação; 

 Participar  das  atividades  de  treinamento  e  aperfeiçoamento  de  pessoal  técnico  e  
auxiliar, realizando-as   em   serviço   ou   ministrando   aulas   e   palestras, a   fim   de  
contribuir   para   o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 

 Participar  de  grupos  de  trabalho  e/ou  reuniões  com  unidades  da  Prefeitura  e  outras  
entidades públicas  e   particulares,  realizando   estudos,   emitindo   pareceres   ou  
fazendo   exposições   sobre situações  e/ou  problemas  identificados,  opinando,  
oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo trabalhos técnico -científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;   

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
 

AGENTE DE SAÚDE 
ASSISTENTE DE 
SAÚDE 

 Trabalho elementar que consiste em desenvolver atividades de prevenção das doenças e 
promoção da saúde, através de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e 
coletivas, nos domicílios e na comunidade,  sob  supervisão  e  acompanhamento  de 
enfermeiro  lotado  na  Unidade  de  Referência  da  área de   abrangência   e   outras  
atividades   previstas   no padrão funcional de cada posto de trabalho, conforme 
regulamentação por ato do Superintendente Municipal de Saúde; Contratado sob as 
condições impostas pela Lei  Federal  11;350  de  05  de  outubro  de  2006;  Zona Urbana e 
Rural; 

 Executar outras atribuições afins. 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

Quando na área de atendimento à população do Município: 
 elaborar,  implementar,  executar  e  avaliar  políticas  sociais  junto  a  órgãos  da  

Administração Pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares, 
inclusive àquelas voltadas a proteção da criança e do adolescente; 

 elaborar,  coordenar,  executar  e  avaliar  planos,  programas  e  projetos  que  sejam  do  
âmbito  de atuação do Serviço Social com participação da Sociedade Civil; 

 encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e a população; 
 orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar 
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recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 
 planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; 
 planejar,  executar  e  avaliar pesquisas  que  possam  contribuir para  análise  da  realidade  

social  e para subsidiar ações profissionais; 
 prestar assessoria  e  consultoria  a  órgãos  da  Administração  Pública  direta  e  indireta,  

empresas privadas  e  outras  entidades  com relação  a planos,  programas e  projetos  do  
âmbito  de atuação  do Serviço Social; 

 prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas 
sociais no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 

 planejar, organizar e administrar Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 
 realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços 

sociais junto a órgãos da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e 
outras entidades; 

 coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de 
Serviço Social; 

 realização de sindicâncias para inclusão de indivíduos ou famílias em programas sociais;  
e  

 atendimento aos internos de hospitais e outras unidades de saúde. 
 

Quando na área de atendimento ao servidor municipal: 
 

 coordenar,  elaborar,  executar,  supervisionar  e  avaliar  estudos,  pesquisas,  planos,  
programas  e projetos na área de Serviço Social que proporcionem a melhoria da 
qualidade de vida dos servidores municipais; 

 atuar  na  identificação  de  fatores  psicossociais  e  econômicos  que  estejam  interferindo  
na  vida funcional do servidor; 

 realizar  estudo  socioeconômico  dos  servidores  para  fins  de  benefícios  e  serviços  
sociais  da Administração Pública direta e indireta, encaminhando -os aos recursos que se 
fizerem necessários; 

 realizar  vistorias,  laudos  técnicos,  informações  e  pareceres  sobre  matéria  de  serviço  
social relacionados aos servidores;  e 

 elaborar,  executar  e  avaliar  projetos  de  readaptação  e  reabilitação  profissional  e  
social  de servidores, junto ao setor de pessoal. 

 
Atribuições comuns a todas as áreas: 

 
 a)  elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  

fazendo observações   e   sugerindo   medidas   para   implantação ,   desenvolvimento   e  
aperfeiçoamento   de atividades em sua área de atuação; 

 b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 
atuação; 

 c)  participar  das  atividades  de  treinamento  e  aperfeiçoamento  de  pessoal  técnico  e  
auxiliar, realizando-as   em   serviço   ou   ministrando   aulas   e   palestras,   a   fim   de  
contribuir   para   o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 

 d)  participar  de  grupos  de  trabalho  e/ou  reuniões  com  unidades  da  Prefeitura  e  outras  
entidades públicas   e   particulares,   realizando   estudos,   emitindo   pareceres   ou  
fazendo   exposições  sobre situações  e/ou  problemas  identificados,  opinando,  
oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo trabalhos técnico -científicos, para fins de 
formulação d e diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;   

 e) realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
 f) executar outras atribuições afins. 

ATENDENTE DE 
CRECHE 

 Executar atividades de orientação infantil junto às creches municipais;  
 Executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes; 
 Orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal;  
 Vigiar e manter a boa convivência das crianças sob sua responsabilidade;  
 Acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades;  
 Orientar as crianças na alimentação;  
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 Auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora levando até a sua independência, 
para realizar tarefas simples de acordo a sua faixa etária;  

 Cientificar a chefia imediata das ocorrências do dia, comunicando-lhe qualquer incidente 
ou dificuldades ocorridas;  

 Incentivar autonomia das crianças;  
 Ensinar a criança a conviver com as outras crianças e com o ambiente;  
 Auxiliar no desenvolvimento de sua curiosidade, imaginação e capacidade de expressão; 
 Cuidar do desenvolvimento emocional das crianças e executar tarefas afins. 

AUDITOR 

 Atividades de nível superior, de complexidade e responsabilidade elevadas, 
compreendendo fiscalização, supervisão, coordenação, direção e execução de trabalhos 
especializados sobre controle da receita e despesa públicas da Administração Direta e 
Indireta;  

 Realização de auditorias;  
 Assessoramento especializado em todos os níveis funcionais do Sistema de Controle 

Interno;  
 Orientação e supervisão de auxiliares;  
 Análise, fiscalização dos atos e fatos da administração orçamentária financeira e 

patrimonial;  
 Fiscalização dos trabalhos referentes à programação financeira anual e plurianual e de 

acompanhamento e avaliação do cumprimento dos programas de governo e executar 
tarefas afins.  

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

 Atender ao público, interno  e  externo,  prestando  informações,  anotando  recados,  
recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; 

  Atender  às   chamadas   telefônicas,   anotando   ou   enviando   recados   para   obter   ou  
fornecer informações; 

 Datilografar e digitar textos, documentos, tabelas e outros originais; 
 Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar 

e obter dados e informações, bem como consultar registros; 
  Arquivar  processos,  leis,  publicações,  atos  normativos  e  documentos  diversos  de  

interesse  da unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas; 
  Receber,  conferir  e  registrar  a  tramitação  de  papéis,  fiscalizando  o  cumprimento  das  

normas referentes a protocolo; 
 Autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos, 

encaminhando -os às unidades ou aos superiores competentes; 
 Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua 

reposição de acordo com normas preestabelecidas; 
 Receber material de fornecedores, conferindo as especificações com os documentos de 

entrega; 
 Receber, registrar e encaminhar o público ao destino solicitado; 
 Preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos 

originais; 
 Elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos 

necessários; 
 Fazer cálculos simples;  
 Executar outras atribuições afins;  

AUXILIAR DE 
BIBLIOTECA 

 Prestar atendimento aos munícipes que fazem uso da biblioteca, orientando as consultas e 
pesquisas;  

 Conservar e organizar o acervo da biblioteca bem como o arquivo dos usuários;  
 Elaborar e executar projetos de incentivo à leitura e colaborar no desenvolvimento do 

trabalho no Ambiente de Tecnologia; 
  Executar outras atribuições afins. 

AUXILIAR DE 
CONTABILIDADE 

 Organizar, supervisionar e executar trabalhos inerentes à contabilidade, realizando tarefas 
pertinentes a escrita contábil para apurar os atos e fatos administrativos que modifiquem o 
Patrimônio público e fornecer elementos necessários ao controle e prestação de contas do 
Município; 

  Executar outras atribuições afins.  
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AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

 Manter a assepsia dos equipamentos e materiais assim como da cabine posterior da 
ambulância; 

 Conhecer integralmente  todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis na 
ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; 

 Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir 
suas orientações; 

 Conhecer a estrutura de saúde local; 
 Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema 

assistencial local; 
 Proceder os gestos básicos de suporte à vida;  
 Proceder imobilizações e transporte de vítimas; 
 Realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; 
 Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade; 
 Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de 

serviço pré determinado, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; 
 A substituição do plantão deverá se fazer na base  em caso de um atendimento prolongado, 

que exija permanência por mais de uma hora além da escala, o técnico de enfermagem 
poderá solicitar a substituição no local do atendimento; 

 As eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante 
preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao 
coordenador de enfermagem ou seu substituto, com antecedência de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

 No caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade 
é do profissional que estava escalado originalmente; 

 Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o 
mínimo de quinze minutos de antecedência; 

 Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem 
e motoristas, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; 

 Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 
colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e 
servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 

 Manter-se atualizado, freqüentando os cursos de educação continuada e congressos da área, 
assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos da 
Unidade Móvel; 

 Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 
 Participar das reuniões convocadas pela direção; 
 Participar das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado pela direção técnica; 
 Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar 

contra os mesmos; 
 Acatar as deliberações da direção técnica; 
 Participar da formação inicial e de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos cursos de 

educação continuada oferecidos, sendo que o não cumprimento acarretará em sanções 
sujeitas ao desligamento do profissional; 

 Executar outras atribuições afins. 

AUXILIAR DE 
ODONTÓLOGO 

 Orientar os pacientes sobre higiene dental; marcar consultas;  
 Preencher e anotar fichas clínicas; manter em ordem arquivo  e  fichário  clínico;  
 Responsabilizar-se  pela  manutenção,  conservação  e  funcionamento  dos  equipamentos  

odontológicos;  
 Manipular material odontológico; preparar o paciente para o atendimento;    
 Instrumentar e auxiliar o odontólogo e o técnico em higiene dental junto à cadeira 

operatória;  
 Executar outras atividades correlatas. 

AUXILIAR DE 
TRIBUTAÇÃO 

 Atender o munícipe na sua área de atuação, e efetuando as rotinas de lançamento de 
tributos, análise de recursos tributários, emissão de documentos de arrecadação tributária, 
parcelamentos, re-parcelamentos, inscrições no Cadastro Mobiliário Municipal, inscrições 
na Dívida Ativa, emissão de planilhas e formulários afins com a atividade a ser 
desenvolvida; 
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 Executar outras atribuições afins 

AUXILIAR 
TÉCNICO 
ESPORTIVO II 

 Conhecer as políticas públicas de esporte e lazer definidas pelo Departamento Municipal de 
Esporte e Lazer, Departamento de Educação e Cultura e pelo Departamento  Municipal de 
Assistência Social para o Município; 

 Planejar, implementar e avaliar os Programas de Educação Física, Esporte e Lazer, a partir 
das políticas públicas definidas; 

 Participar de projetos político-pedagógicos, bem como das semanas pedagógicas 
gerenciados pelo Município; 

 Desenvolver programas voltados à promoção de atividades físicas, esportivas e de lazer 
para crianças, adolescentes e  adultos da melhor  idade; 

 Implementar conhecimento das atividades físicas, esportivas, etc., utilizando diferentes 
linguagens e tecnologias na promoção da aprendizagem, contextualizando o conhecimento 
e mantendo o processo dialético da ação – reflexão - ação, num processo relacional entre 
ciência, tecnologia e sociedade; 

 Possibilitar a aquisição de conhecimentos e competência técnica no que diz respeito ao 
planejamento, implantação e avaliação no que se relacionam com a Educação Física, o 
Esporte, a Saúde e o Lazer; 

 Desenvolver atitudes éticas, reflexivas, críticas, inovadoras e democráticas; 
 Buscar no processo, como um todo a qualidade total tão necessária ao processo e 

desenvolvimento educacional; 
 Intervir no processo de produção, transformação e difusão de conhecimentos nas Áreas de 

Educação Física, Esporte, Lazer e Saúde, visando atender as necessidades e expectativas da 
comunidade;    

 Executar outras atribuições afins. 

AUXILIAR TÉCNI-
ESPORTIVO 

CARPINTEIRO 

 Selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais 
adequado para assegurar a qualidade do trabalho; 

 Traçar  na  madeira  os  contornos  da  peça  a  ser  confeccionada,  segundo  o  desenho  ou  
modelo solicitado; 

 Serrar,  aplainar,  alisar  e  furar  a  madeira,   utilizando  as  ferramentas  apropriadas  para  
obter  os componentes necessários à montagem da peça; 

 Instalar portais,  portas,  janelas  e  similares,  encaixando -as  e  fixando-as  nos  locais  
previamente preparados; 

 Reparar e conservar objetos de madeira, substituindo total ou parcialmente as peças 
desgastadas e deterioradas, ou fixando partes soltas para recompor sua estrutura; 

 Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos típicos da classe; 
 Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza; 
 Manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
 Requisitar o material necessário à execução dos trabalhos;  e 
 Executar outras atribuições afins. 

CONTABILISTA 

 Organizar os  serviços  de  contabilidade  da  Prefeitura,  traçando o  plano  de  contas,  o  
sistema de livros   e   documentos   e   o   método   de   escrituração,   para   possibilitar   o  
controle   contábil   e orçamentário; 

 Supervisionar os  trabalhos  de  contabilização  dos  documentos,  analisando -os  e  
orientando  o seu processamento, adequando -os ao plano de contas, para assegurar a 
correta apropriação contábil; 

 Analisar,   conferir,  elaborar  ou   assinar   balanços   e   demonstrativos   de   contas   e  
empenhos, observando  sua  correta  classificação  e  lançamento,  verificando  a 
documentação  pertinente,  para atender as exigências legais e formais de controle; 

 Controlar    a execução orçamentária,    analisando    documentos,    elaborando    relatórios   
e demonstrativos; 

 Controlar  a  movimentação  de  recursos,  fiscalizando  o  ingresso  de  receitas,  
cumprimento  de obrigações   de   pagamentos   a   terceiros,   saldos   em   caixa   e   contas  
bancárias,   para   apoiar   a administração dos recursos financeiros da Prefeitura; 

 Analisar  aspectos  financeiros,  contábeis  e  orçamentários  da  execução  de  contratos,  
convênios  , acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na 
aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos 
executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; 
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 Analisar  aspectos  financeiros,  contábeis  e  orçamentários  da  execução  de  fundos  
municipais, verificando a correta aplicação dos recursos repassados, dando orientação 
aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; 

 Analisar  os  atos  de  natureza   orçamentária,  financeira,  contábil  e  patrimonial,  
verificando  sua correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de 
aperfeiçoamento de controle interno; 

 Planejar,  programar,  coordenar e  realizar exames,  perícias  e  auditagens,  de  rotina  ou 
especiais, bem  como  orientar  a  organização  de  processos  de  tomadas  de  contas,  
emitindo  certificado  de auditoria, com a finalidade de atender a exigências legais; 

 Elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  
fazendo observações   e   sugerindo   medidas   para   implantação,   desenvolvimento   e  
aperfeiçoamento   de atividades em sua área de atuação; 

 Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 
atuação; 

 Participar  das  atividades   de  treinamento  e  aperfeiçoamento  de  pessoal  técnico  e  
auxiliar, realizando-as   em   serviço   ou   ministrando   aulas   e   palestras,   a   fim   de  
contribuir   para   o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 

 Participar  de  grupos  de  trabalho  e/ou  reuniões  com  unidades  da  Prefeitura  e  outras  
entidades públicas  e  particulares,  realizando    estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo  
exposições  sobre situações  e/ou  problemas  identificados,  opinando,  ofe- recendo  
sugestões,  revisando  e  discutindo trabalhos técnico -científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;   

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

DIGITADOR DE 
COMPUTADOR 

 Organização e arquitetura de computadores: componentes básicos de hardware e software, 
sistemas de entrada e saída, sistemas de numeração e codificação;  

 Windows: instalação e administração;  
 Linux: instalação, administração e sistema de arquivos;  
 Software livre: conceito, tipos de licença; Arquiteturas de Storage SAN, NAS e DAS; 
 Soluções de Armazenamento RAID, SAN, NAS e DAS;  
 Virtualização e Clusterização de servidores;  
 Redes de Computadores: Comunicação de dados: tipos e meios de transmissão, técnicas de 

comutação de circuitos, topologias de redes de computadores; Endereçamento IP, sub-
redes, máscara de rede, roteamento estático e dinâmico, protocolos da família TCP/IP; 

 Cabeamento estruturado EIA/TIA 568 e ISO/IEC 11801;  
 Elementos de interconexão de redes de computadores;  
 Configuração e gerenciamento de serviços de rede Windows e Linux: DNS, DHCP, FTP, 

servidores WEB, servidores de arquivos, servidores de e-mail, serviço de diretório LDAP; 
 Gerência de Redes: conceitos, protocolo SNMP, MIBs; Voz sobre IP: conceitos, 

arquiteturas, protocolos; Redes sem fio: padrões da família 802;11, segurança em redes 
sem fio, protocolo RADIUS;  

 Segurança da Informação: Sistemas de Backup: firewalls, conceito de DMZ, detectores de 
intrusão (IDS e IPS); Códigos maliciosos: vírus e outros malware; VPN (Virtual private 
networks), segurança em servidores WWW, SMTP, POP, FTP e DNS;  

 Executar outras atribuições afins 

ENFERMEIRO 

 Trabalho profissional de enfermagem, em unidades ambulatoriais  ou  na comunidade,  
segundo  princípios  e técnicas  inerentes  à  profissão;  participação  nas  ações de  educação  
e  saúde,  individualmente  ou  em  grupos, tanto  nas  Unidades  de  Saúde  quanto  na  
comunidade; participação  nas  ações  de  controle  social;  

  Participação junto  à  equipe  de  saúde  de  capacitação  de  recursos humanos,  
planejamento,   coordenação,   supervisão   e execução  de  serviços,  programas  ou  projetos  
na  área de  enfermagem;   

 Participação nas ações  que  visem  a implementação, efetivação e  consolidação  dos 
princípios, normas e diretrizes do SUS e outras atividades previstas no padrão funcional 
da cada posto de   trabalho,   conforme   regulamentação   por   ato   do Superintendente  
Municipal  de  Saúde;  Zona  Urbana  e Rural; 

 Executar outras atribuições afins. 
ENGENHEIRO CIVIL  Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

 

 
 

 

examinando as características do terreno disponível para determinar o local mais 
apropriado para a construção; calcular os esforços e deformações previstas na obra 
projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando 
em consideração fatores como carga calculada, pressão da água, resistência aos ventos e 
mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na 
obra;  

 Elaborar o projeto de construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando 
tipos e qualidades de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando um 
cálculo aproximado dos custos a fim de apresentá-lo ao órgão competente para aprovação; 
preparar o programa de trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros 
subsídios que se fizerem necessários para possibilitar a orientação e fiscalização do 
desenvolvimento da obra;  

 Dirigir a execução de projetos, acompanhando as operações à medida que avançam as 
obras para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança 
recomendados; 

 Executar outras atribuições afins. 

FARMACÊUTICO 

 Avaliação farmacêutica do receituário;  
 Guarda de medicamentos, drogas e matérias-primas e sua conservação;  
 Registro de entorpecentes e psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados 

no aviamento das fórmulas manipuladas, conforme procedimentos exigidos pela vigilância 
sanitária;  

 Organização e atualização dos controles de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, 
mantendo registro permanente do estoque de substâncias e medicamentos;  

 Controle do estoque de medicamentos; Colaborar na realização de estudos e pesquisas 
farmacodinâmicas e toxicológicas;  

 Emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados na farmácia, 
principalmente fazer requisições de substâncias, medicamentos e materiais necessários à 
farmácia;  

 Planejamento e coordenação da execução da Assistência Farmacêutica no Município 
conforme a Política Nacional de Medicamentos - Portaria GM-3916/98;  

 Coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo Serviço de Saúde 
do Município, assim como suas revisões periódicas; análise do consumo e da distribuição 
dos medicamentos;  

 Elaboração e promoção dos instrumentos necessários, objetivando desempenho adequado 
das atividades de seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e 
dispensação de medicamentos pelas Unidades de Saúde;  

 Avaliação do custo do consumo dos medicamentos; realização de supervisão técnico-
administrativo em Unidades da Saúde do Município no tocante a medicamentos e sua 
utilização; participar e assumir a responsabilidade pelos medicamentos de outros 
programas da Secretaria de Saúde; realização de treinamento e orientação aos profissionais 
da área;  

 Orientação, coordenação e supervisão de trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; 
 Emissão de pareceres sobre assuntos de sua competência; realização de estudos de 

farmacovigilância e procedimentos técnicos administrativos no tocante a medicamentos 
vencidos;  

 Acompanhar a validade dos medicamentos e seus remanejamentos;  
 Auxiliar no desenvolvimento de ações em vigilância sanitária;  
 Controlar e fornecer receituários especiais para médicos e Unidades Básicas de Saúde do 

município;  
 Exercer a fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, 

setores, fórmulas, produtos, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza 
farmacêutica;  

 Manter fiscalização de farmácia quanto ao aspecto sanitário mantendo visitas periódicas 
para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente;  

 Executar tarefas afins; 

FISCAL  GERAL 
 Realizar serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de áreas públicas, coletar 

resíduos domiciliares, resíduos sólidos de serviços de saúde e resíduos coletados nos 
serviços de limpeza e conservação de áreas públicas;  
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 Preservar as vias públicas, varrendo calçadas, sarjetas e calçadões, acondicionando o lixo 
para que seja coletado e encaminhado para o aterro sanitário;  

 Conservar as áreas públicas lavando-as, pintando guias, postes, viadutos, muretas e etc; 
 Zelar pela segurança das pessoas sinalizando e isolando áreas de risco e de trabalho; 
 Trabalhar com segurança, utilizando equipamento de proteção individual e promovendo a 

segurança individual e da equipe; 
 Executar outras atribuições afins; 

FISCAL DE 
TRIBUTOS 

 Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; 
 Coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização 

externa; 
 Fazer  o  cadastramento  de  contribuintes,  bem  como  o  lançamento,  a  cobrança  e  o  

controle  do recebimento dos tributos; 
 Verificar  Balanços  e  Declarações  de  Imposto  de  Renda,  objetivando  comparar  as  

receitas lançadas com as receitas constantes nas notas fiscais; 
 Verificar,  em  estabelecimentos  comerciais,  a  existência  e  a  autenticidade  de  livros  e  

registros fiscais instituídos pela legislação específica; 
 Verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder dos 

contribuintes; 
 Participar da análise e julgamento de processos administrativos em sua área de atuação; 
 Emitir parecer em processos de consulta ou qualquer processo em que for instado a se 

pronunciar; 
 Informar  processos  referentes  à  avaliação  de  imóveis  e  pedidos  de  revisão  de  

lançamento  de tributos; 
 Fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; 
 Lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita, propor a 

realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fazenda 
Municipal; 

  Promover   o   lançamento   e   a   cobrança   de   contribuições   de   melhoria,   conforme  
diretrizes previamente estabelecidas; 

 Propor  medidas  relativas  à  legislação  tributária,  fiscalização  fazendária  e  administração 
fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do Município; 

 Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de 
prestação de serviços, em face dos artigos que expõem, vendem ou  manipulam e dos 
serviços que prestam; 

 Receber as mercadorias apreendidas e guarda- las em depósitos públicos, devolvendo -as 
mediante o cumprimento das formalidades legais, inclusive o pagamento de multas; 

 Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da 
classe; 

 Elaborar relatórios das inspeções realizadas;   
 Executar outras atribuições afins; 

FISIOTERAPEUTA 

 Participação nas ações de educação e saúde, individualmente  ou  em  grupos,  tanto  nas  
Unidades  de Saúde  quanto  na  comunidade;   

 Participação  nas  ações de controle social;  
 Participação junto à equipe de saúde de  capacitação  de  recursos  humanos,  

planejamento, coordenação, supervisão e execução de serviços, programas ou projetos na 
área de fisioterapia;  

 Participação  nas  ações  que  visem  a  implementação, efetivação   e   consolidação   dos  
princípios,  normas  e diretrizes  do  SUS,  além  de  outras  atividades  previstas no padrão 
funcional de  cada posto de  trabalho, conforme  ato  de  regulamentação  do  
Superintendente Municipal de Saúde; 

 Executar outras atribuições afins 

FONOAUDIOLOGO 

 Atender consultas de fonoaudiologia em ambulatórios, hospitais,  unidades  sanitárias  e  
efetuar  exames  médicos  em  escolares  e  pré- escolares;    

 Examinar   servidores   públicos   municipais   para   fins   de   controle   do ingresso,   licença  
e   aposentadoria;    

 Preencher   e   assinar   laudos   de   exames   e verificação;   
 Fazer  diagnósticos  em  diversas  patologias  fonoaudiológicas  (dislalia, dislexia,  
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 Receber e orientar os servidores recém- ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua 
integração à função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; e 

 Esclarecer  e  orientar  os  servidores  municipais  sobre  legislação  trabalhista,  normas  e  
decisões   da administração da Prefeitura; 

 Quando na área da psicologia educacional: 
 Aplicar técnicas  e  princípios  psicológicos  apropriados  ao desenvolvimento  intelectual,  

social  e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da 
psicologia; 

 Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de 
dificuldade escolar, familiar  ou  de  outra  natureza,  baseando -se  em  conhecimentos  
sobre  a  psicologia  da personalidade e no psicodiagnóstico; 

 Estudar  sistemas  de  motivação  da  aprendizagem,  métodos  novos  de  treinamento,  
ensino  e avaliação, baseando -se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da 
natureza e causas das diferenças  individuais,  para  auxiliar  na  elaboração  de  
procedimentos  educacionais  diferenciados capazes de atender às necessidades 
individuais; 

 Analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de 
observação e experiências,  para  recomendar programas  especiais  de  ensino  compostos  
de  currículos  e  técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; 

 Participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de 
sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do 
indivíduo ao trabalho e sua conseqüente auto -realização; 

 Identificar a existência de possíveis problemas n a área da psicomotricidade e distúrbios 
sensoriais ou   neuropsicológicos,   aplicando   e   interpretando   testes   e   outros   reativos  
psicológicos,   para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as 
dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; e 

 Prestar  orientação  psicológica  aos  professores  da  rede  de  ensino  e  das  creches  
municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem  psicológica surgidos com 
alunos; 

 Atribuições comuns a todas as áreas: 
 Elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  

fazendo observações   e   sugerindo   medidas   para   implantação,   desenvolvimento   e  
aperfeiçoamento   de atividades em sua área de atuação; 

 Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de 
atuação; 

 Participar  das  atividades  de  treinamento  e  aperfeiçoamento  de  pessoal  técnico  e  
auxiliar, realizando-as   em   serviço   ou   ministrando   aulas   e   palestras,   a   fim   de  
contribuir   para   o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 

 Participar  de  grupos  de  trabalho  e/ou  reuniões  com  unidades  da  Prefeitura  e  outras  
entidades públicas   e   particulares,   realizando   estudos,   emitindo   pareceres   ou  
fazendo   exposições  sobre situações  e/ou  problemas  identificados,  opinando,  
oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo trabalhos técnico -científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;  e 

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
 Executar outras atribuições afins 

TÉCNICO 
AGRÍCOLA 

 Organizar  e  executar  os  trabalhos  relativos  a  programas  e  projetos  de  viveiros  ou  de  
culturas externas, determinados pela Prefeitura, para promover a aplicação de novas 
técnicas de tratamento e cultivos gerais; 

 Orientar os  trabalhos  executados  nos  viveiros,  em áreas  verdes  do Município,  a 
população e os participantes de projetos, visitando a área a ser cultivada e recolhendo 
amostras do solo, instruindo-os sobre técnicas adequadas de desmatamento, balizamento, 
coveamento, preparo e transplante de mudas,    sombreamento,    poda de formação    e 
raleamento    de sombra,    acompanhando o desenvolvimento  do  plantio,  verificando  os  
aspectos  fitossanitários,  fazendo  recomendações  para sua  melhoria  ou  colhendo  
materiais  e  informações  para  estudos  que  possibilitem  recomendações mais adequadas; 

 Auxiliar na identificação de pragas ou doenças que afetam os plantios em viveiros, áreas 
verdes e cultivos externos  do  interesse  da  Prefeitura  Municipal,  para  fornecer  
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subsídios  que  facilitem  a escolha de meios de combate ou prevenção das mesma s; 
 Orientar sobre a aplicação de fertilizantes e corretivos de solos nos viveiros ou em 

outras áreas, indicando  a  qualidade  e  a  quantidade  apropriadas  a  cada  caso,  
instruindo  quanto  à  técnica  de aplicação, esclarecendo dúvidas e fazendo demonstrações 
práticas para sua correta utilização; 

 Proceder à coleta de amostras de solo, sempre que necessário, e enviá-las para análise; 
 Orientar o balizamento de áreas destinadas à implantação de mudas ou cultivos, medindo, 

fixando piquetes e observando a distância recomendada para cada tipo de cultura; 
 Orientar a preparação de mudas, fornecendo sementes e recipientes apropriados, 

instruindo sobre a construção de ripados, escolha da terra e de insumos, acompanhando 
o crescimento das mesmas, verificando o aparecimento de pragas e doenças; 

 Promover  reuniões  e  contatos  com  a  população  do  Município,  motivando -a  para a  
adoção de práticas  hortifrutigranjeiras,  recomendando  técnicas  adequadas,  ressaltando  
as  vantagens  de  sua utilização,  reportando -se  a  resultados  obtidos  em  outros  locais,  a  
fim  de  criar  condições  para  a introdução de práticas de cultivo, visando o melhor 
aproveitamento do solo; 

 Orientar produtores quanto à formação de capineiras, pastagens e outras forrageiras 
destinadas à alimentação animal; 

 Orientar produtores quanto à combinação de alimentos, propondo fórmulas adequadas a 
cada tipo de criação animal; 

 Orientar produtores  quanto  às  condições  ideais  de armazenamento e/ou  estocagem de  
produtos agropecuários,  levando  em  consideração  a  localização  e  os  aspectos  físicos  de  
galpões,  salas  ou depósitos, para garantir a qualidade dos mesmos, bem como evitar 
perdas; 

 Executar experimentos agrícolas em viveiros ou em outras áreas do Município, 
registrando dados relativos ao desenvolvimento do experimento, coletando materiais 
abióticos, bióticos e outros, para fins de estudo; 

 Orientar  produtores  quanto  a  práticas  conservacionistas  do  solo,  para  evitar  a  
degradação  e exaustão dos recursos naturais do mesmo ; 

 Inventariar  dados  sobre  espaços  agrícolas  e  agricultáveis  do  Município,  de  forma  a  
melhor aproveitá-los, aumentando assim sua produtividade; 

 Orientar  grupos  interessados  em  práticas  agrícolas,  acompanhando  a  execução  de  
projetos específicos, esclarecendo dúvidas, oferecendo sugestões e concluindo sobre sua 
validade; 

 Coletar,  classificar e  catalogar sementes  e  frutos  colhidos  em áreas  experimentais  e  no 
campo, medindo  diâmetro,  comprimento  e  espessura,  pesando -os  e  cortando-os,  
anotando  os  dados  em formulários próprios para subsidiar posterior análise e 
comparação de produtividade; 

 Supervisionar os  trabalhos  realizados  pelos  auxiliares,  distribuindo tarefas,  orientando 
quanto à correta  utilização  de  ferramentas  e  equipamentos,  verificando  as  condições  
de  conservação  e limpeza de viveiros, galpões e outras instalações; 

 Participar da realização de eventos agropecuários realizados no Município, bem como 
atuar como instrutor em atividades educacionais junto às escolas municipais e à população 
em geral; 

 Zelar pelo sigilo de estudos experimentais desenvolvidos em áreas pertencentes ao 
Município; 

 Requisitar,  sempre  que  necessário,  os  serviços  de  manutenção  de  equipamentos  ou  
ferramentas, bem como a aquisição de materiais utilizados na execução dos serviços; e 

 Executar outras atribuições afins; 

TÉCNICO EM 
HIGIENE DENTAL 

 Organizar o agendamento de consultas e fichários de pacientes; 
 Recepcionar e preparar os clientes para atendimentos, instrumentando o cirurgião-dentista 

e manipulando materiais de uso odontológico; 
 Participar de projetos educativos e de orientação de higiene bucal; 
 Colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos; 
 Demonstrar técnicas de escovação; 
 Fazer a tomada e revelação de radiografias intrabucais; 
 Remover indultos, placas e cálculos supragengivais; 
 Aplicar substâncias para prevenção de cárie; 
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 Inserir e condensar materiais restauradores; 
 Polir restaurações e remover suturas; 
 Orientar e supervisionar, sob delegação, os trabalhos de auxiliares; 
 Proceder a limpeza e a assepsia do campo operatório; 
 Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene e qualidade; 
 Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, 

aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho 
 Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de 

programas de informática; 
 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 
 Executar outras atribuições afins; 

TELEFONISTA 

 Atender chamadas telefônicas, conectando as ligações com os ramais solicitados; 
 Efetuar ligações locais, interurbanas e internacionais, observando as normas estabelecidas; 
 Anotar,    segundo    orientação    recebida,    dados   sobre   ligações   interurbanas   e   

internacionais completadas,  registrando  nome  do  solicitante  e  do  destinatário,  duração  
das  chamadas  e  tarifa correspondente; 

 Comunicar imediatamente à Companhia Telefônica quaisquer defeitos verificados no 
equipamento; 

 Manter fichário atualizado com os telefones mais solicitados pelos usuários; 
 Atender com urbanidade a todas as chamadas telefônicas para a Prefeitura; 
 Anotar e transmitir recados, na impossibilidade de transferir a ligação para o ramal 

solicitado; 
 Operar equipamento de PABX; 
 Manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
 Conservar os equipamentos que utiliza; 
 Executar outras tarefas correlatas; 

TESOUREIRO 

 Elaborar pagamento dos empenhos para fornecedores, indenizações e outros, efetuando 
previsão de fluxo de caixa, controlando as contas, conferindo os extratos bancários, 
verificando créditos débitos, aplicando o dinheiro disponível, elaborando diário de 
tesouraria e fluxo de caixa; 

 Executar outras tarefas correlatas; 

ZELADOR DE 
CEMITÉRIO 

 Zelar  pelo  cumprimento  das  exigências  de  sepultamento,  exumação  e  localização  de  
sepulturas;  Abrir  e  fechar  portões  do  cemitério,  bem  como  controlar  o  horário  de  
visitas;  participar  do  trabalho  de  caiação  de  muros,  paredes  e similares;Executar 
serviços de limpeza  e conservação, varrendo e  recolhendo matérias,  instrumentos e 
equipamentos que utiliza; executar  outras  tarefas  correlatas  determinado  por  superior,  
colaborando  para  o  permanente  aprimoramento  da  prestação  de serviços; 

 Executar outras tarefas correlatas;; 

ZELADORA 

 Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral em edificações e vias públicas 
municipais para manter as condições de higiene e conservação das mesmas;  

 Executar serviços operacionais de construção, pavimentação, manutenção, conservação, 
medição e limpeza de vias, edificações e demais prédios e obras  públicos, 
carregando,descarregando, transladando, ordenando e zelando pelos materiais diversos; 

 Preservar as vias públicas, varrendo calçadas, sarjetas e calçadões, acondicionando o lixo 
para que seja coletado e encaminhado para o aterro sanitário;  

 Conservar as áreas públicas lavando-as, pintando guias, postes, viadutos, muretas e etc;  
 Zelar pela segurança das pessoas sinalizando e isolando áreas de risco e de trabalho; 
 Executar outras tarefas correlatas; 
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 LEI Nº 031/2011 

 
SÚMULA: Cria cargo de provimento em comissão; cria vagas em 
cargos de provimento efetivo; altera simbologias de cargo em 
comissão dentro da estrutura administrativa do Poder Executivo 
Municipal, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Ivai, Estado do Paraná aprovou e eu, 

Prefeito, sanciono a seguinte 
LEI 

 
Art. 1º O Art. 8º da Lei Municipal nº 08/90, com as alterações introduzidas pela Lei 
Municipal nº 12/2004, passará a vigorar acrescida do cargo de provimento em comissão, 
sigla CF, de Assessor Executivo para Assuntos de Governo e Encarregado da Divisão  de 
Saúde da Área Central – CC I,  cujo quadro, ficará assim composto: 
 
Chefe de Gabinete 
Assessor Executivo para Assuntos de Governo 
Procurador Geral do Município 
Diretores de Departamentos 
Encarregados de Divisão CC 1 
Encarregados de Divisão CC 2  
Assessor de Gabinete 
Assessor Administrativo 
Advogado 
Encarregado da Junta de Serviço Militar 
Assessor de Planejamento 
Auditor Geral 
 
Art. 2º Fica alterada as simbologias dos cargos de provimento em comissão de 
Encarregado da Divisão de Iluminação Pública e de Encarregado da Divisão de Fomento 
ao Turismo, de CC2 para CC1. 
 
Art. 3º Fica autorizado a criação de vagas, no quadro de pessoal de provimento efetivo 
do Poder Executivo Municipal: 
 

GRUPO OCUPACIONAL VAGAS DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 
SERVIÇOS GERAIS 10 ZELADORA 
PROFISSIONAL 01 ASSISTENTE SOCIAL 
SEMI-PROFISSIONAL 01 AUXILIAR TÉCNICO ESPORTIVO II 

 
Art. 4º Continua a prevalecer os demais dispositivos legais não alterados por esta lei, 
alterando-se, contudo, o anexo I e o anexo II, parte integrante desta lei. 
 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, EM 23 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

 
      José Carlos Gonçalves Magro                                               Milton Muzulon 

    Procurador Geral                                                    Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
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ANEXO I  ( Lei Municipal n.º 031/2011)  

 
DEMONSTRATIVO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO  

 
GRUPO  DENOMINAÇÃO  Linha de Promoção Diagonal ou Progressão Salarial  

OCUPACIONAL DOS CARGOS                     NÍVEIS DE VENCIMENTOS  

  Nº CARGOS/  I  IV  VII   X   XIII   XVI   XIX  

  CARGA HORÁRIA  II  V  VIII   XI   XIV   XVII   XX  

     III  VI  IX   XII   XV   XVIII   XXI  

PROFISSIONAL MÉDICO CLINICO              3.278,16   3.794,88   4.393,05  

  GERAL              3.442,07   3.984,62   4.612,70  

  04                 20              3.614,17   4.183,85   4.843,33  

                         

PROFISSIONAL MÉDICO CLINICO              5.662,28   6.554,79   7.587,99  

  GERAL              5.945,39   6.882,54   7.967,39  

  02                  40              6.242,66   7.226,66   8.365,77  

                         

PROFISSIONAL FISIOTERAPEUTA           1.770,07   2.009,38   2.267,59   2.551,89  

           1.573,71   1.835,09   2.096,50   2.358,30   2.652,80  

  01                20        1.660,85   1.921,32   2.180,38   2.452,63   2.758,94  

                         

PROFISSIONAL NUTRICIONISTA           1.039,01   1.168,74   1.314,69   1.478,84  

              1.080,56   1.215,50   1.367,27   1.537,99  

  01                20           999,05   1.123,79   1.264,12   1.421,96   1.599,51  

                         

PROFISSIONAL FARMACEUTICO           2.065,24   2.323,11   2.602,32   2.955,41  

              2.147,86   2.416,04   2.706,41   3.103,17  

  01                20           2.233,76   2.502,23   2.814,66   3.258,33  

                         

PROFISSIONAL ODONTÓLOGO              3.544,91   4.103,72   4.705,35  

                 3.722,17   4.308,93   4.893,55  

  01               40           3.376,13   3.908,31   4.524,37   5.089,29  

                         

PROFISSIONAL MÉDICO VETERI-           1.470,22   1.707,86   1.951,50   2.237,61  

  NÁRIO           1.560,34   1.787,08   2.049,08   2.327,12  

  01               20           1.628,64   1.858,56   2.151,54   2.420,22  

                         

PROFISSIONAL ENFERMEIRO              2.045,91   2.308,81   2.597,94  

                 2.134,61   2.401,18   2.701,03  

  06                40              2.220,02   2.497,22   2.809,09  

                         

PROFISSIONAL ENGENHEIRO              2.756,63   3.191,14   3.694,15  

  CIVIL              2.894,47   3.350,70   3.878,87  

  01                35              3.039,20   3.518,24   4.072,81  

                         

PROFISSIONAL ASSISTENTE           1.788,09   2.069,93   2.396,20   2.773,91  

  SOCIAL           1.877,49   2.173,44   2.516,02   2.912,61  

  02                35           1.971,37   2.282,10   2.641,82   3.058,24  

                         

PROFISSIONAL PSICÓLOGO           1.039,01   1.168,74   1.314,69   1.478,84  

              1.080,56   1.215,50   1.367,27   1.537,99  

  02                20           999,05   1.123,79   1.264,12   1.421,96   1.599,51  

                         

PROFISSIONAL CONTABILISTA           1.902,85   2.524,38   3.054,95   3.536,85  
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              2.116,12   2.771,18   3.208,04   3.713,72  

  01                35           2.298,92   2.909,74   3.368,43   3.899,41  

                         

SEMI- PROGRAMADOR     816,71      994,95   1.173,18   1.351,44   1.555,42   1.800,61  

PROFISSIONAL JUNIOR DE COMP     876,12   1.054,38   1.222,63   1.410,80   1.633,19   1.890,67  

  01                35     936,47   1.113,77   1.292,03   1.481,35   1.714,87   1.985,20  

                         

SEMI DIGITADOR DE     598,93      717,70      836,54      955,36   1.096,94   1.269,89  

PROFISSIONAL COMPUTADOR     638,51      757,29      876,12      994,95   1.151,80   1.333,39  

  02                35     678,12      796,90      915,76   1.044,71   1.209,41   1.400,08  

                         

SEMI AUXILIAR DE           766,23      878,55      997,76   1.155,03   1.324,34  

PROFISSIONAL ENFERMAGEM           804,53      913,70   1.047,65   1.212,77   1.377,32  

  14                35           844,75      950,24   1.100,02   1.273,42   1.446,18  

                         

SEMI TÉCNICO EM            717,70      836,54      955,36   1.096,94   1.269,89  

PROFISSIONAL HIGIENE DENTAL           757,32      876,12      994,95   1.151,80   1.333,38  

  01                  35           796,90      915,76   1.044,71   1.209,41   1.400,05  

                         

SEMI AUXILIAR TÉCNI-              593,45      686,99      795,27      920,62  

PROFISSIONAL ESPORTIVO              623,11      721,33      835,03      966,64  

  01                 35           565,17      654,27      757,40      876,77   1.014,99  

                         

SEMI AGENTE DE      598,93      717,70      836,54      955,36   1.096,94   1.269,89  

PROFISSIONAL SAÚDE  519,68   638,51      757,32      876,12      994,95   1.145,53   1.333,38  

  02                  35  559,27   678,12      796,90      915,86   1.044,71   1.209,41   1.400,05  

                         

SEMI TÉCNICO AGRÍ-     638,51      757,32      876,12      994,95   1.140,62   1.320,41  

PROFISSIONAL COLA     678,12      796,91      915,76   1.034,57   1.197,66   1.386,44  

  01                 35     717,70      836,74      955,36   1.086,30   1.257,55   1.455,76  

                         

ADMI.  OFICIAL           881,71   1.028,37   1.199,45   1.399,00   1.581,27  

FINANCEIRO ADMINISTRATIVO           928,11   1.082,51   1.262,59   1.457,29   1.647,15  

E AFINS 05                 35           976,96   1.139,48   1.329,03   1.518,01   1.726,39  

                         

ADMIN, AUXILIAR              567,19      686,04      815,24      998,68  

FINANCEIRO ADMINISTRATIVO              606,85      725,62      880,44   1.048,61  

AFINS 15                 35              628,13      761,91      933,35   1.122,07  

                         

ADMIN. OPERADOR DE           670,79      975,07   1.354,82   1.610,01   1.863,86  

FINANCEIRO E CONTABILIDADE           715,14   1.081,10   1.460,33   1.690,52   1.957,05  

AFINS 01                35           862,23   1.248,81   1.533,35   1.775,10   2.054,89  

                         

ADMIN. AUXILIAR DE              567,19      686,04      815,24      998,68  

FINANCEIRO E CONTABILIDADE              606,85      725,62      880,44   1.048,61  

AFINS 02                 35              628,13      761,91      933,35   1.122,07  

                         

ADMIN. AUXILIAR DE                 563,25      652,03      754,80  

FINANCEIRO ODONTÓLOGO                 591,41      684,63      792,54  

AFINS 03                35                 620,97      718,86      832,18  

                         

ADMIN. ASSISTENTE DE                 563,25      652,03      754,80  

FINANCEIRO E SAÚDE                 591,41      684,63      792,54  

AFINS 18                35                 620,97      718,86      832,18  
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ADMIN. AUXILIAR DE                 563,25      652,03      754,80  

FINANCEIRO E BIBLIOTECA                 591,41      684,63      792,54  

AFINS 03                 35                 620,97      718,86      832,18  

                         

ADMIN. LANÇADOR DE           697,92      836,54      994,95   1.140,61   1.320,40  

FINANCEIRO E TRIBUTOS           745,15      895,96   1.034,57   1.197,65   1.386,43  

AFINS 01                 35           782,40      915,76   1.086,29   1.257,54   1.455,75  

                         

ADMIN. AUXILIAR DE               521,53      626,89      725,71      840,10  

FINANCEIRO E TRIBUTAÇÃO              547,60      658,24      761,99      882,11  

AFINS 02                 35              580,45      691,15      800,10      926,20  

                         

ADMIN. FISCAL DE               521,53      626,89      725,71      840,10  

FINANCEIRO E TRIBUTOS              547,60      658,24      761,99      882,11  

AFINS 03                35              580,45      691,15      800,10      926,20  

                         

ADMIN. FISCAL DE           539,48      638,51      726,84      878,62   1.017,11  

FINANCEIRO E  TURMAS           559,27      678,12      759,92      922,55   1.067,97  

AFINS 02                40           598,93      720,78      836,79      968,67   1.121,35  

                         

ADMIN. FINAN FISCAL            616,57      747,62      888,32   1.028,33   1.190,43  

CEIRO E AFINS GERAL           645,82      796,90      932,73   1.079,75   1.249,95  

  01                 40           712,02      836,74      979,36   1.133,74   1.312,44  

                         

ADMIN. TESOUREIRO           1.341,07   1.552,45   1.797,15   2.080,43  

FINANCEIRO E             1.408,12   1.630,07   1.887,01   2.184,46  

AFINS 01                35           1.478,52   1.711,58   1.981,36   2.293,68  

                         

SERVIÇOS  CARPINTEIRO              559,27      678,12      789,61      930,55  

GERAIS                598,93      716,20      829,10      977,07  

  02               44              638,51      752,03      886,23   1.025,93  

                         

SERVIÇOS TELEFONISTA              521,53      603,73      698,90      809,05  

GERAIS                547,60      633,92      733,83      849,51  

  05               35              574,99      665,61      770,53      891,99  

                         

SERVIÇOS MERENDEIRA              476,82      551,99      638,99      739,71  

GERAIS                500,66      579,58      670,94      776,69  

  03               35              525,69      608,56      704,49      815,53  

                         

SERVIÇOS ZELADORA              476,82      551,99      638,99      739,71  

GERAIS                500,66      579,58      670,94      776,70  

  45               35              525,69      608,56      704,49      815,53  

                         

SERVIÇOS ZELADOR DE              506,62      586,48      678,92      785,94  

GERAIS CEMITÉRIO              531,96      615,80      712,88      825,24  

  02               35              558,56      646,59      748,51      866,50  

                         

SERVIÇOS OPERADOR DE                 801,07      989,73   1.147,36  

GERAIS MOTO NIVEL.              715,24      865,14   1.029,31   1.170,30  

  03                44              758,14      951,65   1.101,69   1.203,98  

                         

SERVIÇOS OPERADOR DE                  713,32      806,25      896,39  
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GERAIS PÁ CARREG.              657,12      743,04      839,84      949,25  

  05               44              684,77      773,98      874,84      989,23  

                         

SERVIÇOS MOTORISTA  DE                 832,80      959,72   1.079,64  

GERAIS ÔNIBUS              751,00      867,51      998,18   1.122,83  

  06                44              791,16      922,89   1.038,13   1.167,73  

                         

SERVIÇOS MOTORISTA DE                 765,54      861,12      968,66  

GERAIS AMBULÂNCIA              707,78      796,15      895,56   1.007,40  

  03                44              736,10      828,00      931,38   1.047,69  

                         

SERVIÇOS MOTORISTA                 698,60      832,50      936,44  

GERAIS                643,71      727,71      865,77      973,89  

  10             44              670,66      800,49      900,40   1.012,85  

                         

SERVIÇOS OPERÁRIO              551,33      614,39      720,49      844,66  

GERAIS                578,89      653,58      762,31      889,12  

  60             44              607,84      679,71      802,42      935,92  

                         

SERVIÇOS OPERADOR DE              551,33      638,23      738,83      855,29  

GERAIS SERV. DE ÁGUA              578,89      670,15      775,78      898,06  

  03              44              607,84      703,65      814,56      942,95  

                         

SERVIÇOS ATENDENTE DE           536,43      620,97      718,86      832,18      963,35  

GERAIS CRECHE           563,25      652,03      754,80      873,78   1.011,51  

  10            35           591,41      684,63      792,54      917,47   1.062,09  

                         

SERVIÇOS MONITOR DE              559,27      678,12      789,61      914,09  

GERAIS CORTE COSTURA              598,93      716,20      829,10      959,79  

  03              35              638,51      752,03      870,56   1.007,79  

                         

SERVIÇOS PEDREIRO              636,98      767,70      896,31   1.037,59  

GERAIS                680,55      812,95      941,12   1.089,45  

  03              44              725,82      853,63      988,17   1.143,95  

                         

SERVIÇOS GARI              579,58      664,52      747,48      848,90  

GERAIS                614,39      691,08      777,39      891,34  

  20              44           551,33      638,95      718,74      808,47      935,92  

                         

PROFISSIONAL ODONTÓLOGO           1.802,26   2.045,91   2.308,81   2.598,29  

           1.602,33   1.868,47   2.134,61   2.401,18   2.701,03  

  03            20        1.691,04   1.957,20   2.220,02   2.497,22   2.809,09  

                         

SEMI- AUXILIAR TÉCNICO               1.269,88  

PROFISSIONAL ESPORTIVO II               1.333,38  

  03              35               1.400,05  

                         

SEMI - AUDITOR              2.045,91   2.308,80   2.597,98  

PROFISSIONAL                2.134,61   2.401,18   2.701,03  

  02               40              2.220,00   2.497,22   2.809,09  

                         

PROFISSIONAL FONOAUDIOLOGO           1.039,01   1.168,74   1.314,69   1.478,84  

              1.080,56   1.215,50   1.367,27   1.537,99  

  02                20           999,05   1.123,79   1.264,12   1.421,96   1.599,51  
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PROFISSIONAL PROCURADOR            1.949,82   2.193,26   2.456,87   2.790,23  

  MUNICIPAL           2.027,81   2.281,00   2.555,15   2.929,73  

  02                20           2.108,90   2.362,39   2.657,34   3.076,22  

         ANEXO II ( Lei Municipal n.º 031/2011) 
 

DEMOSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS 
 

Nº DE 
CARGOS 

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO 

01 Chefe de Gabinete CF 
01 Assessor Executivo para Assuntos de Governo CF 
01 Procurador Geral do Município CF 
01 Diretor do Sistema de Controle Interno CF 
01 Diretor do Departamento de Administração CF 
01 Diretor do Departamento de Finanças CF 
01 Diretor do Departamento de Obras, Habitação e Viação CF 
01 Diretor do Departamento de Serviços Urbanos e Meio Ambiente CF 
01 Diretor do Departamento de Educação e Cultura CF 
01 Diretor do Departamento de Esporte e Lazer CF 
01 Diretor do Departamento de Fomento Agropecuário CF 
01 Diretor do Departamento de Expansão Econômica CF 
01 Diretor do Departamento da Criança, Assuntos da Família e Promoção Social  CF 
01 Diretor do Departamento de Planejamento CF 
01 Diretor do Departamento de Saúde e Saneamento CF 
01 Diretor do Departamento de Emprego e Relações do Trabalho CF 
01 Encarregado da Junta de Serviço Militar CC2 
01 Encarregado da Divisão do Pessoal CC1 
01 Encarregado da Divisão de Material e Patrimônio CC1 
01 Encarregado da Divisão de Informática CC1 
01 Encarregado da Divisão de Serviços Gerais CC1 
01 Encarregado da Divisão de Contabilidade CC1 
01 Encarregado da Divisão de Assistência Administrativa CC2 
01 Encarregado da Divisão de Tesouraria CC1 
01 Encarregado da Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização CC1 
01 Encarregado da Divisão de Obras CC1 
01 Encarregado da Divisão de Habitação CC1 
01 Encarregado da Divisão de Viação CC1 
01 Encarregado da Divisão Municipal de Trânsito CC1 
01 Encarregado da Divisão de Ruas e Avenidas CC2 
01 Encarregado da Divisão de Limpeza Pública CC2 
01 Encarregado da Divisão de Praças, Parques e Jardins CC2 
01 Encarregado da Divisão de Iluminação Pública CC1 
01 Encarregado da Divisão de Cemitério Municipal CC2 
01 Encarregado da Divisão de Mercados, Feiras e Matadouros CC2 
01 Encarregado da Divisão de Meio Ambiente CC1 
01 Encarregado da Divisão de Assistência e Segurança Pública CC2 
01 Encarregado da Divisão de Ensino de 1º Grau CC1 
01 Encarregado da Divisão do Ensino pré-escolar CC1 
01 Encarregado da Divisão de Merenda Escolar CC2 
01 Encarregado da Divisão de Cultura CC2 
01 Encarregado da Divisão de Esporte e Lazer CC2 
01 Encarregado da Divisão de Fonoaudiologia CC2 
01 Encarregado da Divisão de Psicologia CC1 
01 Encarregado da Divisão de Fisioterapia CC1 
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PROFISSIONAL PROCURADOR            1.949,82   2.193,26   2.456,87   2.790,23  

  MUNICIPAL           2.027,81   2.281,00   2.555,15   2.929,73  

  02                20           2.108,90   2.362,39   2.657,34   3.076,22  

         ANEXO II ( Lei Municipal n.º 031/2011) 
 

DEMOSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS 
 

Nº DE 
CARGOS 

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO 

01 Chefe de Gabinete CF 
01 Assessor Executivo para Assuntos de Governo CF 
01 Procurador Geral do Município CF 
01 Diretor do Sistema de Controle Interno CF 
01 Diretor do Departamento de Administração CF 
01 Diretor do Departamento de Finanças CF 
01 Diretor do Departamento de Obras, Habitação e Viação CF 
01 Diretor do Departamento de Serviços Urbanos e Meio Ambiente CF 
01 Diretor do Departamento de Educação e Cultura CF 
01 Diretor do Departamento de Esporte e Lazer CF 
01 Diretor do Departamento de Fomento Agropecuário CF 
01 Diretor do Departamento de Expansão Econômica CF 
01 Diretor do Departamento da Criança, Assuntos da Família e Promoção Social  CF 
01 Diretor do Departamento de Planejamento CF 
01 Diretor do Departamento de Saúde e Saneamento CF 
01 Diretor do Departamento de Emprego e Relações do Trabalho CF 
01 Encarregado da Junta de Serviço Militar CC2 
01 Encarregado da Divisão do Pessoal CC1 
01 Encarregado da Divisão de Material e Patrimônio CC1 
01 Encarregado da Divisão de Informática CC1 
01 Encarregado da Divisão de Serviços Gerais CC1 
01 Encarregado da Divisão de Contabilidade CC1 
01 Encarregado da Divisão de Assistência Administrativa CC2 
01 Encarregado da Divisão de Tesouraria CC1 
01 Encarregado da Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização CC1 
01 Encarregado da Divisão de Obras CC1 
01 Encarregado da Divisão de Habitação CC1 
01 Encarregado da Divisão de Viação CC1 
01 Encarregado da Divisão Municipal de Trânsito CC1 
01 Encarregado da Divisão de Ruas e Avenidas CC2 
01 Encarregado da Divisão de Limpeza Pública CC2 
01 Encarregado da Divisão de Praças, Parques e Jardins CC2 
01 Encarregado da Divisão de Iluminação Pública CC1 
01 Encarregado da Divisão de Cemitério Municipal CC2 
01 Encarregado da Divisão de Mercados, Feiras e Matadouros CC2 
01 Encarregado da Divisão de Meio Ambiente CC1 
01 Encarregado da Divisão de Assistência e Segurança Pública CC2 
01 Encarregado da Divisão de Ensino de 1º Grau CC1 
01 Encarregado da Divisão do Ensino pré-escolar CC1 
01 Encarregado da Divisão de Merenda Escolar CC2 
01 Encarregado da Divisão de Cultura CC2 
01 Encarregado da Divisão de Esporte e Lazer CC2 
01 Encarregado da Divisão de Fonoaudiologia CC2 
01 Encarregado da Divisão de Psicologia CC1 
01 Encarregado da Divisão de Fisioterapia CC1 
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01 Encarregado da Divisão de Educação Esportiva CC2 
01 Encarregado da Divisão de Fomento Agropecuário CC2 
01 Encarregado da Divisão de Psicultura CC2 
01 Encarregado da Divisão de Fomento ao Comércio e a Industria CC1 
01 Encarregado da Divisão de Fomento ao Turismo CC1 
01 Encarregado da Divisão de Assistência Social CC1 
01 Encarregado da Divisão de Assuntos da Criança e do Adolescente CC1 
91 Encarregado da Divisão de Creche CC2 
01 Encarregado da Divisão de Assuntos da Família CC1 
01 Encarregado da Divisão de Projetos Sociais CC1 
01 Encarregado da Divisão de Administração – Saúde CC1 
01 Encarregado da Divisão de Saúde CC1 
01 Encarregado da Divisão do Centro de Saúde “Jardim das Flores” CC1 
01 Encarregado da Divisão do Centro de Saúde da Área Central CC1 
01 Encarregado da Divisão de Epidemiologia CC1 
01 Encarregado da Divisão de Vigilância Sanitária CC2 
01 Encarregado da Divisão de Saneamento CC2 
01 Encarregado da Divisão de Medicamentos CC1 
01 Encarregado da Divisão de Odontologia CC1 
01 Encarregado da Divisão de Contas Hospitalares CC2 
01 Encarregado da Divisão de Emprego CC2 
01 Encarregado da Divisão de Formação ProfissionaL CC2 
01 Assessor de Gabinete CC1 
01 Assessor Administrativo CC1 
01 Advogado CC1 
01 Assessor de Planejamento CC1 
01 Auditor Geral  CC1 
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disortografia,   disfonia,   problemas   psicomotores,   atraso   de   linguagem, disartria e 
afasia) e recomendar a terapêutica indicada para cada caso;    

 Prescrever exames  laboratoriais;   
 Atender  a  população  de  um  modo  geral,  diagnosticando enfermidades,  medicando-os  

ou  encaminhando-os,  em  casos  especiais,  a  setores especializados;  
 Atender emergências e   prestar socorros;  
 Elaborar relatórios;  
 Elaborar e emitir laudos médicos;  
 Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos;  
 Ministrar cursos de primeiros socorros; Supervisionar em atividades de planejamento ou  

execução,  referente  à  sua  área  de  atuação;   
 Preparar  relatórios  das  atividades relativas  ao  emprego;   
 Executar  outras  tarefas  compatíveis  com  as  previstas  no cargo, particularidades do 

Município ou designações superiores; 
 Executar outras atribuições afins; 

GARI 

 Realizar serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de áreas públicas, coletar 
resíduos domiciliares, resíduos sólidos de serviços de saúde e resíduos coletados nos 
serviços de limpeza e conservação de áreas públicas;  

 Preservar as vias públicas, varrendo calçadas, sarjetas e calçadões, acondicionando o lixo 
para que seja coletado e encaminhado para o aterro sanitário;  

 Conservar as áreas públicas lavando-as, pintando guias, postes, viadutos, muretas e etc; 
 Zelar pela segurança das pessoas sinalizando e isolando áreas de risco e de trabalho; 
 Trabalhar com segurança, utilizando equipamento de proteção individual e promovendo a 

segurança individual e da equipe; 
 Executar outras tarefas afins; 

LANÇADOR DE 
TRIBUTOS 

 Proceder à medição de edificações e terrenos para verificação de área;  
 Levantar dados com vistas à classificação cadastral das edificações;  
 Proceder ao cadastramento sistemático dos imóveis do município;  
 Cadastrar os produtores, comerciantes eventuais e permanentes, profissionais liberais e 

autônomos e outros prestadores de serviços de qualquer natureza; organizar e atualizar 
arquivo de cadastro; preparar tabelas, quadros e gráficos; colaborar na confecção de 
relatórios; executar outras tarefas afins; 

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL 

 Prestar atendimento médico e ambulatorial examinando pacientes, solicitando e 
interpretando exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a 
consulta em documentos próprios; e encaminhando quando necessário;  

 Executar atividades médico-sanitarista, exercendo atividades clínicas, procedendo a 
cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 
assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem à promoção, 
prevenção e recuperação da saúde da população;  

 Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde 
da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 

 Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar 
assistência integral ao indivíduo;  

 Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, visando à sistematização e 
melhoria da qualidade de ações de saúde; 

 Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações par a 
elaboração, planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica 
e de saúde;  

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas;  
 Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  
 Participar de treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
 Assinar declaração de óbito;  
 Atuar na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, 

mediante participação prévia em processo de qualificação com autorização superior; 
 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
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exercício das demais atividades;  
 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das 

demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;  

 Proferir palestras dentro da área da abrangência;  
 Atendimento aos servidores municipais em acidentes de trabalho com preenchimento da 

respectiva documentação;  
 Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e 

materiais de consumo do seu local de trabalho; 
 Executar outras atribuições afins; 

MÉDICO 
VETERINÁRIO 

 Efetuar   exames   veterinários,   estabelecendo   diagnósticos,   prescrevendo   
medicamentos  e  outras  formas  de tratamento para os diversos tipos de lesões, 
enfermidades e transtornos do organismo animal;  

 Realizar inspeção sanitária e controle de qualidade de produtos de origem animal e de 
estabelecimentos que comercializam com gêneros alimentares e similares;  

 Realizar tratamento clínico e cirúrgico de pequenos e grandes animais, orientar a população 
quanto à prevenção e combate de moléstias infecto-contagiosas e parasitárias de animais, 
através da difusão e aplicação de métodos profiláticos e terapêuticos; executar outras 
tarefas correlatas 

MERENDEIRA 

 Preparar as refeições para atender à demanda referente à alimentação da clientela dos 
projetos educacionais e/ou sociais do Município, cuidando da limpeza do local de trabalho 
e dos utensílios utilizados, garantindo um bom padrão de higiene no desempenho de suas 
tarefas; 

 Executar outras atribuições afins 

MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 

 Dirigir ambulância com paciente a serviço da Secretaria de Saúde, vistoriar o veículo, 
verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter, testando 
freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento;  

 Examinar as ordens de serviços, para dar cumprimento à programação estabelecida;   
 Dirigir o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a 

sinalização para conduzi-los aos locais determinados na ordem do serviço;  
 Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar a 

manutenção e abastecimento do mesmo;  
 Dirigir veículos pertencentes a Municipalidade para transporte de pessoas doentes;  
 Responsabilizar-se pela segurança de passageiros; Executar tarefas afins à sua 

responsabilidade. 
 

MOTORISTA  Dirigir veículos de acordo com a habilitação exigida, transportando pessoas e/ou materiais 
a locais determinados, observando a ordem de serviço;  

 Manter o veículo em condições de uso, verificando combustível, comunicando a 
necessidade de consertos, reparos e outros, visando à manutenção e segurança;  

 Preencher relatórios de utilização do veículo, de acordo com o itinerário percorrido, horário 
e número de viagens para possibilitar o controle e programação dos serviços;  

 Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar 
adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva;  

 Ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver 
desempenhando as suas tarefas;  

 Propor à gerência imediatas providências para a consecução plena de suas atividades, 
inclusive indicando a necessidade de aquisição, substituição, reposição, manutenção e 
reparo de materiais e equipamentos;  

 Manter-se atualizado sobre as normas municipais e sobre a estrutura organizacional da 
secretaria em que estiver lotado;  

 Participar de cursos de qualificação e requalificação profissional e repassar aos seus pares 
informações e conhecimentos técnicos proporcionados pela prefeitura;  

 manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração 
Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; tratar o 
público com zelo e urbanidade;  

 realizar outras atribuições pertinentes ao cargo, conforme orientação da chefia imediata; 

MOTORISTA  DE 
ÔNIBUS 
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participar da escala de revezamento e plantões, sempre que houver necessidade; realizar 
outras atribuições correlatas. 

 
 

NUTRICIONISTA 

Realizar inquéritos sobre hábitos alimentares, considerando os seguintes fatores; caracterização 
da área pesquisada ( aspectos econômicos e recursos naturais); 

 Condições habitacionais ( características da habitação, equipamento doméstico, instalações 
sanitárias);  

 Consumo de alimentos ( identificação, valor nutritivo, procedência, custo e método de 
preparação);  

 Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas dos alunos da rede pública de 
ensino e da população de baixa renda e sugerir medidas para sua melhoria; 

 Pesquisar informações técnicas específicas e preparar para divulgação, informes sobre: 
 noções de higiene; 
 orientação para melhor aquisição de alimentos, qualitativa e quantitativamente; 
 controle sanitário dos gêneros adquiridos pela comunidade; 
 Participar da elaboração de programas e projetos  específicos de nutrição e de assistência 

alimentar a grupos vulneráveis da população; 
 Sugerir adoção de normas, padrões e métodos de educação e assistência alimentar, visando à 

proteção materno-infantil; 
 Elaborar cardápios normais e dieterápicos; 
 Inspecionar os gêneros estocados e propor os métodos e técnicas mais adequadas à 

conservação de cada tipo de alimento; 
 Orientar serviços de cozinha e copa na correta preparação e apresentação de cardápios; Adotar 

medidas que assegurem preparação higiênica e a perfeita conservação dos alimentos;  
 Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; 
 Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares 
 Executar outras tarefas correlatas; 

ODONTÓLOGO 

 Trabalho  cirúrgico,   em   odontologia; Inclui:   tomadas radiográficas   e   revelação; 
 Orientação   para   a   saúde bucal; atendimento clínico,  controle  da lesão e reabilitação do 

usuário;  
 Exames clínicos e diagnósticos;  
 Participação   na   programação   das   atividades   e   seu controle, notadamente, a de 

treinamento   ou aperfeiçoamento de profissionais e  auxiliares;  
 Participação  em  reuniões  de  trabalho,  para  análise  de resultados;    
 Participação   nas   ações   de   educação   e saúde,  individualmente ou em grupos, tanto nas 

Unidades de Saúde quanto na comunidade; participação nas ações de controle social; 
 Participação junto à equipe de saúde de capacitação de recursos humanos, planejamento, 

coordenação, supervisão e execução de serviços, programas ou projetos na área de 
odontologia; participação  nas  ações  que  visem  à  implementação, efetivação   e  
consolidação   dos  princípios,  normas  e diretrizes  do  SUS  entre  outras  finalidades  e  
atividades previstas no padrão funcional de cada posto de trabalho, conforme  ato  de  
regulamentação  do  Superintendente Municipal de Saúde; Zona Urbana e Rural; 

 Executar outras atribuições afins. 

OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 

 Efetuar levantamentos sobre condições e métodos de trabalhos nos órgãos municipais; 
 Auxiliar na execução de análises de trabalho; 
 Executar trabalhos complexos de administração de pessoal, material, orçamento e 

financeiro; 
 Acompanhar a legislação e a jurisprudência relacionadas com as suas atribuições; 
 Elaborar exposições de motivos, informações, pareceres e outros expedientes, decorrentes 

do desenvolvimento dos trabalhos; 
 Colaborar no recrutamento e seleção de pessoal; 
 Orientar e controlar a preparação de serviços próprios da unidade; 
 Executar outras atribuições afins. 

OPERADOR DE 
CONTABILIDADE 

 Efetuar o acompanhamento e controle da movimentação contábil da administração direta e 
indireta, elaborando ou conferindo e aprovando balancetes, balanços, conciliação bancaria 
e outros, além do esclarecimento dos fatos contábeis ao Tribunal de  Contas, visando o 
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cumprimento da legislação, a atualização dos dados e a correta informação da aplicação 
dos recursos públicos; 

 Executar outras atribuições afins. 
OPERADOR DE 
MOTO 
NIVELADORA 

 Operar  esteiras  e  motoniveladoras,  carregadeiras,  rolo  compactador,  pá  mecânica,  
tratores  e outros, para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de 
solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, 
entre outros; 

  Conduzir  e  manobrar  a  máquina,  acionando  o  motor  e  manipulando   os  comandos  de  
marcha e Direção, para posicioná - la conforme as necessidades do serviço; 

 Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando 
pedais e alavancas  de  comando,  para  escavar,  carregar,  mover  e  levantar  ou  
descarregar  terra,  areia, cascalho, pedras e materiais análogos; 

 Zelar  pela  boa  qualidade  do  serviço,  controlando  o  andamento  das  operações  e  
efetuando  os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; 

 Pôr  em  prática  as  medidas  de  segurança  recomendadas  para  a  operação  e  
estacionamento  da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 

 Efetuar  pequenos  reparos  de  urgência,  utilizando  as  ferramentas  apropriadas,  para  
assegurar  o bom funcionamento do equipamento; 

 Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 

 Anotar,  segundo  normas  estabelecidas,  dados  e  informações  sobre  os  trabalhos  
realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrência, para controle da 
chefia; e 

 Executar outras atribuições afins; 

OPERADOR DE PÁ 
CARREGADEIRA 

OPERADOR DE 
SERV DE ÁGUA 

 Captação e tratamento de água,  
 Limpeza e manutenção das unidades de tratamento de água, bem como dos reservatórios, 
 Controle operacional e análise da qualidade da água das Estações de Tratamento de Água 

destinada ao abastecimento público;  
 Destinação final dos resíduos da Estação de Tratamento de Água; 
 Conservação e manutenção de elevatórias, redes e ramais de água 
 Realizar a manutenção preventiva e zelar pela conservação elétrica e mecânica de todo o 

sistema de abastecimento de águas, operação de captações, poços e reservatórios; 
 Realizar a manutenção preventiva e zelar pela conservação de elevatórias, redes e ramais 

de água; 
 Executar outras atribuições afins; 

OPERÁRIO 

 Executar serviços  braçais  tais  como  carregamento  e  empilhamento  de  tijolos,  blocos,  
trabalho braçal; 

 Cavação e compactação de valetas, confecção de cercas, plantio e colheita; 
 Executar serviços de aterro e desaterro; 
 Fazer carregamento e descarregamento de caminhões; 
 Carregar terra, areia e entulhos em caminhões; 
 Zelar no uso e pela manutenção de ferramentas; 
 Realizar trabalhos de limpeza, varrição e capinação; 
 Executar serviços auxiliares de alvenaria, pintura e obras; 
 Zelar pela limpeza e higiene; 
 Preservar as vias públicas, varrendo calçadas, sarjetas e calçadões, acondicionando o lixo 

para que seja coletado e encaminhado para o aterro sanitário; Conservar as áreas públicas 
lavando-as, pintando guias, postes, viadutos, muretas e etc;  

 Zelar pela segurança das pessoas sinalizando e isolando áreas de risco e de trabalho; e 
 Executar outras atividades correlatas; 

 

PEDREIRO 

 Executar, sob supervisão, serviços de demolição, construção de alicerces, assentamento de 
tijolos ou blocos, colocação de armações de esquadrias, instalação de peças sanitárias, 
conserto de telhado e acabamento em obras; executar trabalhos de concreto armado, 
misturando cimento, brita, areia e água, nas devidas proporções, fazendo a armação, 
dispondo, traçando e prendendo com arame as barras de ferro;  

 Orientar o ajudante a fazer argamassa;  
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 Construir alicerces para a base de paredes, muros e construções similares;  
 Armar e desmontar andaimes de madeiras ou metálicos; fazer armações de ferragens; 
 Executar serviços de modelagem, utilizando argamassa de cimento, areia ou gesso, nas 

formas de madeira ou ferro previamente, o tempo necessário para sua fixação no solo e 
laterais, de acordo com a planta apresentada;  

 Controlar com nível e prumo a obra que está sendo executada para garantir a correção do 
trabalho;  

 Preparar e nivelar pisos e paredes, retirando com sarrafo o excesso de massa;  
 Perfurar paredes, visando a colocação de canos para água e fios elétricos;  
 Fazer rebocos de paredes e outros;  
 Assentar pisos, azulejos, pias e outros;  
 Fazer serviços de acabamento em geral; fazer colocação de telhas; impermeabilizar caixas 

d'água, paredes, tetos e outros;  
 Ler e interpretar plantas de construção civil observando medidas e especificações; 
 Participar de reuniões e grupos de trabalhos; responsabilizar-se pelo controle e utilização 

dos equipamentos e materiais colocados à sua disposição;  
 Executar outras atribuições afins. 

PROGRAMADOR 
JUNIOR DE 
COMPUTADOR 

 Desenvolver  e  executar  programas  e  sistemas  de  informática,  estabelecendo  
diferentes  processos operacionais de modo a permitir o tratamento automático de dados; 

 Instalar e aplicar programas específicos; 
 Orientar  e  controlar  projetos  de  sistema  de  programação,  envolvendo  conversão  de  

planos  de trabalho em fluxogramas e comando de instruções para operações de 
computadores; 

 Executar outras atribuições afins. 

PSICÓLOGO 

 Quando na área da psicologia da saúde: 
 Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de 

comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para 
orientar -se no diagnóstico e tratamento; 

 Desenvolver   trabalhos   psicoterápicos,   a   fim   de   restabelecer   os   padrões  
normais   de comportamento e relacionamento humano; 

 Articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de 
assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 

 Atender   aos   pacientes   da   rede   municipal   de   saúde,   avaliando-os   e   empregando  
técnicas psicológicas adequadas, para tratamento terapêutico; 

 Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, 
preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades;  e 

 Reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para 
fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; 

 Quando na área da psicologia do trabalho: 
 Exercer  atividades  relacionadas  com  treinamento  de  pessoal  da  Prefeitura,  

participando  da elaboração, do acompanhamento e da avaliação de programas; 
 Participar  do  processo  de  seleção  de  pessoal,  empregando  métodos  e  técnicas  da  

psicologia aplicada ao trabalho; 
 Estudar  e  desenvolver  critérios  visando  à  realização  de  análise  ocupacional,  

estabelecendo  os requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao 
desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
Prefeitura; 

 Realizar  pesquisas  nas  diversas  unidades  da  Prefeitura,  visando  à  identificação  das  
fontes  de dificuldades  no  ajustamento  e  demais  problemas  psicológicos  existentes  no  
trabalho,  propondo medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; 

 Estudar  e  propor  soluções  para  a  melhoria  de   condições  ambientais,  materiais  e  
locais  do trabalho; 

 Apresentar,  quando  solicitado,  princípios  e  métodos  psicológicos  que  concorram  para  
maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; 

 Assistir  ao  servidor  com  problemas  referentes  à  readaptação  ou  reabilitação  
profissional  por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando -o sobre suas 
relações empregatícias; 
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 Receber e orientar os servidores recém- ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua 
integração à função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; e 

 Esclarecer  e  orientar  os  servidores  municipais  sobre  legislação  trabalhista,  normas  e  
decisões   da administração da Prefeitura; 

 Quando na área da psicologia educacional: 
 Aplicar técnicas  e  princípios  psicológicos  apropriados  ao desenvolvimento  intelectual,  

social  e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da 
psicologia; 

 Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de 
dificuldade escolar, familiar  ou  de  outra  natureza,  baseando -se  em  conhecimentos  
sobre  a  psicologia  da personalidade e no psicodiagnóstico; 

 Estudar  sistemas  de  motivação  da  aprendizagem,  métodos  novos  de  treinamento,  
ensino  e avaliação, baseando -se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da 
natureza e causas das diferenças  individuais,  para  auxiliar  na  elaboração  de  
procedimentos  educacionais  diferenciados capazes de atender às necessidades 
individuais; 

 Analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de 
observação e experiências,  para  recomendar programas  especiais  de  ensino  compostos  
de  currículos  e  técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; 

 Participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de 
sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do 
indivíduo ao trabalho e sua conseqüente auto -realização; 

 Identificar a existência de possíveis problemas n a área da psicomotricidade e distúrbios 
sensoriais ou   neuropsicológicos,   aplicando   e   interpretando   testes   e   outros   reativos  
psicológicos,   para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as 
dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; e 

 Prestar  orientação  psicológica  aos  professores  da  rede  de  ensino  e  das  creches  
municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem  psicológica surgidos com 
alunos; 

 Atribuições comuns a todas as áreas: 
 Elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  

fazendo observações   e   sugerindo   medidas   para   implantação,   desenvolvimento   e  
aperfeiçoamento   de atividades em sua área de atuação; 

 Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de 
atuação; 

 Participar  das  atividades  de  treinamento  e  aperfeiçoamento  de  pessoal  técnico  e  
auxiliar, realizando-as   em   serviço   ou   ministrando   aulas   e   palestras,   a   fim   de  
contribuir   para   o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 

 Participar  de  grupos  de  trabalho  e/ou  reuniões  com  unidades  da  Prefeitura  e  outras  
entidades públicas   e   particulares,   realizando   estudos,   emitindo   pareceres   ou  
fazendo   exposições  sobre situações  e/ou  problemas  identificados,  opinando,  
oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo trabalhos técnico -científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;  e 

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
 Executar outras atribuições afins 

TÉCNICO 
AGRÍCOLA 

 Organizar  e  executar  os  trabalhos  relativos  a  programas  e  projetos  de  viveiros  ou  de  
culturas externas, determinados pela Prefeitura, para promover a aplicação de novas 
técnicas de tratamento e cultivos gerais; 

 Orientar os  trabalhos  executados  nos  viveiros,  em áreas  verdes  do Município,  a 
população e os participantes de projetos, visitando a área a ser cultivada e recolhendo 
amostras do solo, instruindo-os sobre técnicas adequadas de desmatamento, balizamento, 
coveamento, preparo e transplante de mudas,    sombreamento,    poda de formação    e 
raleamento    de sombra,    acompanhando o desenvolvimento  do  plantio,  verificando  os  
aspectos  fitossanitários,  fazendo  recomendações  para sua  melhoria  ou  colhendo  
materiais  e  informações  para  estudos  que  possibilitem  recomendações mais adequadas; 

 Auxiliar na identificação de pragas ou doenças que afetam os plantios em viveiros, áreas 
verdes e cultivos externos  do  interesse  da  Prefeitura  Municipal,  para  fornecer  
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LEI Nº. 030/2011 

 
 
SÚMULA: CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DISPÕE 
SOBRE SUAS AÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivai, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte: 

 
LEI 

 
 
Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Meio Ambiente, que tem 

a função de assessorar, estudar e propor ao Executivo Municipal, diretrizes políticas para 
o meio ambiente e deliberar no âmbito de sua competência, sobre as normas e padrões 
compatíveis com o Meio Ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia 
qualidade de vida. 

 
Art. 2º - São atribuições do Conselho Municipal de Meio Ambiente: 
 
I – Formular a política ambiental do município de São Jorge do Ivaí 

de acordo com o artigo 168, da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Ivaí, c/c os 
preceitos e normas enumeradas no art. 225 da Constituição Estadual, Federal e art. 207 
da Constituição Estadual e as demais leis pertinentes ao assunto e acompanhar a sua 
execução, promovendo reordenação quando entender necessário; 

II - escolher normas e padrões de proteção, conservação e melhoria 
do Meio Ambiente, observadas as legislações: Federal, Estadual e Municipal; 

 
III - decidir sobre a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 

Meio Ambiente - F.M.M.A.; 
 
IV - dar parecer prévio sobre estudos de impacto ambiental sobre 

projetos públicos e privados, conforme os preceitos da legislação Federal, Estadual e 
Municipal; 

 
V - definir áreas prioritárias de ações governamentais relativas ao 

Meio Ambiente, visando a preservação, proteção e melhoria da qualidade ambiental e do 
equilíbrio ecológico; 

 
VI - dar parecer quanto à ocupação, ao uso e parcelamento dos 

espaços territoriais urbanos, bem como das posturas municipais, com suas limitações e 
condicionantes ecológicas e ambientais em conformidade com a legislação municipal que 
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disciplina a matéria, visando à adequação das exigências ao meio ambiente e ao 
desenvolvimento do município; 

 
VII - analisar e aprovar anualmente as contas do Fundo Municipal de 

Meio Ambiente - F.M.M.A. e avaliar e/ou readequar anualmente os Programas e Projetos 
em execução; 

 
VIII – Colaborar no sentido da conscientização pública para o 

desenvolvimento sustentável, auxiliando na educação ambiental formal e informal, com 
ênfase nos problemas do Município; 

 
IX -  Prestar informações ao Ministério Público, no exercício de suas 

competências para a proteção do meio ambiente, previstas na Constituição Federal de 
1988; 

X -  Propor a celebração de convênios, contratos e acordos com 
entidades públicas e privadas de pesquisas e de atividades ligadas ao desenvolvimento 
ambiental sustentável; 

 
XI -  Apresentar, anualmente proposta orçamentária ao Executivo 

Municipal, inerente ao seu funcionamento; 
 
XII - Opinar sempre que houver realização de estudo alternativo 

sobre as possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, 
requisitando das entidades envolvidas as informações necessárias ao exame da matéria, 
visando a compatibilização do desenvolvimento econômico com a proteção ambiental; 

 
XIII - acompanhar o controle permanente das atividades 

degradadoras e poluidoras, de modo a compatibilizá-las com as normas e padrões 
ambientais vigentes, denunciando qualquer alteração que promova impacto ambiental ou 
desequilíbrio ecológico; 

 
XIV - receber denúncias feitas pela população, diligenciando no 

sentido de sua apuração junto aos órgãos competentes, sugerindo ao Executivo 
Municipal, as providências cabíveis; 

 
XV -  propor ao Executivo Municipal, a instituição de unidades de 

conservação, a proteção de sítios de beleza excepcional, mananciais, patrimônio 
histórico, artístico, arqueológico, paleontológico, espeleológico e áreas representativas de 
ecossistemas destinadas à realização de pesquisas básicas e aplicadas de ecologia. 

 
Art. 3º. Será facultado ao Conselho a realização de audiências 

públicas, quando entenderem necessário, visando à participação da comunidade, nos 
processos de instalação de atividades industriais ou comerciais, consideradas como 
potencialmente poluidoras, bem como de Planos e Projetos na área ambiental; 

  
Art. 4º - Fica criado o Fundo Municipal de Meio Ambiente - F.M.M.A., 

destinados a financiar os programas e projetos executados no Município, visam a 
recuperação, conservação e a proteção da fauna, da flora, do solo, da água, do ar, e das 
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atividades de Educação Ambiental, bem como a compra de máquinas e equipamentos 
necessários ao funcionamento do conselho, nas hipóteses em que a lei permitir;  

 
                                         § 1º - Os recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente não 
poderá ser utilizado para desenvolver atividades ou compra de máquinas e equipamentos 
que é de obrigação do Município; 
 

§ 2º - O FMMA, poderá ser operado com várias contas 
bancárias, conforme necessidade determinada, pelas fontes; 

 
§ 3º.  A aprovação das Contas do FMMA será feita pelos 

membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente, não excluindo a sua obrigação 
perante o Tribunal de Contas competente. 

 
Art. 5º. Todo o suporte financeiro, técnico e administrativo 

indispensável à instalação e funcionamento do Conselho Municipal de Meio Ambiente, 
serão prestados diretamente pela Prefeitura através da Secretaria de Meio Ambiente. 

 
Art. 6º - O Conselho Municipal de Meio Ambiente será constituído 

por 9(nove) membros a saber: 
I - (01) um representante do Poder Executivo; 
II - (01) um representante do Poder Legislativo; 
III - (01) um representante do C.M.D.R.S;  
IV - (01) um representante da Associação Comercial; 
V - (01) um representante do Sindicato Rural; 
VI - (01) um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 
VII - (01) um representante da Policial Militar; 
VIII - (01) um representante da EMATER – PR; 
IX – (01) um representante das Igrejas Cristãs; 
 

 
§ 1º - Cada membro do Conselho Municipal de Meio Ambiente, terá 

um suplente que o substituirá em caso de impedimento, ou qualquer ausência, cuja 
substituição se fará por meio de comunicação por escrito do próprio membro do Conselho 
ou pelo Presidente com motivo justificando a necessidade da substituição, e deverá ser 
dirigida ao Prefeito Municipal; 

 
§ 2º. A Presidência do conselho Municipal de Meio Ambiente, será 

eleita pelos seus membros, por maioria simples de votos direto; 
 
§ 3º - Os membros serão nomeados pelo Prefeito Municipal, 

mediante indicação de suas respectivas instituições; 
 
§ 4º - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, 

permitida uma recondução por igual período; 
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§ 5º - Os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente, 

ocuparão as funções não remuneradas e consideradas como relevantes serviços ao 
Município de São Jorge do Ivaí; 
 

§ 6º - O Conselho Municipal de Meio Ambiente elaborará seu 
Regimento Interno até 90 (noventa) dias da publicação da presente Lei, no qual se 
disporão as normas complementares para o seu funcionamento e organização; 

 
§ 7º - O CMMA, poderá instituir se necessário, em seu 

regimento interno, câmaras técnicas em diversas áreas de interesse e ainda recorrer a 
técnicos e entidades de notória especialização em assuntos de interesse ambiental; 

 
§ 8º - As decisões do CMMA, serão instituídas na forma de 

resoluções, devidamente assinadas por seu representante legal. 
 
Art. 7º - Constituirão recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente 

- F.M.M.A.: 
 
I - dotação orçamentária do Município e créditos adicionais que lhe 

forem atribuídos; 
II - resultados operacionais próprios; 
 
III - recursos oriundos de operações de créditos; 
 
IV - recursos provenientes de convênios, contratos e outros ajustes 

celebrados com instituições públicas ou privadas, estaduais, nacionais ou internacionais; 
 
V - arrecadação proveniente de cobrança de taxas instituídas em 

Lei; 
 
VI - recursos oriundos da comercialização de matéria-prima florestal 

proveniente da poda e corte de árvores da arborização urbana, hortos e florestas de 
produção municipais e outros;  

 
VII - produto das multas aplicadas em razão das infrações de caráter 

ambiental; 
 
VIII - recursos oriundos de doações de pessoas físicas e/ou 

jurídicas, nacionais ou internacionais; 
IX – parte de recursos oriundos de repasse na participação do ICMS 

- Ecológico; 
 
X - outros recursos a ele destinados, compatíveis com suas 

finalidades. 
 
Art. 8º - Os recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente - 

F.M.M.A., que se destinam a financiar a execução de programas e projetos relativos ao 
Meio Ambiente no âmbito do Município, tem como órgão executor a Secretaria de Meio 
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Ambiente, através de deliberação dos membros do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente. 

 
Art. 9º - Os recursos financeiros aportados ao Fundo Municipal de 

Meio Ambiente - F.M.M.A. serão depositados em conta bancária específica denominada 
Conta F.M.M.A., a ser aberta e indicada pelo Poder Executivo Municipal e a ser 
movimentada pelo Secretário de Finanças e Prefeito Municipal, obedecido o plano de 
aplicação e em consonância com as disposições desta Lei. 

 
§ 1º - O Fundo Municipal de Meio Ambiente - F.M.M.A., poderá ser 

operada por várias contas bancárias, quando houver necessidade determinada pelas 
fontes de recursos; 

 
§ 2º - A aprovação das contas do Fundo Municipal de Meio 

Ambiente - F.M.M.A., será feita pelos membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente, 
e não exclui as suas obrigações perante o Tribunal de Contas competente. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
          Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23 dias do mês de dezembro de 2011. 
 
 
 

MILTON MUZULON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

JOSÉ CARLOS GONÇALVES MAGRO 
Procurador Geral 

 
 

RENAN SANTOS UHDRE 
Enc. Div. Meio Ambiente 
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LEI Nº 032/2011 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre criação de cargo e vaga de 
Provimento Efetivo na Lei Municipal nº. 003/2001 de 26 
de abril de 2001 e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Ivai, Estado do Paraná aprovou e eu, 

Prefeito, sanciono a seguinte 
 

LEI 
 
 Art. 1º - Fica Criado no Art.5º da Lei Municipal nº 003/2001 o Grupo Profissional com 

o cargo de provimento efetivo de CONTADOR, tendo  suas atribuições, vencimentos e 

carga horária fixados conforme Anexos I e II desta Lei. 

 
 Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 
Paço Municipal DR. Raul Martins, em 23 de dezembro de 2011. 

 
 
 
 

MILTON MUZULON                                            JOSÉ CARLOS G. MAGRO 
                   Prefeito                                                                        Procurador Geral  
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ANEXO I 

Lei nº 032/2011 

 

                                                        CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO  

 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

GRUPO 
OCUPACIONAL 
PROFISSIONAL 

NO   
VAGAS PRÉ-REQUISITOS / 

ESCOLARIDADE 

VENCI-
MENTOS 

CARGA 
HORÁRIA 

CONTADOR PROFISSIONAL 01 Superior em Ciências Contábeis com 
Registro no Conselho da Classe 1.310,26 20 Horas 

Semanais 
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ANEXO II 
LEI N.º 032/2011 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL  
 
 
CONTADOR 
 
 Organizar e dirigir os serviços de contabilidade da instituição, planejando, supervisionando, 
orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as exigências legais e 
administrativas. 
 Proceder a análise de contas. 
 Assessorar sobre problemas contábeis especializados da instituição, dando pareceres sobre a 
ciência das práticas contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração de políticas e 
instrumentos de ação dos setores. 
 Realizar trabalhos de auditoria contábil. 
 Elaborar balancetes e balanços, aplicando normas contábeis e organizando demonstrativos e 
relatórios de comportamento das dotações orçamentárias.  
 Participar de projetos multidisciplinares que visem o aperfeiçoamento da gestão econômico-
financeiro da Instituição. 
 Sugerir mudanças com base em seus conhecimentos profissionais. 
 Assessorar tecnicamente, dentro de sua área, a elaboração dos Projetos de Lei Orçamentária 
e de Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 Executar outras atribuições afins. 
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LEI Nº 038/2011 

 
Autores: Vereadores 
 
Súmula: Dispõe sobre a adoção de medidas 
administrativas visando o repasse de recursos 
financeiros à Fundação Hospitalar dos Trabalhadores 
Rurais de São Jorge do Ivaí para a reforma e troca da 
cobertura do Hospital Rural João XXIII. 
 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte  
 

LEI: 
 
Art. 1° - O Chefe do Poder Executivo, observadas as formalidades legais pertinentes, fica 

autorizado a promover as medidas administrativas que se fizerem necessárias visando a consecução 
da reforma e troca da cobertura do Hospital Rural João XXIII, localizado no município de São 
Jorge do Ivaí/PR, disponibilizando, para tanto, recursos da ordem de R$ 32.000,00 (Trinta e dois 
mil reais). 

 
Art. 2° - Para atender às despesas iniciais decorrentes da execução desta Lei, o Chefe do 

Poder Executivo fica autorizado a abrir, no exercício financeiro de 2012, crédito adicional 
suplementar da ordem de R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais), referentes ao saldo de 
interferências financeiras repassadas ao Poder Legislativo e não utilizadas no exercício de 2011, 
utilizando para a sua cobertura um dos recursos definidos no Artigo 43,§ 1°, da Lei n.° 4.320/64. 

 
Art. 3° - O Chefe do Executivo Municipal fica autorizado a celebrar os convênios ou termos 

de cooperação necessários à execução desta Lei.  
        
  Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 23 de dezembro de 2011. 

 

 

MILTON MUZULON                                                                    JOSÉ CARLOS G. MAGRO 

       Prefeito                                                                                               Procurador Geral                       
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LEI Nº 035/2011 
 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura 
de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município 
para o exercício de 2011. 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, Aprovou e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 

Art. 1º) Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir  na Contabilidade da Prefeitura 
Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$  728.400,00 
(setecentos e vinte e oito mil e quatrocentos reais)  destinado a atender as seguintes despesas: 

  
 

Funcional Programática Ficha Fonte Valor 
02.01.04.122.0003.2.002 – Manutenção Gabinete Prefeito 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
4 

 
1.000 

 
3.200,00 

03.01.04.122.0003.2.005 – Serviços Administração Geral 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
37 
40 

 
1.000 
1.000 

 
20.000,00 
35.000,00 

05.03.16.482.0015.1.004 – Edif. Casas Popular na sede e km 14 e Copac. Inc. ter. 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
125 

 
1.000 

 
90.000,00 

05.03.16.482.0015.2.026 – Manutenção da Divisão de Habitação 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
132 

 
1.000 

 
15.000,00 

05.04.26.782.0028.2.027 – Manter Serviços de Conserv. Da Malha Viária Mun. 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
138 
141 

 
1.000 
1.000 

 
43.000,00 
33.000,00 

06.01.15.452.0019.2.014 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 

 
154 

 
1.000 

 
4.000,00 

06.02.15.452.0019.2.017 – Manter os Serviços Administrativos da Unidade  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
167 
169 

 
1.000 
1.000 

 
22.000,00 
44.000,00 

06.02.15.452.0019.2.116 – Manutenção da Divisão de Limpeza Pública 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

  
188 

  
1.000 

  
16.000,00 

06.04.15.452.0019.2.038 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 

 
191 

 
1.507 

 
29.000,00 

06.05.15.451.0017.2.040 – Manutenção de Parques e Jardins 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
197 

 
1.000 

 
5.000,00 

06.08.18.541.0022.2.044 – Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
219 
221 

 
1.000 
1.000 

 
51.000,00 

7.500,00 
07.02.12.361.0013.1.031 – Reforma, Amp. Remodelagem Unid. Esc.-Fundamental 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
236 
237 

 
1.103 
1.104 

 
100.000,00 
30.000,00 

07.02.12.361.0013.2.047 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb 60% 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
243 

 
1.104 

 
20.000,00 

07.02.12.361.0013.2.049 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
248 

 
1.104 

 
4.500,00 

10.02.08.244.0009.2.187 – Manter o CRAS 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
532 

 
1.000 

 
10.000,00 

10.03.08.243.0009.6.090 – Manter as Atividades da Div. da Criança e Adolescente 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
362 

 
1.000 

 
1.200,00 

11.01.10.301.0011.2.099 – Manter os Serv. Administrativos Departamento Saúde    
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3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 412 1.303 3.000,00 
11.04.10.301.0011.1.158 – Aquis. Ambulãncia e Equip. Médico Amb. e Odont. 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
426 

 
1.303 

 
52.000,00 

11.04.10.302.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de Atendimento a Saúde 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
438 
443 

 
1.303 
1.303 

 
25.000,00 
45.000,00 

11.07.17.512.0020.2.110 – Manter as Atividades da Divisão de Saneamento 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
485 

 
1.000 

 
5.000,00 

12.01.27.122.0003.2.070 – Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
490 
531 

 
1.000 
1.000 

 
10.000,00 

5.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 728.400,00 

 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização dos recursos 

relativos ao Excesso de Arrecadação  no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e o cancelamento  no valor de R$ 
708.400,00 (setecentos e oito mil e quatrocentos reais),  das seguintes dotações orçamentárias:   

 
Funcional Programática ficha Fonte Valor 

02.01.04.122.0003.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
3 

 
1.000 

 
9.000,00 

02.04.04.125.0007.2.012 – Manter o Serviço de Controle e Auditoria Interna 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
22 
23 

 
1.000 
1.000 

 
14.000,00 

1.000,00 
03.01.04.122.0003.2.005 – Serviços Administração Geral 
3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias, Reserva Remin. e Reformas 
3.1.90.03.00.00 – Pensões 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
32 
33 
34 
35 

 
1.000 
1.000 
1.000 
1.000 

 
13.000,00 

3.000,00 
14.000,00 

4.000,00 
03.02.04.122.0003.2.006 – Manutenção da Divisão de Pessoal 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
49 

 
1.000 

 
2.000,00 

03.02.04.122.0003.2.106 – Promover Capacitação de Servidores 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
50 

 
1.000 

 
4.800,00 

04.01.04.123.0005.2.015 – Manutenção do Departamento de Finanças 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

 
72 
74 
76 

 
1.000 
1.000 
1.000 

 
6.000,00 
8.000,00 
2.000,00 

04.03.04.129.0005.2.019 – Manutenção dos Serviços de Tributação e Fiscalização 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
92 

 
1.510 

 
2.000,00 

05.01.04.122.0003.2.022 – Manutenção Departamento Obras, Habitação e Viação 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 

 
109 

 
1.000 

 
4.000,00 

05.03.16.482.0015.1.004 – Edif. Casas Popular na sede e km 14 e Copac. Inc. ter. 
4.5.90.61.00.00 – Aquisições de Imóveis 

 
126 

 
1.000 

 
170.000,00 

05.04.26.782.0028.1.026 – Adequação, Cascalham. E Recape de Estradas Vicinais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
134 

 
1.000 

 
67.600,00 

05.04.26.782.0028.1.003 – Aquisição de Equipamentos Rodoviários 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
133 

 
1.000 

 
48.000,00 

06.02.15.452.0019.1.013 – Implantar Sinalizações em Vias Públicas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
158 

 
1.000 

 
7.000,00 

06.02.15.452.0017.1.020 – Implantação de Galerias Pluviais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
162 

 
1.000 

 
10.000,00 

06.02.15.452.0017.1.126 – Edificar Calçades em Vias Públicas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
163 

 
1.000 

 
11.000,00 

06.03.15.452.0019.1.022 – Implantar Coletores de Lixo, Tipo Fixo,  Vias Públicas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
172 

 
1.000 

 
8.200,00 

06.04.15.452.0017.1.024 – Extensão Melhoria Rede Distribuição Ilum. Pública    
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4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 190 1.507 29.000,00 
06.05.15.451.0017.1.026 – Readequação de Praças e Passeios Públicos 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
193 

 
1.000 

 
45.000,00 

06.06.15.451.0019.2.042 – Manutenção e Conservação da Capela Mortuária 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
209 
210 

 
1.000 
1.000 

 
5.700,00 
1.000,00 

06.07.15.452.0019.2.043 – Manutenção da divisão de Mercado Feira e Matadouro 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
214 
215 

 
1.000 
1.000 

 
2.000,00 
2.200,00 

06.08.18.541.0022.1.028 – Obras e Recuperação de Fundos de Vale 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
216 

 
1.000 

 
5.500,00 

06.08.18.541.0022.2.144 – Ação Visando Orient. Fiscalizar Utilização Agrotóxicos 
3.3.91.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídicas 

 
227 

 
1.000 

 
5.000,00 

07.01.12.361.0013.2.046 – Administração de Serviços 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
228 

 
1.104 

 
5.000,00 

07.02.12.361.0013.1.033 – Ampliar Laboratório de Informática 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
240 

 
1.104 

 
10.000,00 

07.02.12.361.0013.1.133 – Aquisição de Veículo para o Transporte Escolar 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
242 

 
1.103 

 
2.500,00 

07.02.12.361.0013.2.049 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
256 

 
1.000 

 
18.000,00 

07.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental – Outros Recursos 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
272 

 
1.000 

 
22.000,00 

07.03.12.365.0013.1.035 – Remodelar, Readequar ou Ampliar Salas de Aula 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
276 

 
1.000 

 
11.000,00 

07.05.13.392.0016.1.038 – Adquirir Instrumentos Musicais 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
292 

 
1.000 

 
5.000,00 

07.05.13.392.0016.2.165 – Manter as Atividades da Casa da Cultura 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
305 

 
1.000 

 
6.000,00 

08.01.20.122.0024.2.076 – Manutenção do Departamento de Fomento Agropecuár. 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
310 
314 

 
1.000 
1.000 

 
6.000,00 

10.000,00 
08.02.20.601.0024.2.078 – Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
319 

 
1.000 

 
10.000,00 

09.01.04.122.0026.2.082 – Manutenção do Departamenot de Expanção Econômica 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
323 
324 

 
1.000 
1.000 

 
2.000,00 
8.000,00 

09.01.04.122.0026.2.083 – Promover Cursos Profissionalizantes e de Qualificação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
326 
327 

 
1.000 
1.000 

 
2.100,00 
5.900,00 

09.02.04.122.0026.2.084 – Manutenção da Divisão de Fomento do Com. e Ind. 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
330 
332 
333 

 
1.000 
1.000 
1.000 

 
5.700,00 
4.000,00 
2.300,00 

10.02.08.244.0009.2.057 – Desenvolver Ações de Atendimento ao Idoso 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
344 

 
1.000 

 
5.700,00 

10.02.08.244.0009.2.087 – Manter as Atividades da Divisão de Assistência Social 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
356 

 
1.000 

 
4.300,00 

10.03.08.243.0009.6.090 – Manter as Atividades da Div. da Criança e Adolescente 
3.3.90.32.00.00 – Material Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

 
365 
366 

 
1.000 
1.000 

 
3.400,00 
1.100,00 

10.03.08.243.0009.6.091 – Manter o Fundo Municipal para Infancia e Juventude 
3.3.90.32.00.00 – Material Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

 
371 
372 

 
1.000 
1.000 

 
1.100,00 
2.300,00 

11.04.10.302.0011.2.109 – Manter os Serviços de Odontologia 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
474 

 
1.000 

 
5.000,00 
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11.07.17.512.0020.1.060 – Prosseguir com Implantação da Rede Coletora Esgoto 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
480 

 
1.000 

 
17.000,00 

11.07.17.512.0020.1.162 – Melhoria e Ampliação Sist Capt., Reserv. E Distr. Água 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
481 

 
1.000 

 
29.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO 708.400,00 

 
Art. 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
                                 Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23 dias do mês de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
 
                MILTON MUZULON                                                                   VALDENIR CASETTA 
                        Prefeito                                                                                             Contador 
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LEI Nº 034/2011 
 
 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, Aprovou e eu 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 
 
 

LEI 
 
 

Art. 1º) Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir  na Contabilidade do SAMAE 
de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$   36.500,00   
(trinta e seis mil e quinhentos reais)  destinado a atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática ficha fonte valor 

40.01.17.122.0020.2.301 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.93.00.00 - Indenizações    

 
18 

 
1.076 

 
36.500,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO        36.500,00 
 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o cancelamento  no 

valor de R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais),  das seguintes dotações orçamentárias:   
 

Funcional Programática ficha fonte valor 
40.01.17.122.0020. 1.103– Ampliação, Reforma do Sistema de Água 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações    

 
1 

 
1.076 

 
36.500,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO        36.500,00 
 
 
Art. 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
 
                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23 dias do mês de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
                MILTON MUZULON                                                                   VALDENIR CASETTA 
                        Prefeito                                                                                            Contador 
 

VALDOMIRO MARQUES DA COSTA 
Diretor do SAMAE 
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LEI Nº 034/2011 
 
 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, Aprovou e eu 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 
 
 

LEI 
 
 

Art. 1º) Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir  na Contabilidade do SAMAE 
de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$   36.500,00   
(trinta e seis mil e quinhentos reais)  destinado a atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática ficha fonte valor 

40.01.17.122.0020.2.301 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.93.00.00 - Indenizações    

 
18 

 
1.076 

 
36.500,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO        36.500,00 
 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o cancelamento  no 

valor de R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais),  das seguintes dotações orçamentárias:   
 

Funcional Programática ficha fonte valor 
40.01.17.122.0020. 1.103– Ampliação, Reforma do Sistema de Água 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações    

 
1 

 
1.076 

 
36.500,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO        36.500,00 
 
 
Art. 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
 
                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23 dias do mês de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
                MILTON MUZULON                                                                   VALDENIR CASETTA 
                        Prefeito                                                                                            Contador 
 

VALDOMIRO MARQUES DA COSTA 
Diretor do SAMAE 
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DECRETO Nº 148/2011 
 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o 
exercício de 2011. 

 
O Sr. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São 

Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e em especial a Lei Municipal n.º 035/2011  
de 23/12/2011. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º) Fica aberto  na Contabilidade da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$  728.400,00 (setecentos e vinte e oito mil e quatrocentos reais)  
destinado a atender as seguintes despesas: 

  
 

Funcional Programática Ficha Fonte Valor 
02.01.04.122.0003.2.002 – Manutenção Gabinete Prefeito 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
4 

 
1.000 

 
3.200,00 

03.01.04.122.0003.2.005 – Serviços Administração Geral 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
37 
40 

 
1.000 
1.000 

 
20.000,00 
35.000,00 

05.03.16.482.0015.1.004 – Edif. Casas Popular na sede e km 14 e Copac. Inc. ter. 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
125 

 
1.000 

 
90.000,00 

05.03.16.482.0015.2.026 – Manutenção da Divisão de Habitação 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
132 

 
1.000 

 
15.000,00 

05.04.26.782.0028.2.027 – Manter Serviços de Conserv. Da Malha Viária Mun. 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
138 
141 

 
1.000 
1.000 

 
43.000,00 
33.000,00 

06.01.15.452.0019.2.014 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 

 
154 

 
1.000 

 
4.000,00 

06.02.15.452.0019.2.017 – Manter os Serviços Administrativos da Unidade  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
167 
169 

 
1.000 
1.000 

 
22.000,00 
44.000,00 

06.02.15.452.0019.2.116 – Manutenção da Divisão de Limpeza Pública 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

  
188 

  
1.000 

  
16.000,00 

06.04.15.452.0019.2.038 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 

 
191 

 
1.507 

 
29.000,00 

06.05.15.451.0017.2.040 – Manutenção de Parques e Jardins 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
197 

 
1.000 

 
5.000,00 

06.08.18.541.0022.2.044 – Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
219 
221 

 
1.000 
1.000 

 
51.000,00 

7.500,00 
07.02.12.361.0013.1.031 – Reforma, Amp. Remodelagem Unid. Esc.-Fundamental 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
236 
237 

 
1.103 
1.104 

 
100.000,00 
30.000,00 

07.02.12.361.0013.2.047 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb 60% 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
243 

 
1.104 

 
20.000,00 

07.02.12.361.0013.2.049 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
248 

 
1.104 

 
4.500,00 

10.02.08.244.0009.2.187 – Manter o CRAS 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
532 

 
1.000 

 
10.000,00 

10.03.08.243.0009.6.090 – Manter as Atividades da Div. da Criança e Adolescente 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
362 

 
1.000 

 
1.200,00 
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11.01.10.301.0011.2.099 – Manter os Serv. Administrativos Departamento Saúde 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
412 

 
1.303 

 
3.000,00 

11.04.10.301.0011.1.158 – Aquis. Ambulãncia e Equip. Médico Amb. e Odont. 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
426 

 
1.303 

 
52.000,00 

11.04.10.302.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de Atendimento a Saúde 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
438 
443 

 
1.303 
1.303 

 
25.000,00 
45.000,00 

11.07.17.512.0020.2.110 – Manter as Atividades da Divisão de Saneamento 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
485 

 
1.000 

 
5.000,00 

12.01.27.122.0003.2.070 – Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
490 
531 

 
1.000 
1.000 

 
10.000,00 

5.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 728.400,00 

 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização dos recursos 

relativos ao Excesso de Arrecadação  no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e o cancelamento  no valor de R$ 
708.400,00 (setecentos e oito mil e quatrocentos reais),  das seguintes dotações orçamentárias:   

 
Funcional Programática ficha Fonte Valor 

02.01.04.122.0003.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
3 

 
1.000 

 
9.000,00 

02.04.04.125.0007.2.012 – Manter o Serviço de Controle e Auditoria Interna 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
22 
23 

 
1.000 
1.000 

 
14.000,00 

1.000,00 
03.01.04.122.0003.2.005 – Serviços Administração Geral 
3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias, Reserva Remin. e Reformas 
3.1.90.03.00.00 – Pensões 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
32 
33 
34 
35 

 
1.000 
1.000 
1.000 
1.000 

 
13.000,00 

3.000,00 
14.000,00 

4.000,00 
03.02.04.122.0003.2.006 – Manutenção da Divisão de Pessoal 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
49 

 
1.000 

 
2.000,00 

03.02.04.122.0003.2.106 – Promover Capacitação de Servidores 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
50 

 
1.000 

 
4.800,00 

04.01.04.123.0005.2.015 – Manutenção do Departamento de Finanças 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

 
72 
74 
76 

 
1.000 
1.000 
1.000 

 
6.000,00 
8.000,00 
2.000,00 

04.03.04.129.0005.2.019 – Manutenção dos Serviços de Tributação e Fiscalização 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
92 

 
1.510 

 
2.000,00 

05.01.04.122.0003.2.022 – Manutenção Departamento Obras, Habitação e Viação 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 

 
109 

 
1.000 

 
4.000,00 

05.03.16.482.0015.1.004 – Edif. Casas Popular na sede e km 14 e Copac. Inc. ter. 
4.5.90.61.00.00 – Aquisições de Imóveis 

 
126 

 
1.000 

 
170.000,00 

05.04.26.782.0028.1.026 – Adequação, Cascalham. E Recape de Estradas Vicinais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
134 

 
1.000 

 
67.600,00 

05.04.26.782.0028.1.003 – Aquisição de Equipamentos Rodoviários 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
133 

 
1.000 

 
48.000,00 

06.02.15.452.0019.1.013 – Implantar Sinalizações em Vias Públicas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
158 

 
1.000 

 
7.000,00 

06.02.15.452.0017.1.020 – Implantação de Galerias Pluviais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
162 

 
1.000 

 
10.000,00 

06.02.15.452.0017.1.126 – Edificar Calçadas em Vias Públicas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
163 

 
1.000 

 
11.000,00 

06.03.15.452.0019.1.022 – Implantar Coletores de Lixo, Tipo Fixo,  Vias Públicas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
172 

 
1.000 

 
8.200,00 
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06.04.15.452.0017.1.024 – Extensão Melhoria Rede Distribuição Ilum. Pública 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
190 

 
1.507 

 
29.000,00 

06.05.15.451.0017.1.026 – Readequação de Praças e Passeios Públicos 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
193 

 
1.000 

 
45.000,00 

06.06.15.451.0019.2.042 – Manutenção e Conservação da Capela Mortuária 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
209 
210 

 
1.000 
1.000 

 
5.700,00 
1.000,00 

06.07.15.452.0019.2.043 – Manutenção da divisão de Mercado Feira e Matadouro 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
214 
215 

 
1.000 
1.000 

 
2.000,00 
2.200,00 

06.08.18.541.0022.1.028 – Obras e Recuperação de Fundos de Vale 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
216 

 
1.000 

 
5.500,00 

06.08.18.541.0022.2.144 – Ação Visando Orient. Fiscalizar Utilização Agrotóxicos 
3.3.91.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídicas 

 
227 

 
1.000 

 
5.000,00 

07.01.12.361.0013.2.046 – Administração de Serviços 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
228 

 
1.104 

 
5.000,00 

07.02.12.361.0013.1.033 – Ampliar Laboratório de Informática 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
240 

 
1.104 

 
10.000,00 

07.02.12.361.0013.1.133 – Aquisição de Veículo para o Transporte Escolar 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
242 

 
1.103 

 
2.500,00 

07.02.12.361.0013.2.049 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
256 

 
1.000 

 
18.000,00 

07.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental – Outros Recursos 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
272 

 
1.000 

 
22.000,00 

07.03.12.365.0013.1.035 – Remodelar, Readequar ou Ampliar Salas de Aula 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
276 

 
1.000 

 
11.000,00 

07.05.13.392.0016.1.038 – Adquirir Instrumentos Musicais 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
292 

 
1.000 

 
5.000,00 

07.05.13.392.0016.2.165 – Manter as Atividades da Casa da Cultura 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
305 

 
1.000 

 
6.000,00 

08.01.20.122.0024.2.076 – Manutenção do Departamento de Fomento Agropecuár. 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
310 
314 

 
1.000 
1.000 

 
6.000,00 

10.000,00 
08.02.20.601.0024.2.078 – Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
319 

 
1.000 

 
10.000,00 

09.01.04.122.0026.2.082 – Manutenção do Departamenot de Expanção Econômica 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
323 
324 

 
1.000 
1.000 

 
2.000,00 
8.000,00 

09.01.04.122.0026.2.083 – Promover Cursos Profissionalizantes e de Qualificação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
326 
327 

 
1.000 
1.000 

 
2.100,00 
5.900,00 

09.02.04.122.0026.2.084 – Manutenção da Divisão de Fomento do Com. e Ind. 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
330 
332 
333 

 
1.000 
1.000 
1.000 

 
5.700,00 
4.000,00 
2.300,00 

10.02.08.244.0009.2.057 – Desenvolver Ações de Atendimento ao Idoso 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
344 

 
1.000 

 
5.700,00 

10.02.08.244.0009.2.087 – Manter as Atividades da Divisão de Assistência Social 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
356 

 
1.000 

 
4.300,00 

10.03.08.243.0009.6.090 – Manter as Atividades da Div. da Criança e Adolescente 
3.3.90.32.00.00 – Material Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

 
365 
366 

 
1.000 
1.000 

 
3.400,00 
1.100,00 

10.03.08.243.0009.6.091 – Manter o Fundo Municipal para Infancia e Juventude 
3.3.90.32.00.00 – Material Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

 
371 
372 

 
1.000 
1.000 

 
1.100,00 
2.300,00 

11.04.10.302.0011.2.109 – Manter os Serviços de Odontologia    
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3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 

474 1.000 5.000,00 

11.07.17.512.0020.1.060 – Prosseguir com Implantação da Rede Coletora Esgoto 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
480 

 
1.000 

 
17.000,00 

11.07.17.512.0020.1.162 – Melhoria e Ampliação Sist Capt., Reserv. E Distr. Água 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
481 

 
1.000 

 
29.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO 708.400,00 

 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
                                 Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23 dias do mês de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
 
                MILTON MUZULON                                                                   VALDENIR CASETTA 
                        Prefeito                                                                                             Contador 
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DECRETO Nº 147/2011 
 
 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar 

 
O Sr. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São 

Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e em especial a Lei Municipal n.º 034/2011  
de 23/12/2011. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º) Fica aberto  na Contabilidade do SAMAE de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$   36.500,00   (trinta e seis mil e quinhentos reais)  
destinado a atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática ficha fonte valor 

40.01.17.122.0020.2.301 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.93.00.00 - Indenizações    

 
18 

 
1.076 

 
36.500,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO        36.500,00 
 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o cancelamento  no 

valor de R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais),  das seguintes dotações orçamentárias:   
 

Funcional Programática ficha fonte valor 
40.01.17.122.0020. 1.103– Ampliação, Reforma do Sistema de Água 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações    

 
1 

 
1.076 

 
36.500,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO        36.500,00 
 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
 
 
                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23 dias do mês de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
                MILTON MUZULON                                                                   VALDENIR CASETTA 
                        Prefeito                                                                                            Contador 
 

VALDOMIRO MARQUES DA COSTA 
Diretor do SAMAE 
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LEI Nº 034/2011 
 
 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, Aprovou e eu 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 
 
 

LEI 
 
 

Art. 1º) Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir  na Contabilidade do SAMAE 
de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$   36.500,00   
(trinta e seis mil e quinhentos reais)  destinado a atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática ficha fonte valor 

40.01.17.122.0020.2.301 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.93.00.00 - Indenizações    

 
18 

 
1.076 

 
36.500,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO        36.500,00 
 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o cancelamento  no 

valor de R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais),  das seguintes dotações orçamentárias:   
 

Funcional Programática ficha fonte valor 
40.01.17.122.0020. 1.103– Ampliação, Reforma do Sistema de Água 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações    

 
1 

 
1.076 

 
36.500,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO        36.500,00 
 
 
Art. 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
 
                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23 dias do mês de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
                MILTON MUZULON                                                                   VALDENIR CASETTA 
                        Prefeito                                                                                            Contador 
 

VALDOMIRO MARQUES DA COSTA 
Diretor do SAMAE 
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06.04.15.452.0017.1.024 – Extensão Melhoria Rede Distribuição Ilum. Pública 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
190 

 
1.507 

 
29.000,00 

06.05.15.451.0017.1.026 – Readequação de Praças e Passeios Públicos 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
193 

 
1.000 

 
45.000,00 

06.06.15.451.0019.2.042 – Manutenção e Conservação da Capela Mortuária 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
209 
210 

 
1.000 
1.000 

 
5.700,00 
1.000,00 

06.07.15.452.0019.2.043 – Manutenção da divisão de Mercado Feira e Matadouro 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
214 
215 

 
1.000 
1.000 

 
2.000,00 
2.200,00 

06.08.18.541.0022.1.028 – Obras e Recuperação de Fundos de Vale 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
216 

 
1.000 

 
5.500,00 

06.08.18.541.0022.2.144 – Ação Visando Orient. Fiscalizar Utilização Agrotóxicos 
3.3.91.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídicas 

 
227 

 
1.000 

 
5.000,00 

07.01.12.361.0013.2.046 – Administração de Serviços 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
228 

 
1.104 

 
5.000,00 

07.02.12.361.0013.1.033 – Ampliar Laboratório de Informática 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
240 

 
1.104 

 
10.000,00 

07.02.12.361.0013.1.133 – Aquisição de Veículo para o Transporte Escolar 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
242 

 
1.103 

 
2.500,00 

07.02.12.361.0013.2.049 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
256 

 
1.000 

 
18.000,00 

07.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental – Outros Recursos 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
272 

 
1.000 

 
22.000,00 

07.03.12.365.0013.1.035 – Remodelar, Readequar ou Ampliar Salas de Aula 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
276 

 
1.000 

 
11.000,00 

07.05.13.392.0016.1.038 – Adquirir Instrumentos Musicais 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
292 

 
1.000 

 
5.000,00 

07.05.13.392.0016.2.165 – Manter as Atividades da Casa da Cultura 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
305 

 
1.000 

 
6.000,00 

08.01.20.122.0024.2.076 – Manutenção do Departamento de Fomento Agropecuár. 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
310 
314 

 
1.000 
1.000 

 
6.000,00 

10.000,00 
08.02.20.601.0024.2.078 – Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
319 

 
1.000 

 
10.000,00 

09.01.04.122.0026.2.082 – Manutenção do Departamenot de Expanção Econômica 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
323 
324 

 
1.000 
1.000 

 
2.000,00 
8.000,00 

09.01.04.122.0026.2.083 – Promover Cursos Profissionalizantes e de Qualificação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
326 
327 

 
1.000 
1.000 

 
2.100,00 
5.900,00 

09.02.04.122.0026.2.084 – Manutenção da Divisão de Fomento do Com. e Ind. 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
330 
332 
333 

 
1.000 
1.000 
1.000 

 
5.700,00 
4.000,00 
2.300,00 

10.02.08.244.0009.2.057 – Desenvolver Ações de Atendimento ao Idoso 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
344 

 
1.000 

 
5.700,00 

10.02.08.244.0009.2.087 – Manter as Atividades da Divisão de Assistência Social 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
356 

 
1.000 

 
4.300,00 

10.03.08.243.0009.6.090 – Manter as Atividades da Div. da Criança e Adolescente 
3.3.90.32.00.00 – Material Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

 
365 
366 

 
1.000 
1.000 

 
3.400,00 
1.100,00 

10.03.08.243.0009.6.091 – Manter o Fundo Municipal para Infancia e Juventude 
3.3.90.32.00.00 – Material Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

 
371 
372 

 
1.000 
1.000 

 
1.100,00 
2.300,00 

11.04.10.302.0011.2.109 – Manter os Serviços de Odontologia    
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Nova Esperança, Domingo, 
25 de Dezembro de 2011.

PÁGINA 

18
Legislativo Municipal de

São Jorge do Ivaí

 
 

LEI Nº 033/2011 
 

SÚMULA: Insere o Art. 155-A e correspondentes 
parágrafos à Lei Municipal nº 14/2000 (Código 
Tributário Municipal) e dá outras providências. 

 
 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivai, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, Prefeito, sanciono a seguinte, 

 
LEI 

 
Art. 1.º A Lei Municipal nº 14/2000, de 21/12/2000 (Código Tributário Municipal) 
passará a vigorar com acréscimo do artigo e parágrafos seguinte: 

 
Art. 155-A. Ficarão isentos do pagamento da contribuição de 
melhoria, em se tratando de pavimentação asfáltica, os contribuintes 
proprietários de imóveis habitacionais urbanos de interesse social, 
edificados com recursos financeiros do Fundo Municipal da Habitação, 
Caixa Econômica Federal e Cohapar – Companhia de Habitação do 
Paraná, cuja área de construção não ultrapasse 70 (setenta) metros 
quadrados. 

 
Parágrafo 1º. A isenção prevista neste artigo dependerá de 
requerimento dirigido ao Departamento da Fazenda do Município, 
subscrito pelo contribuinte interessado, dentro do prazo especificado 
no edital de lançamento da contribuição e, seu deferimento dependerá 
do atendimento de todos os requisitos previstos em lei. 
 
Parágrafo 2º. O ato de reconhecimento da isenção poderá ser revisto 
a qualquer tempo se, em procedimento fiscal, ficar comprovado 
quaisquer incorreções no enquadramento do contribuinte no benefício 
de que diz respeito o parágrafo anterior. 
 

Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL Dr. RAUL MARTINS, em 23 de dezembro de 2011. 
 
 

 
Milton Muzulon                               José Carlos Gonçalves Magro 

                Prefeito                                                Procurador Geral 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
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